
www.ilustrado.com.br UMUARAMA, quarta-feira, 22 de agosto DE 2018Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b5

PREFEITura MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1862/2018
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 441, de 15 (quinze) de dezembro de 2017, publicada no Diário 
Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 16 de dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de 
R$ 310.000,00 (trezentos e dez  mil e reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:        
0900	 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0902	 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000	 Manutencao da Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publico
3.1.90.11.00.00.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL	 5025	 145.000,00
3.1.90.13.00.00.00	 OBRIGACOES PATRONAIS	 5034	 35.000,00
Fonte de Recursos	 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0800	 SECRETARIA DE SAUDE
0802	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000	 Manutencao do Fundo Municipal de Saude
3.1.90.11.00.00.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL	 4211	 100.000,00
3.1.90.13.00.00.00	 OBRIGACOES PATRONAIS	 4247	 30.000,00
Fonte de Recursos	 303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente: 
0800	 SECRETARIA DE SAUDE
0803	 DIVISAO DE ASSISTENCIA A SAUDE
103010014.2.106000	 Manutencao da Divisao de Assistencia a Saude
3.1.90.11.00.00.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL	 4752	 100.000,00
3.1.90.16.00.00.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL	 4764	 30.000,00
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 4769	 20.000,00
3.3.90.32.00.00.00	 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA	 4810	25.000,00
3.3.90.34.00.00.00	 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.	 4817	 35.000,00
3.3.90.39.00.00.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 4822	 10.000,00
Fonte de Recursos	 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0800	 SECRETARIA DE SAUDE
0802	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000	 Manutencao do Fundo Municipal de Saude
3.1.90.16.00.00.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL	 4259	 90.000,00
Fonte de Recursos	 303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 21 (vinte e um) dias do mês de agosto de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE Alto Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa nº 
22/2018, para Aquisição de tecidos, linhas para atender a solicitação da Secretaria de Educação e Cultura.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
MIRESKI & AGUIAR LTDA - ME, para Aquisição de tecidos, linhas para atender a solicitação da Secretaria 
de Educação e Cultura, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao 
bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri – PR, 21 de agosto de 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE Alto Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 143/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: MIRESKI & AGUIAR LTDA - ME
DO OBJETO: Aquisição de tecidos, linhas para atender a solicitação da Secretaria de Educação e Cultura.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
31 de dezembro de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 2.425,70 (dois mil, quatrocentos e 
vinte e cinco reais e setenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Contrato 
da Dispensa nº 22/2018.
Alto Piquiri - PR, 22 de agosto de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
MARIA LUZIA MIRESKI
Representante Legal da Empresa
Contratado 

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 
SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2018. 
 
O MUNICÍPIO de Alto Piquiri-PR, torna público que às 09:00 horas do dia 
04/09/2018, na sala de licitação,na rua Santos Dumont nº 341 centro, realizará 
licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço,  de acordo 
com as especificações do edital, para aquisição de:  

LOTE OBJETO QUANTI
-DADE 

VALOR 
TOTAL R$ 

PRAZO 
(DIAS) 

01 Escavadeira Hidráulica 1,00 470.000,00 60 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR 
em Alto Piquiri, Paraná, Brasil - Telefone: (044) 3656 - 8000 - E-mail 
licitacao@altopiquiri.pr.gov.br. A Pasta  Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  
Edital  e  seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada 
no seguinte endereço Rua santos Dumont 341 centro Alto Piquiri PR, das 
07:30 às 16:30 horas. 

 
Alto Piquiri, 20 de Agosto de 2018. 

 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
PREFEITura MUNICIPAL DE altonia

ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 155/2018
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 064/2018 de 07 de agosto de 2018 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 003/2018 de 03 de janeiro de 2018, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 064/2018 de 07 de agosto de 2018, que tinha como 
objeto: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de móveis planejados para uso nas dependências do 
Pronto Socorro e Sala de recepção do Hospital Municipal
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a proposta da empresa:  G F GUILHERME DO PRADO MÓVEIS 
PLANEJADOS - ME, nos lotes 01 e 02, com valor total de R$ 35.500,00 (trinta e cinco mil e quinhentos reais).
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 21 de agosto de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 156/2018
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 065/2018 de 07 de agosto de 2018 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 003/2018 de 03 de janeiro de 2018, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 065/2018 de 07 de agosto de 2018, que tinha como objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de empresa para intermediação de mão de obra de pedreiro, carpinteiro,  
servente, pintor e encanador para utilização em diversos Setores da Administração Municipal.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a proposta da empresa:  A. I. VIANNI - ME, nos lotes 01, 02, 03 e 
04 com valor total de R$ 23.820,00 (vinte e três mil oitocentos e vinte reais).
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 21 de agosto de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Sem que tenha havido impugnação, e tendo em vista o parecer jurídico retro exarado, o qual aprovo, declaro 
HOMOLOGADO o presente Processo Licitatório nº 037/2018, Concorrência 002/2018, para que produza os devidos 
efeitos legais e jurídicos esperados, ADJUDICANDO a licitante vencedora;
- SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ - 67.156.943/0002-60
A FIM DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
EM CBUQ EM VIAS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 21 de Agosto de 2018.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Parana
P O R T A R I A Nº 820/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora FRANCIELE FERNANDES SILVERIO ocupante do cargo de Educador Infantil, Nível “A”, que 
tendo concluído o curso de Pós Graduação Lato Sensu em Gestão Escolar, passa a integrar a classe de Professor 
Nível “C”, conforme Artigo 37º da Lei Complementar 006/15, Planos de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
Público Municipal.
MATRICULA	NOME	 NIVEL ANTERIOR	 NIVEL ATUAL
108631	 Franciele Fernandes Silvério	             A	         C
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 Agosto 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal Interina-

PREFEITURA municipal DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Parana 
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as Entidades 
Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97, recebeu os seguintes  
recursos da União:
DATA                  RECURSO                               VALOR (R$)
02-07                  CONVENIO 311..................R$-284.905,00
10-07                  SUS INVETIMENTOS..........R$-   25.000,00
08-08                  PETE SEED.........................R$-   30.626,47
08-08                  PNAT..................................R$-    4.317,40
13-08                  SALARIO EDUCAÇÃO.........R$-  56.936,32
14-08                  DBL GBF FNAS....................R$-    3.701,13
14-08                  DBL PSB FNAS....................R$-  54.006,51
16-08                  RPM ROYLTIES..................R$-         285,04
17-08                  SALARIO EDUCAÇÃO ........R$-   18.204,40
20-08                  IPM EXPORTAÇÃO.............R$-     3.268,16
20-08                  F P M .................................R$-133.580,82
Cruzeiro do Oeste, 21 de Agosto   2018.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal Interina

câmara municipal DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Parana
DECRETO LEGISLATIVO Nº 12/2018
HOMOLOGAÇÃO
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório PROCESSO DE DISPENSA 
03/2018, dando outras providências.   
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 006/2018 de 
09 de março de 2018, sobre o PROCESSO DE DISPENSA 3/2018, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 
DE REPARAÇÃO DE MOBILIÁRIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada:
Vencedores do lote
Participante/Vencedor	 Valor R$	 Valor R$ por extenso	 Condições de pagamento	 Lote
RENAN ANDRE FERREIRA BORGES – 03516659009	 6.830,00	 Seis mil oitocentos e trinta reais	1 5 
dias após a emissão da NFS-e	 001
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL, 21 de agosto de 2018.
MÁRCIO TADASHI MATSUMOTO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL

PREFEITURA municipal DE douradina
Estado do Parana 
PORTARIA Nº 335
 DE 21 DE AGOSTO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais)cada, totalizando R$- 400,00 
(Quatrocentos reais) ao Servidor Municipal TIAGO APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, ocupante do cargo de 
Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
23/08/2018 25/08/2018	  06:30:/18:00h 05:00/17:00h	
Cianorte – Paraná Maringá- Paraná	  Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 21 de Agosto de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA municipal DE douradina
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 72/2018
PREGÃO PRESENCIAL N°. 49/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de oficina de artes marciais, 
especificamente nas modalidades de Jiu-Jitsu e TaeKwondo, para atender a Secretaria de Assistência Social no 
atendimento a crianças e adolescentes com idade entre 06 (seis) a 17 (dezessete) anos que estejam em situação de 
vulnerabilidade social, cadastradas junto aos programas sociais e ao cadastro único do Município de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Global).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, às 
09h00min do dia 11 de Setembro de 2018, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, 
Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 26 de julho de 2018.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
(Republicado)

PREFEITURA municipal DE douradina
Estado do Parana
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa SKAY NET 
CAMILLO LTDA. - ME, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de Internet Banda Larga, na Escola Rural Municipal Vila Formosa e na Unidade 
Básica de Saúde Vila Formosa, no Distrito de Vila Formosa, Município de Douradina-Pr, no valor de R$2.640,00(dois 
mil seiscentos e quarenta reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-Pr, 21 de agosto de 2018.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa SKAY NET CAMILLO LTDA. - ME, inscrita no CNPJ nº. 
09.491.925/0002-38, para Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de Internet Banda Larga, na Escola Rural Municipal Vila Formosa e na Unidade Básica de Saúde 
Vila Formosa, no Distrito de Vila Formosa, Município de Douradina-Pr, no valor de R$2.640,00(dois mil seiscentos e 
quarenta reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 
se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 21 de agosto de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
AVISO DE RESULTADO DA INABILITAÇÃO DE LICITANTE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 163/2018 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na elaboração do 
PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL - PCA, exigido por meio da 
licença prévia expedida pelo Instituto Ambiental do Paraná - IAP 
para dar continuidade no processo do pedido da Licença de 
Instalação e Licença de Operação do Aeroporto Municipal. 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria de 
Administração, por intermédio de seu Pregoeiro, nomeada pela 
Portaria Municipal n° 001/2018, torna público, conforme motivos 
expostos na segunda Ata, a decisão de INABILITAR a empresa 
ILDEVAN ANTONIO GONÇALVES BENAZZI - ME. 
A Comissão atendendo o disposto na Lei Federal 8.666/93, abre-se 
prazo para recursos.  
Comuniquem-se as empresas interessadas. 
Publique-se 
Guaíra (PR), em 21 de agosto de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de 
Licitações. 

 
 

  

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
SEDU/PARANACIDADE - PAM 

AVISO DE RESULTADO DE INABILITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 116/2018 

O Município de Guaíra, Paraná, através da Secretaria de Administração, por 
intermédio de seu Pregoeiro, torna público a decisão de INABILITAR a 
empresa ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA; 
conforme motivos expostos na decisão de recursos administrativos encaminhado 
à interessada, para aquisição de:   

Lote Objeto Quantidade Valor Total 
R$ 

Prazo  
(DIAS) 

1 PÁ 
CARREGADEIRA 
SOBRE RODAS 

01 340.000,00 60 

A Comissão atendendo o disposto na Lei Federal 8.666/93, abre-se prazo para 
recursos.  
Comuniquem-se as empresas interessadas. 
Publique-se 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 

 
 

PREFEITURA municipal DE guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 275/2018
Data: 21.08.2018
Ementa: decreta luto oficial no Município de Guaíra, Estado do Paraná, em razão do falecimento da Servidora Pública 
Municipal Professora Celia Regina Aguayo do Nascimento. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas na 
Lei Orgânica do Município de Guaíra; e,   
considerando o profundo pesar da FAMÍLIA AGUAYO DO NASCIMENTO, e dos Administradores e do Povo deste 
Município, e, em consideração aos serviços prestados em prol da Comunidade Guairense, 
DECRETA:
Art. 1° Fica declarado luto oficial no território do Município de Guaíra, Estado do Paraná, sem prejuízo do expediente, 
durante os dias 21 e 22 de agosto de 2018, em manifestação de respeito e condolência à FAMÍLIA AGUAYO DO 
NASCIMENTO em razão do falecimento da Servidora Pública Municipal Professora CELIA REGINA AGUAYO DO 
NASCIMENTO, vitimada por causas naturais. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de agosto de 2018.
HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal

PREFEITURA municipal DE cafezal do sul
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO N.° 114/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 67/2018 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e JAIME APARECIDO DE CARVALHO.
OBJETO: Adquirir gêneros alimentícios da agricultura familiar por intermédio de organizações econômicas – 
cooperativas, associações ou agricultores informais, para atendimento a merenda escolar municipal.
 FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: INEXIGIBILIDADE Nº 05/2018 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	 DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	 FR	  VALOR 	 RED.	ORGÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA	 07.001.123611400.2.046	 3390320000	 113	     15.324,92 	 148 	 E d u c . , 
Cul e Esp.
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA	 07.001.123651400.2.046	 3390320000	 113	     10.000,00 	 166 	 E d u c . , 
Cul e Esp.
R$ 1.967,95
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e JAIME APARECIDO DE CARVALHO.     Data: 14 de 
Agosto de 2018.

Prefeitura municipal de Icaraíma
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4.768/2018
DATA: 21/08/2018
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor da empresa GUILST ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA o resultado do 
processo licitatório, modalidade Pregão Presencial n.º 059/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n.º 059/2018 em favor 
da empresa GUILST ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA, cujo objeto trata da contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de assessoria educacional, para colaborar com a elaboração do diagnóstico, 
inserção do planejamento sob os âmbitos: gestão educacional, formação profissional, práticas pedagógicas, 
avaliação, infraestrutura física e recursos do PAR (Plano de Ações Articuladas) e monitoramento do Plano Municipal 
de Educação de Icaraíma, suas adequações e documentos legais.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do mês de agosto de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de Icaraíma
Estado do Paraná
DECRETO Nº 4.767/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.449 de 22 de Dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
14	 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
14.01	 DIVISAO DE CULTURA
13.392.0034.2.151	 COMEMORACOES, FESTIVIDADES E RECEPCOES
3.3.90.39.00.00	 680	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 15.000,00
FONTE:	000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 15.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
14	 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
14.01	 DIVISAO DE CULTURA
13.392.0034.2.151	 COMEMORACOES, FESTIVIDADES E RECEPCOES
3.3.90.30.00.00	 678	 MATERIAL DE CONSUMO	 15.000,00
FONTE:	000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 15.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do mês de Agosto de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura municipal de ivaté
Estado do Paraná	    
DECRETO N.º 160/2018	
Súmula: Dispõe sobre a prorrogação do prazo para pagamento do IPTU e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A
Art. 1.º - Fica prorrogado, para 20 de setembro de 2018, o vencimento para pagamento, à vista e da 1ª parcela, do 
IPTU e Taxas Agregadas, exercício de 2018. 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 20 dias do mês de agosto do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 035/2018
PROCESSO Nº 796/2018
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DEDETIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D’AGUA DAS ESCOLAS E 
CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
CONTRATADA: DEDETIZADORA UMUPRAGAS LTDA - ME
CNPJ: 23.700.766/0001-84
VALOR MÁXIMO: R$ 3.520,00 (TRÊS MIL QUINHENTOS E VINTE REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018

Prefeitura municipal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 036/2018
PROCESSO Nº 797/2018
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE ROUPAS QUE SERÃO UTILIZADAS NA 
APRESENTAÇÃO DE FINAL DE ANO PROMOVIDA PELA CASA DA CULTURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
CONTRATADA: JACIRA MINGOTTE QUINAIA 61160806934
CNPJ: 31.061.558/0001-00
VALOR MÁXIMO: R$ 11.000,00 (ONZE MIL REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018

Prefeitura municipal de mariluz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 63/2018
RELATÓRIO DE VIAGEM			 
DESTINO: Curitiba – Pr			 
SAÍDA: 13/08/2018  ás 21:00 horas		   		
RETORNO: 14/08/2018 ás 21:00 horas 						    
Pagamento de uma diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 
271,40 (Duzentos de setenta e um reais e quarenta centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até 
o município Curitiba-Pr, para transportar pacientes para tratamento de saúde.	
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal	
Recebi em ___/___/____
Florisval de José da Silva
Motorista

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
Extrato do Contrato nº 01	
Contrato n° 001/2018	
CONTRATANTE:  Câmara Municipal de Mariluz.
CONTRATADA: Elotech Informática e Sistemas Ltda.
OBJETO: Locação de sistema integrado de gestão Pública.
VALOR GLOBAL: R$ 29.817,48 
PRAZO: 02/08/2018 A 02/08/2019
Mariluz, 01 de agosto de 2018.

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA 

Exercício:  2018 

 

Estado do Paraná                CNPJ 75.799.577/0001-04 

DECRETO Nº 100/2018 de 20/08/2018 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais), destinado  
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no  
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas  
pela Lei Orçamentária nº 1357/2017 de 07/11/2017. 
 
DECRETA: 

Suplementação 
09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP. 
09.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
09.001.12.361.1300.2.006. Manutenção do Ensino Fundamental 

 21.000,00  453 - 3.3.90.30.00.00 142 MATERIAL DE CONSUMO 
12 DIVISÃO DE SERVIÇOS SOCIAL 
12.001 DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL - FMAS 
12.001.08.243.1501.2.036. Apoio a Criança e ao Adolescente 

 81.000,00  454 - 4.4.90.52.00.00 923 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Total Suplementação:  102.000,00 
   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
provável Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo  
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64: 

 21.000,00 Receita: 1.7.1.8.05.91.00.000 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da  
Educação  FNDE - Principal 

 81.000,00 Receita: 1.7.1.8.10.31.00.000 Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de Assistência  
Social - Principal 

 102.000,00 Total da Receita: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as  
disposições em contrário. 
 
 

JOÃO BATISTA PACHECO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, em 20 de agosto de 2018. 

PREFEITURA municipal DE perobal
Estado do Parana
PORTARIA Nº 312/2018.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº31/2.018 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão nº 31/2.018 PMP, objetivando a aquisição de brinquedos (material pedagógicos) para serem utilizados 
nos centros de educação infantil e escolas da rede pública de ensino do município de Perobal, em atendimento ao 
programa “PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS”, disposto no Termo de Compromisso PAR nº201305767, firmado 
com o MEC, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no 
referido processo: 
VENCEDORES	  VALOR TOTAL (R$)
ANA CAROLINE MIRANDA ME	 19.937,56
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 20 de agosto de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA municipal DE perobal
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°92/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ANA CAROLINE MIRANDA ME. 
Objeto: aquisição de brinquedos (material pedagógicos) para serem utilizados nos centros de educação infantil e 
escolas da rede pública de ensino do município de Perobal, em atendimento ao programa “PLANO DE AÇÕES 
ARTICULADAS”, disposto no Termo de Compromisso PAR nº201305767, firmado com o MEC.
Valor Total: R$ 19.937,56.
Vigência: 21/08/18 a 21/02/19.
Fundamentação: Pregão nº31/2018.

PREFEITURA municipal DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 02 AO CONTRATO DE COMPRAS Nº 207/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
A. MANZOTTI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 74.070.889/0001-10, com sede à Rua José Hermínio Visconcini, 
nº. 469 CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representada 
pela Sra. IRACI ALENCAR MANZOTTI, brasileira, casada, portador do RG. nº  4.761.679-4 SSP/PR, e do CPF/MF 
Nº749.912.219-00, residente e domiciliado à Rua José Hermínio Visconcini, 469, centro, CEP - 87.555-000, São 
Jorge do Patrocínio, PR, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 79/2017, Tipo Menor Preço – Unitário, Processo n° 
158, data da homologação da licitação 17/08/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Da Vigência
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 207/2017, até 31/12/2018 contados a partir do dia 19/08/2018, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.	
São Jorge do Patrocínio-PR, 20 de Agosto de 2018.
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CÂMARA MUNICIPAL de São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 03, Centro, CEP: 87.555-000 – Fone (44) 3634-1371
CNPJ: 01.572.396/0001-04 - E-mail: camara.sjp@hotmail.com
TERMO DE DISPENSA N.º 005/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 005/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TINTAS E OUTROS MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS 
NA PINTURA DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E 
DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: L. O DE ARAUJO – ARMAZÉM DAS TINTAS
CNPJ. Nº 22.952.061/0001-91
VALOR: R$ 6.237,23 (seis mil, duzentos trinta sete reais e vinte três centavos).
SOLICITANTE: SECRETARIA GERAL 
São Jorge do Patrocínio, 21 de agosto de 2018.
JAIR SAMPAIO DE LIMA
Presidente da Câmara Municipal de 
São Jorge do Patrocínio

PREFEITURA municipal DE terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 003 DO CONTRATO Nº 09417, DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 043/2017, Pregão Nº 031/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: B. H. R. BERBET – ME
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência e execução para o dia 20/10/2018 
totalizando um valor de R$ 8.944,00 (oito mil novecentos e quarenta e quatro reais), 
conforme previsto pelo artigo 57, II da Lei 8.666/93 sendo mantidas todas as demais 
disposições contratuais anteriormente firmadas.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. 
Pela Contratada: BEN-HUR ROBERVAL BERBET

PREFEITURA municipal DE terra roxa
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº 254/2018
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA que, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do artigo 37, incisos  I, II, III e IX da Constituição Federal e sob a Comissão 
Organizadora e Fiscalizadora do Concurso Público, nomeada pelo decreto nº 
2542/2015 de 04/05/2015
TORNA PÚBLICO
I – A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado em CONCURSO 
PÚBLICO  – EDITAL DE ABERTURA nº 149/2015 de 25/05/2015 e homologado pelo 
Edital de Concurso Público nº 162/2015 de 08/10/2015.
CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO
CLASSIF.	 NOME
4	 PEDRO HENRIQUE NICOLAU PINTO
II – O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa – PR no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de 
publicação, obrigatoriamente munido de todos os documentos comprobatórios para 
o cargo, conforme requisitos no item 17.5 do EDITAL DE ABERTURA  nº 149/2015 
de 25/05/2015.
III – O candidato aprovado e convocado deverá  comparecer na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa – PR no prazo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, 
para ser empossado.
IV – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, 
será considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente 
classificado, de acordo com item 17.2 do EDITAL DE ABERTURA Nº 149/2015 de 
25/05/2015.
Prefeitura do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 21 de agosto de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA municipal DE terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO Nº 166/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 72/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2018
DATA CONTRATO: 21 de agosto de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-
70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE 
PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: FOTO TERRA ROXA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 80.837.537/0001-40, neste ato representada pelo seu 
proprietário Sr. IVAN HIDEO NODA, Administrador, portador do RG/CI nº 4.401.849-7 
e no CPF/MF nº 731.663.329-87, com endereço à Avenida Presidente Costa e Silva, 
137, Centro, CEP 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FOTO, FILMAGENS, GRAVAÇÕES, 
REVELAÇÕES, AMPLIAÇÕES E ENCADERNAÇÕES, PARA DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
o valor total de R$ 87.925,00 (oitenta e sete mil e novecentos e vinte e cinco reais), 
condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens 
nº 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 
26, 27, 28, 29, 30.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 (doze) meses, a partir da 
sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/2018
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 11/09/2018, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial nº 
078/2018, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE UM TRATOR AGRÍCOLA NOVO, 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, CONFORME CONVÊNIO 
Nº 154/2018, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SEAB 
- SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO E O 
MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR, no valor máximo de R$ 123.000,00 (cento e 
vinte e três mil reais), de acordo com especificações no Edital. Maiores informações 
bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e 
Silva, nº 95, em horário comercial das 07:30 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, 
telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 21/08/2018.
CARLOS ROBERTO RAMPIM
SECRETARIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002 DO CONTRATO Nº 09217, DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 043/2017, Pregão Nº 031/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: IMPACTO EIRELI ME
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência e execução para o dia 20/10/2018 
totalizando um valor de R$ 1.988,00 (um mil novecentos e oitenta e oito reais), 
conforme previsto pelo artigo 57, II da Lei 8.666/93 sendo mantidas todas as demais 
disposições contratuais anteriormente firmadas.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. 
Pela Contratada: LOURIVAL MACEDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 003 DO CONTRATO Nº 09317, DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 043/2017, Pregão Nº 031/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: FABIO PEREIRA DA SILVA - MÚSICA
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência e execução para o dia 20/10/2018 
totalizando um valor de R$ 7.899,00 (sete mil oitocentos e noventa e nove reais), 
conforme previsto pelo artigo 57, II da Lei 8.666/93 sendo mantidas todas as demais 
disposições contratuais anteriormente firmadas.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. 
Pela Contratada: FABIO PEREIRA DA SILVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 05/09/2018, às 08h00min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 123/18, Lei 
Complementar nº 123/06, Lei Complementar Municipal nº 001/09, Decreto Municipal 
nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, 
situado na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, 
pelo telefone (44)3653-1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no 
site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email: licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 21 de agosto de 2018.
José Vinícius Cuareli Alécio
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2017
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito 
Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, nos termos da legislação vigente, 
faço saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das 
formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGO o 
credenciamento da empresa EL SHADAI PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS 
E HOSPITALARES LTDA. (CNPJ 15.649.430/0001-06) junto ao CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 002/2018, que tem como objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA SANTA CASA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE E NAS UNIDADES DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
Publique-se e após encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação para, 
oportunamente na necessidade da Administração Municipal, proceder com as 
providências cabíveis conforme art. 25 da Lei nº 8.666/93.
Tuneiras do Oeste, em 21 de agosto 2018.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº006/2018
O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, com sede à Av. Roque Gonzales, 480  – Centro, nesta 
cidade, de Xambrê, de conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas alterações, Lei nº. 
8.080/90 e 8.142/90, Portarias nº. 358/2006, 648/2006 e 650/2006 do Ministério da 
Saúde, Resolução Normativa - RN nº. 71/2004-ANSS, da Agência Nacional de Saúde 
Suplementar, Resolução nº. 1613/2001-CFM e demais legislações aplicáveis, torna 
pública a realização de  Chamamento Público que tem por objeto o credenciamento 
de pessoa física e jurídica para prestação de serviços na área da Saúde, para 
atendimento em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde 
– SUS, para os seguintes serviços: Técnico de Enfermagem na Rede Municipal 
de Saúde de Xambrê– Ref. SIA/SUS, Os interessados em credenciar-se, poderão 
inscrever-se a partir do dia 22/08/2018, na Prefeitura Municipal de Xambrê, sito à Av. 
Roque Gonzales, 480, CEP 87.535-000, em Xambrê, Estado do Paraná, de Segunda 
à Sexta-feira, das 13h às 17h, sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas 
ao período remanescente de vigência do credenciamento.
Xambrê/PR, 21 de agosto de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
E R R A T A
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2018.
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, através de seu pregoeiro, COMUNICA aos interessados, 
que em cumprimento às exigências da Secretaria Administração, foi feita a seguinte 
alteração no Edital de Pregão nº 024/2018,
ONDE SE LÊ: ANEXO I – TERMO REFERÊNCIA – PREÇOS MÁXIMOS
ITEM 06: Ar Condicionado: Capacidade 9.000 à 12.000 
LEIA SE: ANEXO I – TERMO REFERÊNCIA – PREÇOS MÁXIMOS
ITEM 06: Ar Condicionado: Capacidade 12.000 BTUS 
Xambrê - PR, 21 de agosto de 2018.
EDEVALDO DELAI
Pregoeiro

C.M.D.C.A.Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente

Xambrê-Pr.
ELEIÇÕES PARA SUPLENTE DO CONSELHO TUTELAR 
EDITAL Nº 002/2018
RELAÇÃO DEFINITIVA DOS CANDIDATOS HABILITADOS
A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da  Resolução nº 
003/2018 para escolha de suplente do CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE 
XAMBRÊ-PR, publica a relação dos candidatos e seus respectivos números para o 
dia da eleição, sendo todos aptos a serem votados.
1.   AMANDA FEDRIGO FASSINA 
2.  NILCÉLIA DE OLIVEIRA DA COSTA 
3.  ANA PAULA DO NASCIMENTO
4.  ERIVELTON CAIRES DE AZEVEDO
5. GIOVANI CLAITTON DE OLIVEIRA SILVA
6. GRACIELI SILVA DOS SANTOS
7. RONI VON FLORESTE 
8. EDUARDO DAMATA PAS 
9. ANDREIA LANDRA DOS SANTOS LUCIO 
10. PAULA JULIANA GONÇALO 
11. LUZIA DE SOUZA 
12. ANA CLAUDIA DAS GRAÇAS ALVES
I – Conforme calendário em anexo no Edital nº 001/2018, os candidatos acima 
citados, após realização da prova como previsto na lei municipal já poderão dar início 
a campanha eleitoral no dia 22 do mês de Agosto de 2018.
Xambrê-Pr, 21 de Agosto de 2018.
Edevaldo Delai 
Coordenador da Comissão Especial Eleitoral

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 053/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 130/2018
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
COMERCIAL SANTOS DUMONT LTDA. – EPP – CNPJ: 23.402.281/0001-04
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO 
PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$16.560,00 (DEZESSEIS MIL QUINHENTOS E SESSENTA REAIS).
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993, Lei 10.520/02 e alterações posteriores.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
REGINALDO TODÃO GARCIA
COMERCIAL SANTOS DUMONT LTDA. – EPP – CNPJ: 23.402.281/0001-04
21/08/2018
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

EXTRATO CONTRATUAL PL 053/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 131/2018
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
M J GAMBETTA SOLUÇÕES INDUSTRIAIS – ME – CNPJ: 22.572.455/0001-14
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO 
PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
 VALOR TOTAL: R$ 16.407,00 (DEZESSEIS MIL QUATROCENTOS E SETE REAIS).
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993, Lei 10.520/02 e alterações posteriores.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
MARCIO JOEL GAMBETTA
M J GAMBETTA SOLUÇÕES INDUSTRIAIS – ME – CNPJ: 22.572.455/0001-14
21/08/2018
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

EXTRATO CONTRATUAL PL 053/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 132/2018
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
PAPIROS MÓVEIS E ELETROS EIRELI – ME – CNPJ: 25.325.301/0001-16
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO 
PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
 VALOR TOTAL: R$27.146,51(VINTE E SETE MIL CENTO E QUARENTA E SEIS 
REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS).
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993, Lei 10.520/02 e alterações posteriores.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
JULIO GARALUZ
PAPIROS MÓVEIS E ELETROS EIRELI – ME – CNPJ: 25.325.301/0001-16
21/08/2018
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

EXTRATO CONTRATUAL PL 053/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 133/2018
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
RP MOVEIS E PAPELARIA LTDA  – CNPJ: 09.205.792/0001-05
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO 
PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
 VALOR TOTAL: R$33.666,00 (TRINTA E TRÊS MIL SEISCENTOS E SESSENTA 
E SEIS REAIS).
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993, Lei 10.520/02 e alterações posteriores.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
LENI DE SOUZA OLIVEIRA CANEVER
RP MOVEIS E PAPELARIA LTDA  – CNPJ: 09.205.792/0001-05
21/08/2018
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

EXTRATO CONTRATUAL PL 053/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 134/2018
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
V.S.DUTRA COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA EIRELI – ME – CNPJ: 
08.706.886/0001-03
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO 
PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
 VALOR TOTAL: R$ 9.065,00 (NOVE MIL E SESSENTA E CINCO REAIS).
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993, Lei 10.520/02 e alterações posteriores.
 MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
VALDEMIR SOUZA DUTRA
V.S.DUTRA COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA EIRELI – ME – CNPJ: 
08.706.886/0001-03
21/08/2018
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

EXTRATO CONTRATUAL PL 053/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 135/2018
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
V.Y. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. - EPP – CNPJ: 21.644.939/0001-69
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO 
PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
 VALOR TOTAL: R$42.577,00 (QUARENTA E DOIS MIL QUINHENTOS E SETENTA 
E SETE REAIS).
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993, Lei 10.520/02 e alterações posteriores.
 MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
GUSTAVO HENRIQUE DE SOUZA
V.Y. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. - EPP – CNPJ: 21.644.939/0001-69
21/08/2018
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA municipal DE Cafezal do Sul
Estado do Parana
DESPACHO ADMINISTRATIVO
Em razão do pedido de retorno à Presidência do CONSÓRCIO DE SEGURANÇA 
ALIMMENTAR E DE DESENVOLVIMENTO LOCAL ENTRE RIOS – CONSAD – 
ENTRE RIOS, realizado pelo Sr. Marco Antônio Bogás de Oliveira, anunciando que 
em razão de Convenção Partidária não disputarão pleito de Deputado Estadual, defiro 
o pedido, determinando o retorno normal das atividades do Presidente a partir de 
10/08/2018.
Cumpra-se! Publique-se!
Cafezal do Sul/PR., 08 de Agosto de 2.018.
MARCO ANTONIO BOGÁS DE OLIVEIRA
Requerente
 

PREFEITURA municipal DE Cafezal do Sul
Estado do Parana
DESPACHO ADMINISTRATIVO
Em razão do pedido de retorno à Presidência da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
RÁDIODIFUSÃO COMUNITARIA DE CAFEZAL DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 
realizada pelo Sr. Marco Antônio Bogás de Oliveira, anunciando que em razão de 
Convenção Partidária não disputarão pleito de Deputado Estadual, defiro o pedido, 
determinando o retorno normal das atividades do presidente a partir de 10/08/2018.
Cumpra-se! Publique-se!
Cafezal do Sul/PR., 08 de Agosto de 2.018.
MARCO ANTONIO BOGÁS DE OLIVEIRA
Requerente

SÚMULA DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
Auto Posto Mundo Novo LTDA, Inscrito nº CNPJ Nº 02.632.981/0001-15, torna público 
que recebeu do IAP, a Licença de Operação nº 29575, com validade em 05/09/2018 
para implantar comércio varejista de combustíveis, lubrificantes  e serviços de 
lavagem de veículos automotores, na Rua Principal, s/nº, Distrito Aparecida do Oeste 
no Município de Tuneiras do Oeste Estado do Paraná

SÚMULA DE RENOVAÇÃO 
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

Auto Posto Mundo Novo LTDA, Inscrito nº CNPJ Nº 02.632.981/0001-15, torna 
público que requereu do IAP, a Renovação Licença de Operação, para implantar 
comércio varejista de combustíveis, lubrificantes  e serviços de lavagem de veículos 
automotores, na Rua Principal, s/nº, Distrito Aparecida do Oeste no Município de 
Tuneiras do Oeste Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nᵒ112/2018
De 21 de Agosto de 2018
Súmula: Denomina próprios públicos e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais 
previstas na Lei Orgânica Municipal e considerando o interesse público em denominar 
próprios públicos do Município de Douradina, Estado do Paraná,
DECRETA,
Art. 1° Fica denominado como TRECHO 1 - RUA ANTONIO LIFANTE MENDES, 
o LOTE 6/14, UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nºs 06 E 14, QUADRA 04, DO 
LOTEAMENTO DENOMINADO JARDIM PROGRESSO, CIDADE DE DOURADINA 
– PARANÁ, COM ÁREA DE 911,40 M², COM AS SEGUINTES CONFRONTAÇÕES: 
AO NORTE: confronta com a Rua Prudente de Morais com rumo 55º52’NW, numa 
extensão de 11,40 metros; AO LESTE: confronta com a chácara S-Remanescente, 
com rumo 34º53”SW, numa extensão de 84,00 metros; AO SUL: confronta com o 
a Rua Deputado Antônio Lustosa, com rumo 55º52’NW, numa extensão de 10,30 
metros; AO OESTE: confronta com os lotes nºs 05 e 13, com rumo 34º08’NE, numa 
extensão de 84,00 metros;
Art. 2ᵒ Fica denominado TRECHO 2 - RUA ANTONIO LIFANTE MENDES, o LOTE 
6/14, UNIFICAÇÃO DOS LOTES NºS 06 E 14, QUADRA 05, DO LOTEAMENTO 
DENOMINADO JARDIM PROGRESSO, CIDADE DE DOURADINA – PARANÁ, 
COM ÁREA DE 984,69 M², COM AS SEGUINTES CONFRONTAÇÕES: AO NORTE: 
confronta com a Rua 7 de setembro com rumo 55º52’NW, numa extensão de 11,85 
metros; AO LESTE: confronta com a chácara S-Remanescente, com rumo 34º53”SW, 
numa extensão de 84,00 metros; AO SUL: confronta com o a Rua Prudente de Morais, 
com rumo 55º52’NW, numa extensão de 11,59 metros; AO OESTE: confronta com os 
lotes nºs 05 e 13, com rumo 34º08’NE, numa extensão de 84,00 metros.
Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e um diado mes de agosto 
de 2018
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 003
CONTRATO nº 86/2016 – LIC – CONTRATRAÇÃO DE EMPRESA DESTINADO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM IMPRESSORA 
E CONSERTO EM NOBREAK, CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO 
043/2016.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o 
Sr. RODRIGO MARCELO MORO, brasileiro (a), portador (a) do RG. 7.562.640-1 SSP/
PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 035.573.049-90, residente e domiciliado na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, representante da INFATEC COMPUTADORES 
LTDA - ME, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 086/2016 
para o dia 08/08/2019, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 09 de agosto de 2018
Nilson Cardoso de Souza		  Rodrigo Marcelo Moro	
Prefeito Municipal		  Sócio
Contratante			   Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 004
CONTRATO nº 74/2017 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE 800 TONELADAS DE CBUQ - (CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE), 60 TONELADAS DE PMDF - PRÉ 
MISTURADO FRIO A DENSO E 300 TAMBORES DE (200 KG) DE EMULSÃO 
ASFÁLTICA RR-1C, TUDO EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT., DE 
ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO REGÃO Nº 040/2017. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON 
CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. ANTONIO 
CARLOS GASPAR, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 163.230.339-68, residente 
e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da CASA DO 
ASFALTO - DIST. IND. E COM. DE ASFALTO LTDA, aqui denominado Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 074/2017 
para o dia 17/08/2019, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas 
e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 17 de agosto de 2018
Nilson Cardoso de Souza		  Antonio Carlos Gaspar		
Prefeito Municipal		  Sócio Administrador
Contratante			   Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 75/2017 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE 800 TONELADAS DE CBUQ - (CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE), 60 TONELADAS DE PMDF - PRÉ 
MISTURADO FRIO A DENSO E 300 TAMBORES DE (200 KG) DE EMULSÃO 
ASFÁLTICA RR-1C, TUDO EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT., DE 
ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO REGÃO Nº 040/2017. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. 
ANTONIO CARLOS GASPAR, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 163.230.339-
68, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante 
da USINA DE ASFALTO UMUARAMA LTDA, aqui denominado Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 075/2017 
para o dia 17/08/2019, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas 
e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 17 de agosto de 2018
Nilson Cardoso de Souza		  Antonio Carlos Gaspar		
Prefeito Municipal		  Sócio Administrador
Contratante			   Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 002
CONTRATO nº 60-2017 – LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA AO 
FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, TINTAS, 
MADEIRAS ESTRUTURAIS ETC. CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
DO EDITAL, CONFORME PREGÃO Nº 26/2017, QUE SE REGERÁ PELAS 
NORMAS DAS LEIS FEDERAIS Nº 8.666/93 E 10.520/02.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o 
Sr. RENATO JOSÉ ALVES, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 254.090.868-
30, residente e domiciliado na cidade de Mariluz, Estado do Paraná, representante da 
RENATO J. ALVES MARILUZ - ME, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o 
presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) os itens do 
presente contrato 60/2017, alterando por consequência o valor do contato de R$ 
135.900,00 (cento e trinta e cinco mil e novecentos reais), para R$ 169.875,00 (cento 
e sessenta e nove mil e oitocentos e setenta e cinco reais), em conformidade com o 
artigo 58-I c/c/ Art. 65 – Inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 21 de agosto de 2018
Nilson Cardoso de Souza		  Renato José Alves		
Prefeito Municipal		  Empresário
Contratante			   Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA municipal DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº110/2018
Ref. TERMO DE COMPROMISSO DE INCENTIVO FINANCEIRO nº265/2017
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, nº 686, centro, cidade de Cruzeiro do Oeste/PR, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pela Prefeita Municipal MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº 3.946795-0 e do CPF nº 795.588.109-59, residente e domiciliada nesta cidade, 
doravante denominado simplesmente COMPROMITENTE, e de outro lado JUCÁ & 
JUCÁ ESTOFADOS, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº 22.397.899/0001-60, 
com sede na Rodovia 323, Km 127, lote 01, no Município de Cruzeiro do Oeste-
PR, como empresa BENEFICIÁRIA, e ATIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, 
pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ 12.404.410/0001-87, localizada na Rua João 
Ormindo de Rezende, Nº 478, no município de Cruzeiro do Oeste-PR, na qualidade 
de REPRESENTANTE LEGAL e TERCEIRO ANUENTE firmam o presente TERMO 
ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO DE INCENTIVO FINANCEIRO CUMULADO 
COM CLÁUSULA DE REVERSÃO, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de 
comum acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato nº 265/2017, retroativo 
ao dia 15 de julho de 2018 com vencimento em 15 de Outubro de 2018, para dar 
continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em 
memorando sob nº 2018005794.
CLÁSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas e em vigor as demais cláusulas 
e condições do contrato de TERMO DE COMPROMISSO DE INCENTIVO 
FINANCEIRO originário.
Cruzeiro do Oeste, 09 de Agosto de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste
FRANCIELLE F. CARVALHO
Coord. Da Sec. Indústria e Comércio
JUCÁ & JUCÁ ESTOFADOS
Beneficiário
ATIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
Representante Legal
Terceiro Anuente

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 051/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 136/2018
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
V.S.DUTRA COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA EIRELI – ME – CNPJ: 
08.706.886/0001-03
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O CENTRO DE REFERÊNCIA 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS).
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993, Lei 10.520/02 e alterações posteriores.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
VALDEMIR SOUZA DUTRA
V.S.DUTRA COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA EIRELI – ME – CNPJ: 
08.706.886/0001-03
21/08/2018
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 051/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 137/2018
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA. - CNPJ/MF sob n.º 
30.320.176/0001-91
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O CENTRO DE REFERÊNCIA 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
 VALOR TOTAL: R$4.447,00 (QUATRO MIL QUINHENTOS E VINTE REAIS).
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993, Lei 10.520/02 e alterações posteriores.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
LUCAS GABRIEL
MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA. - CNPJ/MF sob n.º 
30.320.176/0001-91
21/08/2018
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 051/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 138/2018
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
AC MASTER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI-ME- CNPJ/MF sob n.º 
29.615.312/0001-91
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O CENTRO DE REFERÊNCIA 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
 VALOR TOTAL: R$4.520,00 (QUATRO MIL QUINHENTOS E VINTE REAIS).
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993, Lei 10.520/02 e alterações posteriores.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
ALEXANDRE BLOCH
AC MASTER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI-ME- CNPJ/MF sob n.º 
29.615.312/0001-91
21/08/2018
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

DATA FONTE DESCRIÇÃO VALOR LÍQUIDO
03/07/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita5.582,05
03/07/2018 FNS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (DIVERSAS) MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 728,83
04/07/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita9.374,55
04/07/2018 Merenda Escolar PNAE Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Princ - Receita4.817,40
04/07/2018 AUX. TRANSPORTE ESCOLAR FEDERAL - FNDE Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - P - Receita1.970,67
04/07/2018 FNS - PAB FIXO MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 9.954,00
09/07/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal - Receita368.584,49
10/07/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Receita 180,01
10/07/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB -36,00 
10/07/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 216.645,65
10/07/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-43.329,12 
10/07/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita12.718,50
10/07/2018 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTAO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - Principal - Receita1.430,00
10/07/2018 MS - INCREMENTO TEMPORÁRIO DO PISO DA ATENÇÃO BÁSICA MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 200.000,00
11/07/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita20.687,19
12/07/2018 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - Principal - Receita6.000,00
12/07/2018 FNS -  PROCEDIMENTOS NO MAC MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 2.085,88
12/07/2018 FNS - SAMU 192 MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 21.919,00
13/07/2018 Salário Educação Transferências do Salário-Educação - Principal - Receita 12.401,65
13/07/2018 FNS - PAB VARIÁVEL MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 37.318,00
13/07/2018 FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 7.098,00
16/07/2018 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Exedício Corrente Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei nº 7.99 /89 - Principa - Receita68,15
16/07/2018 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - Principal - Receita8.150,00
17/07/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita13.333,28
17/07/2018 FNS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (DIVERSAS) MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 728,83
17/07/2018 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 2.889,90
18/07/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita32.437,41
18/07/2018 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 152,10
20/07/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Receita 759,58
20/07/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB -151,91 
20/07/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 83.241,03
20/07/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-16.648,19 
20/07/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita3.846,29
23/07/2018 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Exedício Corrente Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal - Receita 12.974,13
24/07/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita2.739,73

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal n° 9452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
Recebimento dos seguintes Recursos Federais:

DATA FONTE DESCRIÇÃO VALOR LÍQUIDO

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal n° 9452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
Recebimento dos seguintes Recursos Federais:

25/07/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita7.029,89
27/07/2018 Defesa Civil Federal - Construção de Pontes em Estradas Outras Transferências de Convênios da União - Principal - Receita 440.079,79
30/07/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Receita 350,35
30/07/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB -70,07 
30/07/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 229.602,49
30/07/2018 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-45.920,49 
30/07/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita9.957,68
31/07/2018 Recursos Livres Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96 - Principal - Receita 1.834,66
31/07/2018 Recursos Livres Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96 - Principal - Deduções FUNDEB -366,93 
31/07/2018 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita5.250,74

Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente

REPUBLICAR POR INCORREÇÕES
RESOLUÇÃO 14/2018
SÚMULA: Aprovar o Relatório da Prestação de Contas do Plano de Ação do AFAI - 
Atenção às Famílias dos Adolescentes Internados por Medida Socioeducativa
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal nº 1.112/2015, de 19/03/2015, 
publicada no Diário Oficial, do Jornal Ilustrado do dia 10/04/2015, pág. 29, a Lei 
Municipal nº 1292/2016 de 15 de julho de 2016, publicada no Diário oficial, do jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 16 de julho de 2016, página C6 e em consonância com 
o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA nº 8.069 de 13 de julho de 1990, pela 
reunião ordinária do dia 20 de julho de 2018 e pela ata nº 58/2018
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar o Relatório da Prestação de Contas referente ao 1º Semestre de 
2018 do Plano de Ação do repasse de recursos no formato fundo a fundo para a 
modalidade “ AFAI -ATENÇÃO ÀS FAMÍLIAS DOS ADOLESCENTE INTERNADOS 
POR MEDIDA SOCIOEDUCATIVA”, do Município de Icaraima – Paraná.
Parágrafo Primeiro: O valor repassado foi de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) em 
29/06/2016 em parcela única para atuação do Plano de Ação por um período de 36 
meses, com despesas e justificativas devidamente aprovadas.
Art. 2º - Os casos omissos serão resolvidos em Reunião Extraordinária do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Icaraíma.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor a partir desta data.
Icaraíma, 20 de julho de 2018.
Ocinéia Martins de Ângelo
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 110/2018
Concede licença especial  à servidora Elaine Cristine Pedrozo Steca.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido 
entre 01 de outubro de 2018 a 31 de dezembro de 2018, à servidora ELAINE 
CRISTINA PEDROZO STECA, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 
10.223.384-0 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Administração (40 
horas), com lotação na Secretaria do Bem Estar Social.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com  efeitos a partir 
de 01 de outubro de 2018.
Maria Helena-PR, 13 de agosto de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 114/2018
Exonera a pedido ANTONIO DE OLIVEIRA (Matr. N.º 1751).
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 16 de agosto de 2018, o (a) servidor (a)
ANTONIO DE OLIVEIRA, matrícula n.º 1751, portador (a) da Cédula de Identidade 
RG n.º  1.415.546 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Carpinteiro (40 horas), com 
lotação na Secretaria de Urbanismo.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 16 de agosto de 2018.
MARIA HELENA-PR, 20 de agosto de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA municipal DE TERRA ROXA
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 003 DO CONTRATO Nº 09517, DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 043/2017, Pregão Nº 031/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: DEFENTI E RIBEIRO CENTRO EDUCACIONAL LTDA ME
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência e execução para o dia 20/10/2018 
totalizando um valor de R$ 5.352,00 (cinco mil trezentos e cinquenta e dois reais), 
conforme previsto pelo artigo 57, II da Lei 8.666/93 sendo mantidas todas as demais 
disposições contratuais anteriormente firmadas.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. 
Pela Contratada: SAULO RIBEIRO

PREFEITURA municipal DE Alto Piquiri
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 1031/2018
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 44/2018, dando 
outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela 
Portaria nº 03/2018 de 09/01/2018, sobre o Processo de Licitação na Modalidade 
de Pregão nº 44/2018, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa para 
fornecimento de peças e serviços de mão de obra para manutenção preventiva e 
corretiva dos maquinarios agricolas e Maquinas pesadas pertencentes ao Municipio 
de Alto Piquiri, para atender a Secretaria Municipal de Obras, Transportes e  Serviços 
urbanos..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL	
ENGEMATSU PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI-ME R$ 173.080,00    
cento e setenta e três mil e oitenta reais
V. J. M. COMERCIO DE PECAS PARA MAQUINAS  LTDA-EPP R$ 141.780,00
cento e quarenta e um mil, setecentos e oitenta reais
TRATOR PEÇAS UMUARAMA LTDA R$ 83.030,00 oitenta e três mil e trinta reais
UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEICULOS 
RODOVIARIOS LTDA-EPP R$ 100.550,00 cem mil, quinhentos e cinquenta reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 21 de agosto de 2018
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA municipal DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 821/2018 – SECRETARIA DE SAÚDE
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Jefferson Longuini, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
01 (uma) diária mais 15 horas no valor de R$150,00  totalizando o valor de R$243,75 
para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba nos dias 08, 09 e 10 de agosto 
de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 21 (VINTE E UM) DIAS DE AGOSTO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI				  
Secretário Municipal da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
 Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Jefferson Longuini
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
025.990.259-40	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA Op 013 7219-7
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
08, 09 e 10 de Agosto de 2018.	 QT. DIÁRIAS
01 diária + 15 horas	 VALOR UNITÁRIO
150,00
	 VALOR TOTAL
243,75	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA municipal DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 822/2018 – SECRETARIA DE SAÚDE
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUCIANO SENAS DOS SANTOS, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 (duas) diárias mais 14 horas no valor de R$ 150,00 
cada diária totalizando o valor de R$387,50 para transporte de pacientes para a 
cidade de Curitiba, nos dias 08, 09 e 10 de agosto de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 21 (VINTE E UM) DIAS DE AGOSTO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI				  
Secretário Municipal da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
 Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LUCIANO SENAS DOS SANTOS
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
000.429.029-16	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
21.584-9
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
08, 09 e 10 de Agosto de 2018.	 QT. DIÁRIAS
02 diária e 14 horas	 VALOR UNITÁRIO 150,00
	 VALOR TOTAL
387,50	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
Avenida Mariluz, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
e-mail: mariluz@mariluz.pr.gov.br
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 003/018
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pelo Presidente da Comissão 
de Licitação e pela Equipe de Apoio, referente a Tomada de Preços nº 003/2018, 
que tem por objeto Contração de empresa destinada a executar obras construção 
de alambrado, conforme projetos, planilhas orçamentárias e cronograma físico 
financeiros, anexos ao edital da Tomada de Preços 003/2018.
EMPRESA (S) VENCEDORA (S):
- R. C. M. INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA. - CNPJ: 04.375.328/0001-
43; com proposta de R$ 23.409,76 (vinte e três mil, quatrocentos e nove reais e 
setenta e seis centavos)
Mariluz, 21 de agosto de 2018
NILSON CARDOSO DE SOUZA
CPF: 779.882.649-15
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 22 DE AGOSTO DE 2018Umuarama Ilustrado b7

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 213/2018 
 
 

EXONERA A SERVIDORA 
GISLAINE GALHARDO 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 18 de agosto de 2018, a servidora 

GISLAINE GALHARDO, portadora da Cédula de Identidade R.G. n° 10.115.786-5 SSP-PR, inscrito no 

CPF sob n° 064.163.989-90, admitido em 11 de maio de 2018, ocupante do emprego público temporário 

de TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação 

na Regional de Cianorte-Pr., ficando revogada a  portaria nº 119/2018 de 11 de maio de 2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data da exoneração. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 21 de agosto de 2018. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
PORTARIA Nº 336
DE 21 DE AGOSTO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 (Duzentos reais) a Servidora Municipal 
ANDREIA SANTOS ANGELO, matrícula n° 1393, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo/40hrs, lotado na 
Manutenção da Divisão de Contabilidade, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
28/08/2018  06:00/20:00h Maringá - Paraná CAPACITAÇÃO EM REGRAS DE NEGÓCIO / PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E CONTROLE SOCIAL.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 21 de Agosto de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 337
 DE 21 DE AGOSTO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 (Duzentos reais) a Servidora Municipal 
FERNANDA DA SILVA, matrícula n° 1683, ocupante do cargo de Contadora/40hrs, lotado na Manutenção da 
Contabilidade, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
28/08/2018  06:00/20:00h  Maringá - Paraná CAPACITAÇÃO EM REGRAS DE NEGÓCIO / 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLE SOCIAL.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 21 de Agosto de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 338 DE 21 DE AGOSTO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), ao servidor municipal JONATHAN 
LOPES MONTEIRO, matrícula n° 1682, ocupante do cargo de Advogado, lotado no Departamento de Manutenção de 
Assessoria Jurídica, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
28/08/2018  06:00/20:00h Maringá - Paraná CAPACITAÇÃO EM REGRAS DE NEGÓCIO / PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E CONTROLE SOCIAL.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 21 de agosto de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA

2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI
Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, nº 3693 - Zona I - Umuarama/PR - CEP:

87.501-200 - Fone: (44) 3621-8402
Processo: 0005473-19.2017.8.16.0173

Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Contratos Bancários

Valor da Causa: R$ 17.281,91
Exequente(s): BANCO BRADESCO S/A 

Executado(s): Cristiano Derenusson Nelli 
 

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 
O DR. , MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DANATHAN KIRCHNER HERBST

COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
 

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que pelo
presente  o(a) executado(a)  inscrito(a) no CPF/CNPJ nº. 832.522.159-34,CITA Cristiano Derenusson Nelli,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo prazo de 30 (trinta) dias, de que por este Juízo e Cartório
tramitam os autos de  sob nº. , ondeExecução de Título Extrajudicial 0005473-19.2017.8.16.0173 - Projudi
é exequente  e executado(a) , nos termos da inicial aBanco Bradesco S.A. Cristiano Derenusson Nelli
seguir transcrita resumidamente:

 
RESUMO DA INICIAL: “Por força do Título Executivo (Cédula de Crédito Bancário), o

executado é devedor do exequente do valor total de R$ 17.281,91, atualizado em 10/05/2017. No entanto,
até a presente data, o executado não procurou cumprir com a sua obrigação, sendo totalmente infrutíferos os

”.esforços da exequente em receber o seu crédito amigavelmente. Requerimentos de praxe
 
Fica o executado  de que por este Juízo de cartório tramitam os autosCITADO

supramencionados, tendo sido recebido no dia 22 de maio de 2017, pelo Dr. Nathan Kirchner Herbst, Juiz de
Direito à época, para que, no prazo de 03 (três) dias, pague o principal com seus acréscimos legais ou no
prazo de 15 (quinze) dias embargue a presente ação, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos
bastem para garantia do débito. No prazo para oposição de embargos, reconhecendo o crédito e
comprovado o depósito de 30% (trinta por cento) do valor da execução, inclusive custas e honorários de
advogado, poderá parcelar o restante em até seis vezes. Para o caso de pronto pagamento os honorários
ficam fixados em 10%. Em caso de revelia, será nomeado curador especial.

 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não

aleguem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei.
 

Umuarama, 13 de junho de 2018.

Nathan Kirchner Herbst
Juiz de Direito
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19/06/2018: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/CITAÇÃO. Arq: Edital

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLvES
Estado do Parana
LEI MUNICIPAL Nº 1027/2018
21/08/2018
SÚMULA:  Altera o Art. 5º, da Lei Municipal nº 693/2010 de 25 de maio de 2010, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Altera o Artigo 5º, da Lei Municipal nº 693/2010 de 25 de maio de 2010, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
SEÇÃO III
DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO
“Art. 5º - O Conselho reunir-se-à ordinariamente uma vez a cada 02 (dois), meses ou extraordinariamente sempre 
que se fizer necessário. Convocado pelo seu Presidente ou por 2/3 (dois terços), de seus membros para deliberações 
relevantes e pertinentes a Política do Idoso”.
Art. 2º - Esta Lei passa a ser parte integrante da Lei Municipal nº 693/2010 de 25 de maio de 2010, que trata da 
política da pessoa idosa.  
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 1028/2018
21/08/2018
SÚMULA: Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” no Orçamento do Exercício de 2018, Dispõe sobre 
a inclusão de Metas e Prioridades no Anexo I da Lei Diretrizes Orçamentárias-LDO nº 991, de 19/09/2017, Plano 
Plurianual - PPA nº 1002, de 14/12/2017, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES -  ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica alterado o Anexo I – Ações Prioritárias e metas para o período 2018 a 2021, da Lei nº 1002, de 14/12/2017, 
que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Francisco Alves, com inclusão de metas no PROGRAMA - 0011 
– Obras Públicas, com a seguinte redação:
DESCRIÇÃO DA AÇÃO PRODUTO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIFICAÇÃO DA AÇÃO
   2018
   Física  R$
Manutenção do Consórcio
 Público Consórcio Público un 1        122.081,54
Art. 2º - Fica alterado o Anexo I –  Metas e Prioridades, da Lei Municipal nº. 991, de 19/09/2017 – “Lei Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercício Financeiro do ano 2018”, com inclusão de metas no Departamento de Obras, com 
a seguinte redação:
DESCRIÇÃO DA AÇÃO PRODUTO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIFICAÇÃO DA AÇÃO
   2018
   Física  R$
Manutenção do Consórcio Público Consórcio Público un 1 122.081,54
Art. 3º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município para o exercício financeiro de 2018, Crédito Adicional Especial 
por anulação de dotação na fonte 000 – Recursos Ordinários (Livres), no valor de R$ 122.081,54 (Cento e vinte e 
dois mil, oitenta e um reais e cinquenta e quatro centavos) para a manutenção do Consórcio Público Intermunicipal de 
Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná – CINDEPAR, na dotação orçamentária abaixo:
07 Secretaria Municipal de Infra-Estrutura 
0702 Departamento de Obras 
15 Urbanismo 
15451 Infra-Estrutura Urbana 
154510011 Obras Públicas 
1545100111.054 Rateio pela participação em Consórcio Público 
4.0.00 Despesas Correntes 
4.4.00 Outras Despesas Correntes 
4.4.71 Transferências à Consórcio Público 
4.4.71.70.00 Rateio pela participação em Consórcio Público 122.081,54
Art. 4º – Como recurso para atendimento do crédito previsto no artigo anterior, será cancelada parcial ou total as 
dotações constantes do orçamento vigente, conforme Lei n. 1003, de 14/12/2017:
04 Secretaria Municipal das Finanças 
04001 Departamento Geral 
28 Encargos Especiais 
28843 Encargos Especiais 
288430000 Encargos Especiais 
2884300000001 Amortização da Dívida 
3.0.00 Despesas Correntes 
3.2.00 Juros e Encargos da Dívida 
3.2.90 Aplicações Diretas 
3.2.90.21.00 Juros sobre a Dívida por Contrato 50.000,00
4.0.00 Despesas de Capital 
4.6.00 Amortização da Dívida/Refinanciamento da Dívida 
4.6.90 Aplicações Diretas 
4.6.90.71.00 Principal da Dívida Contratual Resgatado 72.081,54
Edifício da Prefeitura Municipal, aos vinte e um dias do mês de Agosto do ano de dois mil e dezoito.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 108 DE 18 DE ABRIL DE 2017.
SÚMULA : RETIFICAÇÃO DE NOME E ALTERAÇÃO NO ESTADO CIVIL DE SERVIDORA MUNICIPAL  E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, documentação apresentada no Departamento de Recursos Humanos, pela servidora abaixo, 
ROSANGELA PEREIRA LEITE, 
RESOLVE:
Art. 1º - Retificar o nome e alteração do estado civil da servidora ROSANGELA PEREIRA LEITE,  portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 6.448.294-7 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 028.215.609-74, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de  PROFESSOR DE 1º AO 5º ANO DE SÉRIES INICIAIS E DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL,  Grupo Magistério,  lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, que passará a usar o nome do estado Civil de Casada, conforme especificado na 
Certidão de Casamento com averbação.
Art. 2º - A partir da presente data fica retificado o nome da servidora para ROSANGELA LEITE DE LAI, Estado Civil 
Casada, conforme matricula nº0811900155 2017 2 00004 057 0000480 14,  sendo necessário atualizar todos os 
dados da referida servidora no Departamento de Recursos Humanos deste órgão.
Art. 3º - Todos os atos baixados com o nome de casada da referida servidora permanecem inalterados, porém a partir 
da presente data a servidora utilizará o nome de divorciada para assinar atos administrativos relativos à sua função de 
Professora ou outra função a que fora designada através de ato do Executivo Municipal.  
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de abril do ano de 
dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

AVISO SESSÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 099/2018
PREGÃO PRESENCIAL -  Nº. 071/2018
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  04 DE SETEMBRO DE 2018.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Contratação de empresa para fornecimento e instalação de 
Geomembrana junto ao Aterro Sanitário Municipal de Francisco Alves, Paraná, de acordo com a necessidade da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, conforme memorial descritivo constante no anexo I do referido 
Edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 21 de Agosto de 2018.
DANIEL DOS SANTOS T CHAMORRO
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PEROBaL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 316/2018
Concede Função Gratificada a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
Complementar Nº. 090/2015,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 60% (sessenta por cento), de Função Gratificada à servidora Kellen Patricia 
Colognesi de Oliveira Guelsi, portadora da Cédula de Identidade Nº. 9.320.555-3, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ficando revogada a Portaria 044/2017, a 
partir de 07 de agosto de 2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 20 de agosto de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
C.N.P.J. 76.247.345/0001-06 

Av. Presidente Tancredo de Almeida Neves, 422 - FONE (44 )3677-1222 
C E P 8 7 4 3 0 - 0 0 0 - TAPEJARA - PARANÁ 
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DECRETO Nº. 069, DE 21 DE AGOSTO DE 2018 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar em dotações do orçamento corrente. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
71 inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº 1946 de 25 de outubro de 
2017. 

 
DECRETA 
 

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento do executivo para o 
corrente exercício o valor de R$ 48.600,00 (quarenta e oito mil seiscentos reais), destinados a 
ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados: 

 

05 Secretaria de Administração 
05.002 Divisão de Serviços Gerais 
04 Administração 
122 Administração Geral 
0002 Programa de Apoio Administrativo 
2.007 Encargos Gerais do Município 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres) 
3.3.90.36.00.00 (37) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$: 21.000,00 

3.3.90.39.00.00 (38) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$: 2.600,00 
 
06 Secretaria de Finanças 
06.003 Divisão de Tesouraria 
28 Encargos Especiais 
846 Outros Encargos Especiais 
0006 Administração Geral 
0.003 Encargos Financeiros de Outras Dívidas 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres) 
3.3.90.91.00.00 (85) Sentenças Judiciais R$: 11.500,00 
 
10 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.003 Divisão de Cultura 
13 Cultura 
392 Difusão Cultural 
0018 Atividades Culturais 
2.057 Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres) 
3.3.90.39.00.00 (268)  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$: 8.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
C.N.P.J. 76.247.345/0001-06 

Av. Presidente Tancredo de Almeida Neves, 422 - FONE (44 )3677-1222 
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Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos Anulação 
de Dotação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 
4.320/64: 

 

05 Secretaria de Administração 
05.002 Divisão de Serviços Gerais 
04 Administração 
122 Administração Geral 
0002 Programa de Apoio Administrativo 
2.007 Encargos Gerais do Município 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres) 
4.4.90.52.00.00 (40) Equipamentos e Material Permanente R$: 5.500,00 
3.1.90.11.00.00 (31) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$: 18.100,00 

 
06 Secretaria de Finanças 
06.003 Divisão de Tesouraria 
28 Encargos Especiais 
846 Outros Encargos Especiais 
0006 Administração Geral 
0.003 Encargos Financeiros de Outras Dívidas 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres) 
3.1.90.91.00.00 (84) Sentenças Judiciais R$: 3.600,00 
3.3.90.93.00.00 (87) Indenizações e Restituições R$: 7.900,00 

 
10 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.003 Divisão de Cultura 
13 Cultura 
392 Difusão Cultural 
0018 Atividades Culturais 
2.057 Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres) 
3.3.90.33.00.00 (266) Passagens e Despesas Com Locomoção R$: 2.000,00 
4.4.90.52.00.00 (269) Equipamentos e Material Permanente R$: 5.000,00 

3.3.90.30.00.00 (265) Material de Consumo R$: 1.000,00 

Total  R$: 48.600,00 

5.500,00 R$: 

10.004 Divisão de Esportes 
27 Desporto e Lazer 
812 Desporto Comunitário 
0030 Atividades Desportivas e de Lazer 
2.030 Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres) 
3.3.90.39.00.00 (276) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Tapejara, 21 de agosto de 2018.  
 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE  

 

Total  R$: 48.600,00 

5.500,00 R$: 3.3.90.30.00.00 (273) Material de Consumo 

Desporto e Lazer 
Desporto Comunitário 
Atividades Desportivas e de Lazer 
Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes 
000 - Recursos Ordinários (livres) 

27 
812 
0030 
2.030 

Fonte: 

10.004 Divisão de Esportes 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TERRa ROxa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº  3192/2018
SÚMULA : NOMEIA OS MEMBROS  DO   CONSELHO                      ESCOLAR   DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL  PRIMEIROS PASSOS.                       
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 
145 de 05 de junho de 1996.
 DECRETA:
Artigo 1º - Ficam designados, os membros efetivos e suplentes do Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação 
Infantil Primeiros Passos:
I – MARLI APARECIDA VAROLO RIBEIRO, portadora do RG: 3.700.404-9 SSP/PR e CPF: 556.972.839-20, Diretora 
do estabelecimento de Educação Infantil, como membro nato e Presidente do Conselho;
II - SOLANGE HACHMANN DA CUNHA, portadora do RG: 6.786.079-9 SSP/PR e CPF: 023.549.339-24, membro 
efetivo e VERA LÚCIA PASLAUSKI HATAOKA Portadora do RG: 7.289.367-0 SSP/PR e CPF: 033.025.699-80 como 
membro suplente, representantes da Equipe Pedagógica;
III - DANÚBIA SERAFIM VIEIRA, portadora do RG: 8.387.317-5 SSP/PR e CPF: 047.953.019.05, membro efetivo e 
ELAINE APARECIDA FACHINETE DE PÁDUA Portadora do RG: 6.737.553-0 SSP/PR e CPF: 985.358.469-72 como 
membro suplente, representantes da Equipe Administrativa;
IV - ROSANE FERNANDES PEDRO, portadora do RG: 7.778.296-6 SSP/PR e CPF: 031.103.169-27, membro efetivo 
e TERESA PEREIRA DOS SANTOS Portadora do RG: 7.557.314-6 SSP/PR e CPF: 023.549.439-97 como membro 
suplente, representantes da Equipe de Professores de Educação Infantil;
V- ANGELO JOSÉ FACHINETTI, portador do RG: 6.766.134-6 SSP/PR e CPF: 035.332.799-95, membro efetivo e 
CÉLIO LAURINDO JUNIOR, portador do RG: 9.153.203-4 SSP/PR e CPF: 045.363.609-80 como membro suplente, 
representantes de pais e responsáveis por alunos regularmente matriculados;
VI – ELZA DIAS ALVES, portadora do RG: 5.802.657-3 SSP/PR e CPF: 028.274.399-56, membro efetivo e ELIANE 
MARIA HOLZ, portadora do RG: 3.681.746-1 SSP/PR e CPF: 663.784.439-04 como membro suplente, representantes 
dos segmentos organizados da sociedade;
VII - ALEX DOMENI MATIAS, portador do RG: 9.269.268-0 SSP/PR e CPF: 047.029.369-13, membro efetivo e 
LORANE MOLINA MENDES, portadora do RG: 9.656.634-4 SSP/PR e CPF: 088.193.149-75 como membro suplente, 
representantes dos segmentos organizados da sociedade .
VIII- PAULA CRISTINA LIMA OLIVEIRA, portadora do RG: 9.077.233-3 SSP/PR e CPF: 048.782.699-01, membro 
efetivo e UEVERSON DOS PASSOS, portador do RG: 6.297.870-0 SSP/PR e CPF: 010.103.649-36 como membro 
suplente, representantes da Comunidade Religiosa Adventista;
IX - JEAN RADANES NASCIMENTO NASSIF, portador do RG: 5.694.763-9 SSP/PR e CPF: 786.991.429-00, membro 
efetivo e ZENILDA ARANÃO PASSOS, portador do RG: 7.143.949-6 SSP/PR e CPF: 021.773.939-30 como membro 
suplente, representantes da Comunidade Religiosa Católica.
Artigo 2º - Conforme disposto no Parágrafo 4º do artigo 3º da Lei nº 145/96 de 05 de junho de 1996, o mandato do 
presente conselho será de 2(dois) anos e sem direito de remuneração.
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de agosto de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
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                                                      DECRETO Nº  3193/2018 
    

SÚMULA : NOMEIA OS MEMBROS  DO   CONSELHO                      
ESCOLAR   DA ESCOLA MUNICIPAL CASTRO ALVES  
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL.                        

                                            
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei nº 145 de 05 de junho de 1996,e conforme eleição escolar realização em 
29.06.2018, 
                                                      DECRETA: 
Diretor- Presidente: Luiz Carlos Stellato      RG:3.785.136-1     CPF: 700.141.759-91 
 

 CONSELHEIROS SUPLENTES 
REPRESENTANTES EQUIPE PEDAGÓGICA 

Fernanda Aparecida Homem Mancini 
RG: 10.593.182.-4                CPF:072.591.809-86 
Endereço. Rua José Carlos Hafemann, 456 
Fone: 44 3645 2676 

Maria Ednalda Figueiredo  Mancini 
RG:4.594.162-0                   CPF: 917.540.70-9 
Endereço: Av. Francisco Alves s/n 
Fone: 44 3648 1195 

REPRESENTANTES EQUIPE ADMINISTRATIVA 
Tânia Regina Ferrari Mancini 
RG: 4.831.222-5          CPF:793.189.919-91 
Endereço: Rua Jurandir Ferrari, 668 
Fone: 44 3648 1298 
 

Cristina DinterFortine 
RG:8.579.859-6                   CPF: 058.584.669-31 
Endereço: Rua José Carlos Hafemann, s/n 
Fone: 44 99770 9242 

REPRESENTANTES DOS FUNCIONÁRIOS 
Neusa Sueli Bekenkamp 
RG: 4.549.150-7          CPF:735.060.449-15 
Endereço: Av: Francisco Alves s/n 
Fone: 44 3648 1299 

Luiza Mancini Hofemann 
RG:  5.130.510-8                   CPF:017.666.369.00 
Endereço: Antonio Aparecido Ferreira s/n 
 Fone: 44 3648 1139 

 
REPRESENTANTES DE PROFESSORES ATUANTES EM SALA DE AULA    -  ED. INFANTIL 

Kellen Raquel Eisen Ramos 
RG: 8.184.488-7           CPF: 045.395.719-66 
Endereço: Av. Cândido Tomaz Ferreira s/n 
Fone: 44 99929 4191 

Simone Maria Ferreira 
RG:  5.313.018-6                      CPF: 023.281.959-97  
Endereço; Av: Francisco Alves s/n 
 Fone: 44 99764 2871 

REPRESENTANTES DE PROFESSORES ATUANTES EM SALA DE AULA    - ENS. FUNDAMENTAL 
Matilde Pereira do  Nascimento 
RG:  4.43.891-9                      CPF: 627.625.679-15  
Endereço;Rua José Carlos Hafemann, 132 
Fone: 44 3648 1220 

Queila Cristina Hafemann Zimmermann 
RG: 6.257.299-0                   CPF: 91.754.329-49 
Endereço: Av. Cândido Tomaz Ferreira s/n 
Fone:44 3648 1106 

REP. DE PAIS OU RESPONSÁVEIS DE ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS NA ED. INFANTIL 
Barbara Martins 
RG:9.960.974-5                    CPF:074.558.129-30 
Endereço: Rua Josefina Ferrari s/n 
Fone: 44 3645 2004 

Luiz Rodrigues Dupim 
RG:4.117.873-6                    CPF:557.077.189-15 
Endereço: Rua Castro Alves, s/n 
Fone:44 3648 1139 
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REP. DE PAIS OU RESPONSÁVEIS DE ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS NO ENS. FUNDAMENTAL 
Inês Molina de Farias 
RG:8.434.820-1                    CPF:035.429.079-79 
Endereço: Rua Castelo Branco, 122 
Fone:3648 1139 

Andressa Cristina Parlato 
RG:  8.473.409-9                   CPF: 050.373.659-70 
Endereço:Rua Josefina Ferrari s/n 
Fone: 443648 1313 

REPRESENTANTES DE SEGMENTOS ORGANIZADOS DA SOCIEDADE 
Marli Sauer 
RG:4.437.472-2                     CPF:076.656.790-90 
Endereço: Rua José Carlos Hafemann,510 
Fone: 44 3648 1253 

Alcione da Silva 
RG:6.072.505-5                    CPF:023.241.269.31 
Endereço: Estrada Maracaju s/n 
Fone: 44 3648 1117 

Daniel Bieler 
RG: 7.517.099-8                   CPF: 040.643.849-89  
Endereço: Rua Juscelino Kubitschek s/n 
Fone: 4436481139                               

Nagmar  Ferreira de Souza 
RG: 7.854.260.8                      CPF: 050.374.589-86 
Endereço: Rua Jurandir Ferrari, 160 
Fone: 44 36482619 

Juliana Fabris Callegaro 
RG: 6.301.582-2                   CPF: 023.425.209-05 
Endereço:Fazenda Santa Izabel 
Fone: 449892 4522 

 

Arcilene Rambo Schulz 
RG: 8.637.484-6                       CPF:070.841.869-48 
Endereço: Estrada Maracajú 
Fone: 44 3648 1139 

 
 
      Artigo 2º - Conforme disposto no Parágrafo 4º do artigo 3º da Lei nº 145/96 de 05 de junho de 
1996, o mandato do presente conselho será de 2(dois) anos e sem direito de remuneração. 
 
      Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de agosto de 
2018. 
 
 
 
                                                              ALTAIR DONIZETE DE PADUA 
                                                                      PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 84/2018
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2018 
e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.192, de 21 de agosto de 2018.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Suplementar por anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 648.500,00 (Seiscentos e 
quarenta e oito mil e quinhentos reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte 			   0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 	 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia 
Atividade	 15.45100102.025 – Manutenção de Pavimentação Asfáltica, Meios Fios, Sarjetas e Calçadas 
El. Despesa (86)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 20.000,00
Un. Orç. 	 03.08 – Departamento de Transporte 
Atividade	 26.782.002038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário 
El. Despesa (154)	3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO ...................................................R$ 30.000,00
Subtotal da Fonte 0............................................................................................................R$ 50.000,00
Fonte	 101 – FUNDEB 60% 
Órgão 			   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 		  05.03 – FUNDEB
Atividade	 12.361.00242.074 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais –FUNDEB 60%
El. Despesa (304)	3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA....................R$ 48.000,00
Subtotal da Fonte 101........................................................................................................R$ 48.000,00
Fonte	 102 – FUNDEB 40% 
Órgão 			   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 		  05.03 – FUNDEB
Atividade	 12.361.00242.076 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais –FUNDEB 40%
El. Despesa (304)	3.1.90.16 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA....................R$ 3.000,00
Subtotal da Fonte 102........................................................................................................R$ 3.000,00
Fonte	 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais – Exercício Corrente 
Órgão 			   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 		  05.02 – Departamento de Educação
Atividade	 12.365.00292.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil
El. Despesa (282)	3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA....................R$ 20.000,00
Subtotal da Fonte 103........................................................................................................R$ 20.000,00
Fonte	 104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados a Educação 
Órgão 			   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 		  05.02 – Departamento de Educação
Atividade	 12.365.00292.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil
El. Despesa (290)	3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA..........R$ 47.500,00
Subtotal da Fonte 104........................................................................................................R$ 47.500,00
Fonte 			   303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão 	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – PAB FIXO
El. Despesa (416)	3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.....R$ 90.000,00
Atividade	 10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta complexidade, Ambulatorial e Hospitalar 
El. Despesa (454)	3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA....................R$ 20.000,00
El. Despesa (459)	3.3.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO....R$ 120.000,00
El. Despesa (461)	3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO ..................................................R$   20.000,00
El. Despesa (468)	3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.....R$ 190.000,00
Subtotal da Fonte 303......................................................................................................R$ 440.000,00
Fonte 			   349 – HOSPSUS – Programa de Apoio e Qualificação Hospitalar
Órgão 	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta complexidade, Ambulatorial e Hospitalar 
El. Despesa (470)	3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 40.000,00
Subtotal da Fonte 349........................................................................................................R$ 40.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 648.500,00
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º, deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 648.500,00 (Seiscentos e 
quarenta e oito mil e quinhentos Reais) conforme seguem:
Fonte 			   0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão			   02 – Poder Executivo
Un. Orç. 	 02.01 – Gabinete do Prefeito
Atividade 	 04.122.00022.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
El. Despesa (4)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 7.000,00
El. Despesa (6)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 7.000,00
El. Despesa (7)	 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................R$ 9.500,00
Un. Orç. 	 02.02 – Chefe de Gabinete
Atividade 	 04.122.00042.008 – Manutenção e Atividades do Chefe de Gabinete
El. Despesa (11)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
Un. Orç. 	 02.05 – Junta do Serviço Militar
Atividade 	 06.181.00472.006 – Contribuição para o Conselho de Segurança Pública
El. Despesa (28)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 4.000,00
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 	 03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade	 04.122.00512.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
El. Despesa (36)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 10.000,00
El. Despesa (41)	 3.3.90.34 – OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DE TERCEIRIZAÇÃO.............R$ 5.000,00
El. Despesa (44)	 3.3.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA..............R$ 5.000,00
El. Despesa (45)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 25.000,00
Un. Orç. 	 03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade	 22.661.00351.001 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos e Imóveis para a Indústria 
El. Despesa (71)	 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 51.500,00
El. Despesa (72)	 4.4.90.61 – AQUISIÇÃO DE IMOVEIS......................................................R$ 50.000,00
Atividade	 22.661.00352.023 – Manutenção de Imóveis para Indústrias 
El. Despesa (73)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 7.000,00
El. Despesa (74)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Un. Orç. 	 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia 
Atividade	 15.451.00101.007 – Execução de Pavimentação Asfáltica, Meio Fio, Sarjeta e Calçadas 
El. Despesa (83)	 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 30.000,00
Atividade	 15.451.00152.021 – Manutenção de Prédios Municipais
El. Despesa (88)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (89)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Atividade	 15.451.00572.026 – Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e Engenharia 
El. Despesa (95)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
Atividade	 17.512.00591.016 – Construção Módulos Sanitários 
El. Despesa (101)	3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 10.000,00
El. Despesa (102)	3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 10.000,00
Un. Orç. 	 03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade	 06.182.00472.231 – Manutenção e Atividades da Defesa Civil 
El. Despesa (103)	3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
Atividade	 15.452.00112.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública
El. Despesa (111)	3.3.90.34 – OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DE TERCEIRIZAÇÃO.............R$ 5.000,00
Atividade	15.452.00121.015 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Atividades Funerais e de Cemitério
El. Despesa (113)	4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 40.000,00
Atividade	 15.452.00141.019 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Praças, Parques e Jardins
El. Despesa (130)	4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 20.000,00
El. Despesa (131)	4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 10.000,00
Un. Orç. 		  03.08 – Departamento de Transporte 
Atividade	 26.782.00201.021 – Construção, Ampliação, Reformas e Equipamentos para o Pátio Rodoviário 
El. Despesa (146)	4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 50.000,00
Un. Orç. 		  03.09 – Fundo Municipal de Habitação 
Atividade	 16.482.00341.011 – Aquisição de Imóveis e Construção de Casas Populares 
El. Despesa (171)	4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 10.000,00
Atividade	 16.482.00342.027 – Manutenção e Encargos de Programas Habitacionais 
El. Despesa (173)	3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (174)	3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ DISTRIB. GRATUITA............R$ 5.000,00
El. Despesa (175)	3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Órgão 	 04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç. 	 04.01 – Gabinete do Secretário
Atividade	 28.843.00062.046 – Encargos e Financiamento da Dívida Fundada Interna
El. Despesa (186)	3.2.90.21 – JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO.............................R$ 20.000,00
El. Despesa (187)	4.6.90.71 – PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO..............R$ 20.000,00
Órgão 			   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 		  05.02 – Departamento de Educação
Atividade	 12.362.00981.055 – Construção, Ampliação e Reforma da Casa Familiar Rural
El. Despesa (271)	4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES ......................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (272)	4.4.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 5.000,00
Órgão 			   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 		  05.04 – Departamento de Cultura 
Atividade	 13.392.00331.028 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Centros 
Culturais
El. Despesa (326)	4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES ......................................................R$ 12.500,00
Órgão 	 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 	 09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade	 18.541.00561.043 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Secretaria de 
Meio Ambiente e Turismo 
El. Despesa (521)	4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................R$ 24.000,00
Un. Orç. 	 09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade	 18.541.00101.051 –Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Parque e Bosque Municipal 
El. Despesa (550)	4.4.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE.........................R$ 10.000,00
Atividade	 18.544.00181.049 –Construção e Aquisição de Equipamentos para Recursos Hidricos 
El. Despesa (564)	4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES .......................................................R$ 10.000,00
Subtotal da Fonte 0..........................................................................................................R$ 517.500,00
Fonte	 101 – FUNDEB 60% 
Órgão 			   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 		  05.03 – FUNDEB
Atividade	 12.365.00242.212 – Manutenção e Encargos da Educação Infantil Creche –FUNDEB 60%
El. Despesa (316)	3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA....................R$ 10.000,00
Subtotal da Fonte 101........................................................................................................R$ 10.000,00
Fonte	 102 – FUNDEB 40% 
Órgão 			   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 		  05.03 – FUNDEB
Atividade	 12.361.00242.078 – Manutenção e Encargos Transporte Escolar –FUNDEB 40%
El. Despesa (311)	3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA....................R$ 33.000,00
El. Despesa (313)	3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS....................................................R$  8.000,00
Subtotal da Fonte 102........................................................................................................R$ 41.000,00
Fonte 			   303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão 	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.301.00902.130 – Manutenção do Programa da Saúde da Família PSF - União 
El. Despesa (428)	4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 10.000,00
Atividade	 10.302.00441.035 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento 
de Unidades de Saúde.
El. Despesa (447)	4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................R$ 30.000,00
TOTAL FONTE 303...............................................................................................................R$ 40.000,00
Fonte 			   349 – HOSPSUS – Programa de Apoio e Qualificação Hospitalar
Órgão 	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta complexidade, Ambulatorial e Hospitalar 
El. Despesa (450)	4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 40.000,00
Subtotal da Fonte 349........................................................................................................R$ 40.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 648.500,00
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 21 de agosto 
de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 85/2018
Abre Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 
2018, e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.193, de 21 de agosto de 2018.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Adicional Especial por 
Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 695.000,00 (Seiscentos e noventa e cinco mil reais), nas dotações abaixo 
relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro de 2018:
Fonte 	 352 – APSUS – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA – 
PROGRAMA QUALIFICAÇÃO ATENÇÃO PRIMÁRIA
Órgão 			   07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 		  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	10.30200441.035 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Melhoramentos de 
Unidades 
El. Despesa (2796)	 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........R$ 120.000,00
TOTAL FONTE 352....................................................................................................R$ 120.000,00
Fonte 	 354 – PROGRAMA ESTADO – INCENTIVO ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
Órgão 			   07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 		  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	10.30300912.128 – Manutenção e Encargos da Assistência Farmacêutica 
El. Despesa (3045)	 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.............R$ 13.000,00
TOTAL FONTE 354......................................................................................................R$ 13.000,00
Fonte 	 358 – INCREMENTO TEMPORÁRIO DO PISO DA ATENÇÃO BÁSICA
Órgão 			   07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 		  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	10.30100892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – PAB FIXO
El. Despesa (2849)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA........R$ 100.000,00
TOTAL FONTE 358....................................................................................................R$ 100.000,00
Fonte 	 359 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC
Órgão 			   07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 		  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	10.30200441.035 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Melhoramentos de 
Unidades 
El. Despesa (3046)	 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........R$ 175.000,00
TOTAL FONTE 359....................................................................................................R$ 175.000,00
Fonte 	 803 – TRANSFERÊNCIA CONVÊNIO COLETA SELETIVA AGUAS – CAMINHÃO COLETOR DE LIXO
Órgão 			   09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 		  09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade	18.51200581.041 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para o Programa de 
Saneamento 
El. Despesa (3038)	 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........R$ 287.000,00
TOTAL FONTE 803....................................................................................................R$ 287.000,00
TOTAL GERAL...........................................................................................................R$ 695.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º, deste Decreto, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do Governo 
Federal e Estadual.
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 21 de agosto 
de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 86/2018
Abre Crédito Adicional Especial por provável Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício 
de 2018, e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.194, de 21 de agosto de 2018.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Adicional Especial por 
provável Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 834.447,34 (Oitocentos e trinta e quatro mil quatrocentos e quarenta 
e sete reais e trinta e quatro centavos), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas 
decorrentes do exercício financeiro de 2018:
Fonte 	 804 – AQUISIÇÃO DE PATRULHAS MECANIZADA - PÁ CARREGADEIRA – CONTRAT. REPASSE – n° 
1055675-33/2018
Órgão 			   03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 		  03.08 – Departamento de Transporte
Atividade	 26.782.00201.021 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para o Pátio 
Rodoviário 
El. Despesa (3034)	 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........R$ 283.757,34
TOTAL FONTE 804....................................................................................................R$ 283.757,34
Fonte 	 805 – AQUISIÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA – PROGRAMA SEDU/PARANACIDADE
Órgão 			   03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 		  03.08 – Departamento de Transporte
Atividade	 26.782.00201.021 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para o Pátio 
Rodoviário 
El. Despesa (3035)	 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........R$ 300.000,00
TOTAL FONTE 805....................................................................................................R$ 300.000,00
Fonte 			   806 – AQUISIÇÃO TRATOR AGRÍCOLA 4X4 – SEDU/PARANACIDADE
Órgão 			   08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç. 		  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade	 20.60600191039 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Extensão Rural 
El. Despesa (3037)	 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........R$ 196.000,00
TOTAL FONTE 806....................................................................................................R$ 196.000,00
Fonte 			   807 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULO SEDAN – SEDU/PARANACIDADE
Órgão 			   03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 		  03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade	 04.122.00512.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
El. Despesa (3036)	 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.............R$ 54.690,00
TOTAL FONTE 807......................................................................................................R$ 54.690,00
TOTAL GERAL...........................................................................................................R$ 834.447,34
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º, deste Decreto, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do Governo 
Federal e Estadual.
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 21 de agosto 
de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.192/2018
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2018 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVA E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Suplementar por anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor 
de R$ 648.500,00 (Seiscentos e quarenta e oito mil e quinhentos reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes 
dotações orçamentárias: 
Fonte 			  0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão	03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 	03.06 – Departamento de Obras e Engenharia 
Atividade	15.45100102.025 – Manutenção de Pavimentação Asfáltica, Meios Fios, Sarjetas e Calçadas 
El. Despesa (86)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 20.000,00
Un. Orç. 	03.08 – Departamento de Transporte 
Atividade	26.782.002038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário 
El. Despesa (154)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO ...................................................R$ 30.000,00
Subtotal da Fonte 0............................................................................................................R$ 50.000,00
Fonte	 101 – FUNDEB 60% 
Órgão 			   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 		 05.03 – FUNDEB
Atividade	12.361.00242.074 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais –FUNDEB 60%
El. Despesa (304)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA....................R$ 48.000,00
Subtotal da Fonte 101........................................................................................................R$ 48.000,00
Fonte	 102 – FUNDEB 40% 
Órgão 			   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 		 05.03 – FUNDEB
Atividade	12.361.00242.076 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais –FUNDEB 40%
El. Despesa (304)	 3.1.90.16 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA....................R$ 3.000,00
Subtotal da Fonte 102........................................................................................................R$ 3.000,00
Fonte	 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais – Exercício Corrente 
Órgão 			   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 		 05.02 – Departamento de Educação
Atividade	12.365.00292.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil
El. Despesa (282)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA....................R$ 20.000,00
Subtotal da Fonte 103........................................................................................................R$ 20.000,00
Fonte	 104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados a Educação 
Órgão 			   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 		 05.02 – Departamento de Educação
Atividade	12.365.00292.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil
El. Despesa (290)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA..........R$ 47.500,00
Subtotal da Fonte 104........................................................................................................R$ 47.500,00
Fonte 			  303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão 	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – PAB FIXO
El. Despesa (416)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.....R$ 90.000,00
Atividade	10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta complexidade, Ambulatorial e Hospitalar 
El. Despesa (454)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA....................R$ 20.000,00
El. Despesa (459)	 3.3.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO....R$ 120.000,00
El. Despesa (461)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO ..................................................R$   20.000,00
El. Despesa (468)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.....R$ 190.000,00
Subtotal da Fonte 303......................................................................................................R$ 440.000,00
Fonte 			  349 – HOSPSUS – Programa de Apoio e Qualificação Hospitalar
Órgão 	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta complexidade, Ambulatorial e Hospitalar 
El. Despesa (470)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 40.000,00
Subtotal da Fonte 349........................................................................................................R$ 40.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 648.500,00
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º, desta Lei, fica 
utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 648.500,00 (Seiscentos e quarenta e 
oito mil e quinhentos Reais) conforme seguem:
Fonte 			  0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão			  02 – Poder Executivo
Un. Orç. 	02.01 – Gabinete do Prefeito
Atividade 	 04.122.00022.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
El. Despesa (4)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 7.000,00
El. Despesa (6)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 7.000,00
El. Despesa (7)	 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........................R$ 9.500,00
Un. Orç. 	02.02 – Chefe de Gabinete
Atividade 	 04.122.00042.008 – Manutenção e Atividades do Chefe de Gabinete
El. Despesa (11)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
Un. Orç. 	02.05 – Junta do Serviço Militar
Atividade 	 06.181.00472.006 – Contribuição para o Conselho de Segurança Pública
El. Despesa (28)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 4.000,00
Órgão	03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 	03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade	04.122.00512.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
El. Despesa (36)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 10.000,00
El. Despesa (41)	 3.3.90.34 – OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DE TERCEIRIZAÇÃO.............R$ 5.000,00
El. Despesa (44)	 3.3.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA..............R$ 5.000,00
El. Despesa (45)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 25.000,00
Un. Orç. 	03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade	22.661.00351.001 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos e Imóveis para a 
Indústria 
El. Despesa (71)	 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 51.500,00
El. Despesa (72)	 4.4.90.61 – AQUISIÇÃO DE IMOVEIS......................................................R$ 50.000,00
Atividade	22.661.00352.023 – Manutenção de Imóveis para Indústrias 
El. Despesa (73)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 7.000,00
El. Despesa (74)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Un. Orç. 	03.06 – Departamento de Obras e Engenharia 
Atividade	15.451.00101.007 – Execução de Pavimentação Asfáltica, Meio Fio, Sarjeta e Calçadas 
El. Despesa (83)	 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 30.000,00
Atividade	15.451.00152.021 – Manutenção de Prédios Municipais
El. Despesa (88)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (89)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Atividade	15.451.00572.026 – Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e Engenharia 
El. Despesa (95)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
Atividade	17.512.00591.016 – Construção Módulos Sanitários 
El. Despesa (101)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 10.000,00
El. Despesa (102)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 10.000,00
Un. Orç. 	03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade	06.182.00472.231 – Manutenção e Atividades da Defesa Civil 
El. Despesa (103)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
Atividade	15.452.00112.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública
El. Despesa (111)	 3.3.90.34 – OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DE TERCEIRIZAÇÃO.............R$ 5.000,00
Atividade	15.452.00121.015 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Atividades Funerais e de 
Cemitério
El. Despesa (113)	 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 40.000,00
Atividade	15.452.00141.019 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Praças, Parques e Jardins
El. Despesa (130)	 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 20.000,00
El. Despesa (131)	 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 10.000,00
Un. Orç. 		 03.08 – Departamento de Transporte 
Atividade	26.782.00201.021 – Construção, Ampliação, Reformas e Equipamentos para o Pátio Rodoviário 
El. Despesa (146)	 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 50.000,00
Un. Orç. 		 03.09 – Fundo Municipal de Habitação 
Atividade	16.482.00341.011 – Aquisição de Imóveis e Construção de Casas Populares 
El. Despesa (171)	 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 10.000,00
Atividade	16.482.00342.027 – Manutenção e Encargos de Programas Habitacionais 
El. Despesa (173)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (174)	 3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ DISTRIB. GRATUITA............R$ 5.000,00
El. Despesa (175)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Órgão 	 04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç. 	04.01 – Gabinete do Secretário
Atividade	28.843.00062.046 – Encargos e Financiamento da Dívida Fundada Interna
El. Despesa (186)	 3.2.90.21 – JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO.............................R$ 20.000,00
El. Despesa (187)	 4.6.90.71 – PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO..............R$ 20.000,00
Órgão 			   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 		 05.02 – Departamento de Educação
Atividade	12.362.00981.055 – Construção, Ampliação e Reforma da Casa Familiar Rural
El. Despesa (271)	 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES ......................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (272)	 4.4.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 5.000,00
Órgão 			   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 		 05.04 – Departamento de Cultura 
Atividade	13.392.00331.028 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Centros Culturais
El. Despesa (326)	 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES ......................................................R$ 12.500,00
Órgão 	 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 	09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade	18.541.00561.043 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Secretaria de Meio 
Ambiente e Turismo 
El. Despesa (521)	 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................R$ 24.000,00
Un. Orç. 	09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade	18.541.00101.051 –Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Parque e Bosque Municipal 
El. Despesa (550)	 4.4.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE.........................R$ 10.000,00
Atividade	18.544.00181.049 –Construção e Aquisição de Equipamentos para Recursos Hidricos 
El. Despesa (564)	 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES .......................................................R$ 10.000,00
Subtotal da Fonte 0..........................................................................................................R$ 517.500,00
Fonte	 101 – FUNDEB 60% 
Órgão 			   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 		 05.03 – FUNDEB
Atividade	12.365.00242.212 – Manutenção e Encargos da Educação Infantil Creche –FUNDEB 60%
El. Despesa (316)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA....................R$ 10.000,00
Subtotal da Fonte 101........................................................................................................R$ 10.000,00
Fonte	 102 – FUNDEB 40% 
Órgão 			   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 		 05.03 – FUNDEB
Atividade	12.361.00242.078 – Manutenção e Encargos Transporte Escolar –FUNDEB 40%
El. Despesa (311)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA....................R$ 33.000,00
El. Despesa (313)	 3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS....................................................R$  8.000,00
Subtotal da Fonte 102........................................................................................................R$ 41.000,00
Fonte 			  303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão 	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	10.301.00902.130 – Manutenção do Programa da Saúde da Família PSF - União 
El. Despesa (428)	 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 10.000,00
Atividade	10.302.00441.035 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de 
Unidades de Saúde.
El. Despesa (447)	 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................R$ 30.000,00
TOTAL FONTE 303...............................................................................................................R$ 40.000,00
Fonte 			  349 – HOSPSUS – Programa de Apoio e Qualificação Hospitalar
Órgão 	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta complexidade, Ambulatorial e Hospitalar 
El. Despesa (450)	 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 40.000,00
Subtotal da Fonte 349........................................................................................................R$ 40.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 648.500,00
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei no Orçamento para o exercício de 2018, aprovado pela Lei Orçamentária Anual – LOA instituída pela Lei 
Municipal nº 2133/2017; Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO – instituída pela Lei Municipal n°. 2120/2017; e Plano 
Plurianual Lei n°.2116 /2017, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2018.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 21 de agosto 
de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
PROJETO DE LEI Nº 2.193/2018
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2018, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVA E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
um Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 695.000,00 (Seiscentos e noventa e 
cinco mil reais), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício 
financeiro de 2018:
Fonte 	 352 – APSUS – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA – 
PROGRAMA QUALIFICAÇÃO ATENÇÃO PRIMÁRIA
Órgão 			   07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 		  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.30200441.035 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Melhoramentos 
de Unidades 
El. Despesa (2796)	 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........R$ 120.000,00
TOTAL FONTE 352....................................................................................................R$ 120.000,00
Fonte 	 354 – PROGRAMA ESTADO – INCENTIVO ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
Órgão 			   07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 		  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.30300912.128 – Manutenção e Encargos da Assistência Farmacêutica 
El. Despesa (3045)	 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.............R$ 13.000,00
TOTAL FONTE 354......................................................................................................R$ 13.000,00
Fonte 	 358 – INCREMENTO TEMPORÁRIO DO PISO DA ATENÇÃO BÁSICA
Órgão 			   07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 		  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.30100892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica – PAB FIXO
El. Despesa (2849) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA........R$ 100.000,00
TOTAL FONTE 358....................................................................................................R$ 100.000,00
Fonte 	 359 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC
Órgão 			   07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 		  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.30200441.035 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Melhoramentos 
de Unidades 
El. Despesa (3046)	 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........R$ 175.000,00
TOTAL FONTE 359....................................................................................................R$ 175.000,00
Fonte 	 803 – TRANSFERÊNCIA CONVÊNIO COLETA SELETIVA AGUAS – CAMINHÃO COLETOR DE LIXO
Órgão 			   09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 		  09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade	 18.51200581.041 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para o Programa de 
Saneamento 
El. Despesa (3038)	 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........R$ 287.000,00
TOTAL FONTE 803....................................................................................................R$ 287.000,00
TOTAL GERAL...........................................................................................................R$ 695.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º, desta Lei, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do Governo 
Federal e Estadual.
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei no Orçamento para o exercício de 2018, aprovado pela Lei Orçamentária Anual – LOA instituída pela Lei 
Municipal nº 2133/2017; Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO – instituída pela Lei Municipal n°. 2120/2017; e Plano 
Plurianual Lei n°.2116 /2017.
Art. 4º Os Valores arrecadados com aplicações financeiras dos recursos da referida transferência, serão inclusos no 
orçamento vigente, por decreto do Executivo Municipal, como excesso de arrecadação por fonte. 
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 21 de agosto 
de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
PROJETO DE LEI Nº 2.194/2018
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por provável Excesso de Arrecadação, no Orçamento 
Geral do Município, no Exercício de 2018, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
um Crédito Adicional Especial por provável Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 834.447,34 (Oitocentos e trinta 
e quatro mil quatrocentos e quarenta e sete reais e trinta e quatro centavos), nas dotações abaixo relacionadas, para 
fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro de 2018:
Fonte 	 804 – AQUISIÇÃO DE PATRULHAS MECANIZADA - PÁ CARREGADEIRA – CONTRAT. REPASSE – n° 
1055675-33/2018
Órgão 			   03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
Un. Orç. 		  03.08 – Departamento de Transporte
Atividade	 26.782.00201.021 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para o Pátio 
Rodoviário 
El. Despesa (3034)	 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........R$ 283.757,34
TOTAL FONTE 804....................................................................................................R$ 283.757,34
Fonte 	 805 – AQUISIÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA – PROGRAMA SEDU/PARANACIDADE
Órgão 			   03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
Un. Orç. 		  03.08 – Departamento de Transporte
Atividade	 26.782.00201.021 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para o Pátio 
Rodoviário 
El. Despesa (3035)	 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........R$ 300.000,00
TOTAL FONTE 805....................................................................................................R$ 300.000,00
Fonte 			   806 – AQUISIÇÃO TRATOR AGRÍCOLA 4X4 – SEDU/PARANACIDADE
Órgão 			   08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç. 		  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade	 20.60600191039 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Extensão Rural 
El. Despesa (3037)	 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........R$ 196.000,00
TOTAL FONTE 806....................................................................................................R$ 196.000,00
Fonte 			   807 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULO SEDAN – SEDU/PARANACIDADE
Órgão 			   03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
Un. Orç. 		  03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade	 04.122.00512.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio 
El. Despesa (3036)	 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.............R$ 54.690,00
TOTAL FONTE 807......................................................................................................R$ 54.690,00
TOTAL GERAL...........................................................................................................R$ 834.447,34
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º, desta Lei, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do Governo 
Federal e Estadual.
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei no Orçamento para o exercício de 2018, aprovado pela Lei Orçamentária Anual – LOA instituída pela Lei 
Municipal nº 2133/2017; Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO – instituída pela Lei Municipal n°. 2120/2017; e Plano 
Plurianual Lei n° 2116 /2017.
Art. 4º Os Valores arrecadados com aplicações financeiras dos recursos da referida transferência, serão inclusos no 
orçamento vigente, por decreto do Executivo Municipal, como excesso de arrecadação por fonte. 
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 21 de agosto 
de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2018
Processo nº 18/2018
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PREFEITURA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Carlos 
Spanhol, N° 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, CNPJ/MF sob o nº 77.870.475/0001-
63, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira 
dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, PREGÃO para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 03/2018, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado de 27/02/2018, processo administrativo n.º 18/2018, 
homologado no dia 13/03/2018, RESOLVE registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de 
acordo com a classificação por elas alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e no 
Decreto Estadual n.º 26.375/2005, conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE GEOMEMBRANA PARA AMPLIAÇÃO DA VALA E CONSTRUÇÃO DE UMA NOVA LAGOA PARA 
DEPÓSITO DE CHORUME A SER UTILIZADA PELA SECRETAIA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO - PR, este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial 
para Registro de Preços nº 03/2018 e seus Anexos, Processo Licitatório nº 18/2018, do qual é parte integrante e 
complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas 
nas propostas são as que seguem:
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 17/2018
RICARDO ZENATTI E CIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 09.395.956/0001-04, com sede à RUA 7 DE SETEMBRO, 
S/Nº Centro, CEP: 85960-000, na      Cidade: Marechal Candido Rondon, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Sr. RICARDO ZENATTI, portado do RG nº 08.054.013-2  e  CPF: 045.065.669-12, residente e domiciliado na Rua 
7 de Setembro, CEP: 85960-000, na      Cidade: Marechal Candido Rondon, Estado do Paraná.
LOTE	 ITEM	 DESCRIÇÃO	 UNID.	 QTDE.	  Vl. EDITAL 	  Vl. VLFINAL 
1	 1	 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE GEOMEMBRANA PEAD 1,00mm PARA 
CONSTRUÇÃO DE LAGOA DE CHORUME	 PCT	 510	 R$ 18,20	 R$ 17,50
1	 2	 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE GEOMEMBRANA 1,00mm PARA AMPLIAÇÃO DA 
TRINCHEIRA DO ATERRO SANITÁRIO 	 PCT	 1290	 R$ 18,20	 R$ 17,50
Valor Total Por Fornecedor em R$:
 VL. TOTAL 
RICARDO ZENATTI E CIA LTDA-ME	 R$ 31.500,00
2.2. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, salvo ocorrência de 
evento inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro.
3. VALIDADE DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação no Diário 
Oficial do Município, não podendo ser prorrogada.
3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura, não fica obrigada a firmar a contratação.
4. CLÁUSULA II – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A presente Ata de Registro de preços é destinada a Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
4.1.1. A presente Ata de Registro de Preços somente poderá ser utilizada pela secretaria acima mencionada e seus 
respectivos departamentos.
4.2. As contratações decorrentes desta Ata somente serão autorizados pela Secretaria da Fazenda, por intermédio 
de seu secretário efetivo.
5. DO FORNECIMENTO
5.1 O fornecimento do produto acontecerá nos horários e locais (compreendido todo o território municipal) 
estabelecidos na autorização de compra emitida pelo setor solicitante, correndo por conta da contratada as despesas 
de entrega, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
5.2A empresa registrada na Ata deverá fornecer somente o produto que atendam integralmente às características e 
especificações consignadas em sua proposta comercial, além de toda a legislação pertinente em vigor, bem como 
observar as condições e prazos propostos, assumindo toda e qualquer responsabilidade por sua integridade.
5.3 A execução do contrato/documento equivalente será acompanhada e fiscalizada por dois servidores efetivos 
representantes do Município especialmente designados pelo Prefeito:
Fiscal: Aline Zuntini de Resende
CPF: 074.484.409-69
Gestor: Elaine Rodrigues Alcarria
CPF: 747.660.239-00
5.5 -A fiscalização será exercida no interesse do Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa 
registrada na Ata, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-
responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos
5.6 Em caso de necessidade de providências por parte da Administração Pública em razão do não cumprimento 
das cláusulas estabelecidas neste instrumento por parte do fornecedor registrado na Ata, o prazo de pagamento 
será suspenso sujeitando-o à aplicação de multa, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na Lei e neste 
instrumento.
5.7O produto, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à substituição, desde que comprovada a pré-existência de 
defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte bem como alterações da estabilidade dentro 
do prazo de validade que comprometam a integridade do produto.
5.8 - Reserva-se a esta Prefeitura Municipal o direito de solicitar da empresa registrada na Ata laudo(s) do(s) 
produto(s) oferecido(s), expedido por empresas competentes sem ônus para a Prefeitura.
5.9 Caso as empresas classificadas em primeiro lugar, não receber ou não retirar a Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo de 03 (três) dias úteis, a Administração convocará a classificada em segundo lugar para efetuar 
o fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais classificadas, aplicadas aos faltosos às penalidades 
cabíveis.
5.10A segunda classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de 
fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item do 
Anexo I deste Edital.
6. DO FORO COMPETENTE
6.1Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio – PR, 16/03/2018
JOSÉ CARLOS BARALDI			   RICARDO ZENATTI E CIA LTDA-ME
CPF/MF nº 409.020.649-91			   CNPJ nº 09.395.956/0001-04
Contratante
Testemunhas:
PAULO SÉRGIO DE SOUZA			    LENDRO MOREIRA DA CRUZ
CPF: 648.453.119.63			   CPF: 965.278.549-00

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 074/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: CALL 
ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA S/C LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.071.210/0001-21, com sede à RUA NESTOR 
GUIMARÃES, nº 111 , Esquina Coronel Dulcídio, 8º Andar, Sala n.º 84, Vila Estrela na cidade de PONTA GROSSA, 
Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr., MARCELO VALLADÃO FERREIRA DE CARVALHO, portador 
do RG. nº 13.017.555-4 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 002.066.727-21, residente e domiciliado à Rua Doutor Joaquim de 
Paula Xavier n.º 1100, casa 022 na cidade de Ponta Grossa-PR., resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de 
Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado 
na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 46/2018, Processo n° 103, data da homologação da licitação 
27/07/18, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO EMPRESA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ELETROCARDIOGRAFIA POR TRANSMISSÃO DIGITAL 24 HORAS, A SEREM UTILIZADOS NO 
HOSPITAL MUNICIPAL, DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início em 01/08/2018 e término previsto para 01/08/19, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-12.000,00-(doze mil reais), efetuados em 12 
(dose) parcelas mensais no valor de R$- 1.000,00 (hum mil reais) pagos até o 15º (decimo quinto) dia útil do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01 de agosto de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 078/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente 
e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: INGA PUBLICA SOLUÇÕES EM INFORMATICA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 10.540.117/0001-11, com sede à AV. CERRO AZUL, nº 864/A , SOBRELOJA -SALA 
04-ZONA-02 – CEP. 87.010-000 na cidade de MARINGÁ, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr.,  PAULO CÉZAR CARDOSO, portador(a) do RG. nº 4.661.148-9 SSP/PR., 
e do CPF/MF Nº 847.146.119-68, residente e domiciliado à cidade de Maringá-Pr., resolvem firmar 
o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa 
por Limite nº 50/2018, Processo n° 111, data da homologação da licitação 10/08/18, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
MANUTENÇÃO TÉCNICA, SUPORTE ONLINE, HOSPEDAGEM DE WEB SITE PERSONALIZADO 
E SISTEMA ADMINISTRATIVO PARA GERENCIAMENTO DE 100% DO CONTEÚDO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início em 13/08/2018 e término previsto 
para 13/08/19, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-5.400,00-(cinco mil e 
quatrocentos reais), efetuados em 12 (dose) parcelas mensais no valor de R$-450,00-
(quatrocentos e cinquenta reais) pagos até o 15º (decimo quinto) dia útil do mês subsequente ao 
da prestação dos serviços.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13 de agosto de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LEILÃO N.º 01/2018
O Município de Tapira, Estado do Paraná, torna público aos interessados que realizará LICITAÇÃO na modalidade de 
LEILÃO, objetivando a Alienação de veículos automotores inservíveis ao Município de Tapira.
Lote	 Descrição	 Placa	 Ano	 Valor em R$
01	 ONIBUS MERCEDES BENZ	 BXB–0944	 1993	 7.000,00
02	 ONIBUS MERCEDES BENZ OF 1318	 AGO-2565	 1992	 6.000,00
03	 DUCATO 2.3 MULTJET TETO ALTO 	 ATY-4287	 2011	 14.000,00
04	 MOTO KASISNSKY COMET 150	 AVM-4563	 12/13	 700,00
05	 PALIO EX BRANCO 5P	 AJJ-3872	 00/00	 1.000,00
06	 PALIO WEKEND ELX 5P CINZA	 MBW-6756	 02/02	 1.500,00
07	 PALIO WEEKEND STILE BRANCO 5P	 AID-2185	 98/99	 1.200,00
08	 UNO MILLE CINZA 5P	 ASR-3503	 10/11	 6.900,00
09	 PALIO 1.0 ECONOMY FIRE, TIPO HATCH	 AYS-8949	 14/14	 14.900,00
10	 DOBLO ELX FIAT, TIPO MINIVAN, 7 LUGARES	 AZG-0683	 14/15	 21.000,00
11	 MONTANA SPORT 1.4	 ACS-1577	 10/10	 14.900,00
12	 TRATOR NEW ROLAND TL 75	 -	 -	 3.900,00
13	 PÁ CARREGADEIRA MF 65 MASSEY FERGUSSON	 -	 -	 15.000,00
	  	 Total	  	 108.000,00
DATA DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO: 10 de Setembro de 2018.
HORA DE INICIO DE CREDENCIAMENTO: 09:00 horas
HORA DE TERMINO DO CREDENCIAMENTO: 09:30 Horas
HORA DE INICIO DO LEILÃO: 09:30 horas 
LOCAL: Na Câmara Municipal, sito a Rua Paranaguá, 528, Centro, Município de Tapira.
Cópia do Edital no site da Prefeitura Municipal: www.tapira.pr.gov.br. 
Demais informações poderão ser obtidas na Divisão de Licitação, localizado na Rua Paranaguá, 518 ou pelo Telefone 
(44) 3679-8000 das 08:00hs às 12:00hs e das 13:30hs às 17:00hs. 
Tapira, 21 de Agosto de 2018.
Edner João Peres da Silva
Leiloeiro
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MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00 25 - 3.3.90.30.00.00 01000
06.004.00.000.0000.0.000. Divisão de Compras
06.004.04.122.0004.2.009. Manutenção da Divisão de Compras

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00 30 - 3.1.91.13.00.00 01000

MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00 31 - 3.3.90.30.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 2.000,00 32 - 3.3.90.39.00.00 01000

06.005.00.000.0000.0.000. Divisão de Recursos Humanos
06.005.04.122.0004.2.010. Manutenção  da Divisão de Recursos Humanos

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00 35 - 3.1.91.13.00.00 01000

MATERIAL DE CONSUMO  4.000,00 36 - 3.3.90.30.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 5.000,00 37 - 3.3.90.39.00.00 01000

06.010.00.000.0000.0.000. Gabinete do Diretor do  Departamento de Administração
06.010.04.122.0004.2.006. Manutenção do Gabinete do Diretor do Departamento de Administração

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00 40 - 3.1.91.13.00.00 01000

06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Divisão de Administração

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 43 - 3.1.90.13.00.00 01000

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  3.000,00 45 - 3.3.30.93.00.00 01000

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  7.000,00 46 - 3.3.90.14.00.00 01000

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00 48 - 3.3.90.33.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 5.000,00 49 - 3.3.90.36.00.00 01000

06.019.04.122.0004.2.079. Manutençao do Controle Interno

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 6.000,00 55 - 3.1.90.11.00.00 01000

06.019.06.181.0007.2.081. Apoio a Segurança Publica

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 58 - 3.3.90.30.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 2.000,00 59 - 3.3.90.39.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
07.011.00.000.0000.0.000. Gabinete do Diretor do Departamento de Finanças
07.011.04.123.0006.2.011. Manutenção do Gabinete do Diretor do Departamento de Finanças

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00 66 - 3.1.91.13.00.00 01000

07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
07.020.04.123.0006.2.012. Manutenção  da Divisão de Tesouraria

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 30.000,00 67 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00 68 - 3.1.90.13.00.00 01000

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  10.000,00 70 - 3.3.90.14.00.00 01000

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 71 - 3.3.90.30.00.00 01000
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  30.000,00 81 - 3.1.90.04.00.00 01303

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 48.000,00 82 - 3.1.90.11.00.00 01303

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  50.000,00 85 - 3.1.91.13.00.00 01303

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
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09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.244.0062.2.025. Manutenção  da  Divisão de Serviço Social

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  5.000,00 171 - 3.3.90.14.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 4.000,00 176 - 3.3.90.36.00.00 01000

09.022.08.244.0062.2.028. Manutenção da Casa do Trabalhador Volante

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 8.000,00 184 - 3.3.90.39.00.00 01000

09.022.08.244.0062.2.088. Manutenção do Serviço de Proteção Especial

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 50.000,00 190 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  7.000,00 192 - 3.1.91.13.00.00 01000

MATERIAL DE CONSUMO  4.000,00 193 - 3.3.90.30.00.00 01000
09.022.08.244.0062.2.089. Manutenção de Beneficios Eventuais

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 8.000,00 194 - 3.3.90.32.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 8.000,00 195 - 3.3.90.39.00.00 01000

09.022.08.244.0062.2.090. Manutenção IGD/SUAS

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  3.900,00 197 - 3.3.90.33.00.00 01000

09.022.08.244.0062.2.092. Manutenção do IGD/ Programa Bolsa Familia

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  3.000,00 206 - 3.3.90.33.00.00 01000

09.022.08.244.0062.2.093. Manutenção do PAIF/CRAS

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.000,00 508 - 3.1.91.13.00.00 01000

MATERIAL DE CONSUMO  7.000,00 214 - 3.3.90.30.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 7.000,00 216 - 3.3.90.39.00.00 01000

09.022.08.244.0062.2.094. Manutenção do SCFV

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 7.000,00 218 - 3.1.90.11.00.00 01000

MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00 221 - 3.3.90.30.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 14.000,00 223 - 3.3.90.39.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.001.00.000.0000.0.000. Divisão de Cultura
10.001.13.392.0033.2.043. Manutenção  da Divisão de Cultura

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  3.000,00 234 - 3.3.90.14.00.00 01000

MATERIAL DE CONSUMO  6.000,00 235 - 3.3.90.30.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 5.000,00 237 - 3.3.90.36.00.00 01000

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  5.000,00 239 - 3.3.90.47.00.00 01000
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.031. Manutenção de Pré Escola

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00 249 - 3.1.90.13.00.00 01000

10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.030. Manutenção da Divisão de Ensino Fundamental

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00 284 - 3.1.90.13.00.00 01000

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  7.000,00 287 - 3.3.90.14.00.00 01103

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 30.000,00 296 - 3.3.90.39.00.00 01104

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 29.000,00 298 - 3.3.90.39.00.00 01107

10.028.12.361.0027.2.033. Manutenção do Transporte Escolar

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 20.001,00 312 - 3.3.90.39.00.00 01103

10.028.12.364.0028.2.038. Apoio ao Ensino Superior

SUBVENÇÕES SOCIAIS  50.000,00 326 - 3.3.50.43.00.00 01000

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
11.029.00.000.0000.0.000. Divisão de Esportes
11.029.27.812.0031.2.044. Manutenção da Divisão de Esportes

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 14.000,00 334 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 335 - 3.1.90.13.00.00 01000

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  3.000,00 337 - 3.3.90.14.00.00 01000

MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 338 - 3.3.90.30.00.00 01000

PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. 
DESPORT. E OUTRAS

 4.000,00 339 - 3.3.90.31.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 5.000,00 340 - 3.3.90.36.00.00 01000

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  5.000,00 342 - 3.3.90.47.00.00 01000
12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 

VIAÇÃO
12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção  da Divisão de Obras

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 55.000,00 351 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 352 - 3.1.90.13.00.00 01000

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  3.000,00 354 - 3.3.90.14.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 5.000,00 357 - 3.3.90.36.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 25.000,00 358 - 3.3.90.39.00.00 01000

12.030.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Rodoviários
12.030.26.782.0080.2.052. Manutenção da Divisão de Serviços Rodoviários

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  8.000,00 365 - 3.1.91.13.00.00 01000

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  2.000,00 366 - 3.3.90.14.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 10.000,00 370 - 3.3.90.36.00.00 01000

12.033.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Urbanos
12.033.15.452.0045.2.053. Manutenção  da Divisão de Serviços Urbanos

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  12.000,00 378 - 3.1.91.13.00.00 01000

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  3.000,00 379 - 3.3.90.14.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 5.000,00 383 - 3.3.90.36.00.00 01000

13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO 
AMBIENTE

13.026.00.000.0000.0.000. Divisão de Produção Agrícola
13.026.20.608.0013.2.056. Manutenção da Divisão de Produção Agrícola

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 18.000,00 396 - 3.1.90.11.00.00 01000
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OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00 397 - 3.1.90.13.00.00 01000

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  3.000,00 399 - 3.3.90.14.00.00 01000

MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 400 - 3.3.90.30.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 2.000,00 401 - 3.3.90.36.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 25.000,00 402 - 3.3.90.39.00.00 01000

13.026.20.608.0013.2.082. Programa Cesta Verde

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 2.000,00 407 - 3.3.90.39.00.00 01000

13.031.00.000.0000.0.000. Divisão de Agropecuária
13.031.20.606.0013.2.057. Manutenção da Divisão de Agropecuaria

SUBVENÇÕES SOCIAIS  30.000,00 411 - 3.3.50.43.00.00 01000

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  2.200,00 412 - 3.3.90.14.00.00 01000

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.000,00 415 - 3.3.90.93.00.00 01000
14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
14.018.00.000.0000.0.000. Gabinete do Diretor do Departamento de Industria e Comercio
14.018.23.691.0047.2.060. Manutenção do Gabinete do Diretor do Departamento de Industria e 

Comercio

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00 420 - 3.1.91.13.00.00 01000

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  5.000,00 421 - 3.3.90.14.00.00 01000
14.027.00.000.0000.0.000. Divisão de Industria
14.027.22.661.0047.2.061. Manutenção  da Divisão de Industria

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 15.000,00 424 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Redução:  1.030.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  17 de agosto de 2018.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeito
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1558/2018 de 17/08/2018

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.030.000,00 (um 
milhão e trinta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 772/2017 de 12/12/2017.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, HABITAÇÃO E 
PROJETOS

05.009.00.000.0000.0.000. Assessoria de Planejamento
05.009.04.122.0004.2.005. Manutenção da Assessoria de Planejamento

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 10.000,00 18 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00 19 - 3.1.90.13.00.00 01000
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.010.00.000.0000.0.000. Gabinete do Diretor do  Departamento de Administração
06.010.04.122.0004.2.006. Manutenção do Gabinete do Diretor do Departamento de Administração

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 13.000,00 38 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00 39 - 3.1.90.13.00.00 01000
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Divisão de Administração

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 60.000,00 50 - 3.3.90.39.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
07.011.00.000.0000.0.000. Gabinete do Diretor do Departamento de Finanças
07.011.04.123.0006.2.011. Manutenção do Gabinete do Diretor do Departamento de Finanças

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 12.000,00 64 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00 65 - 3.1.90.13.00.00 01000
07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
07.020.28.843.0003.0.001. Amortização da Divida

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT 
ATUARIAL DO RPPS

 96.000,00 75 - 3.3.91.97.00.00 01000

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 
RESGATADO

 12.000,00 78 - 4.6.90.71.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
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08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

MATERIAL DE CONSUMO  150.000,00 87 - 3.3.90.30.00.00 01303

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 241.000,00 94 - 3.3.90.39.00.00 01303

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.244.0062.2.025. Manutenção  da  Divisão de Serviço Social

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 20.000,00 168 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 170 - 3.1.91.13.00.00 01000
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.001.00.000.0000.0.000. Divisão de Cultura
10.001.13.392.0033.2.043. Manutenção  da Divisão de Cultura

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 20.000,00 231 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 232 - 3.1.90.13.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00 233 - 3.1.91.13.00.00 01000
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.032. Manutenção da Educação Infantil

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 267 - 3.3.90.39.00.00 01104

10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.030. Manutenção da Divisão de Ensino Fundamental

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 50.000,00 282 - 3.1.90.11.00.00 01103

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 285 - 3.1.91.13.00.00 01103

MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 289 - 3.3.90.30.00.00 01104

MATERIAL DE CONSUMO  29.000,00 290 - 3.3.90.30.00.00 01107
10.028.12.361.0027.2.033. Manutenção do Transporte Escolar

MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 309 - 3.3.90.30.00.00 01104

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
11.015.00.000.0000.0.000. Gabinete do Diretor de Esportes
11.015.27.812.0031.2.042. Manutenção  do Gabinete do Diretor do Departamento de Cultura e  Esportes

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 10.000,00 331 - 3.1.90.11.00.00 01000

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
VIAÇÃO

12.016.00.000.0000.0.000. Gabinete do Diretor do Departamento de Viação, Obras e Serviços Gerais
12.016.15.452.0045.2.050. Manutenção do Gabinete do Diretor do Dep. de Viação, Obras e Serviços 

Gerais

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 10.000,00 345 - 3.1.90.11.00.00 01000

12.030.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Rodoviários
12.030.26.782.0080.2.052. Manutenção da Divisão de Serviços Rodoviários

MATERIAL DE CONSUMO  100.000,00 367 - 3.3.90.30.00.00 01000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 375 - 4.4.90.52.00.00 01000
12.033.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Urbanos
12.033.15.452.0045.2.053. Manutenção  da Divisão de Serviços Urbanos

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  7.000,00 377 - 3.1.90.13.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 40.000,00 384 - 3.3.90.39.00.00 01000
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13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO 
AMBIENTE

13.031.00.000.0000.0.000. Divisão de Agropecuária
13.031.20.606.0013.2.057. Manutenção da Divisão de Agropecuaria

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 30.000,00 408 - 3.1.90.11.00.00 01000

MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 413 - 3.3.90.30.00.00 01000
14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
14.018.00.000.0000.0.000. Gabinete do Diretor do Departamento de Industria e Comercio
14.018.23.691.0047.2.060. Manutenção do Gabinete do Diretor do Departamento de Industria e 

Comercio

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 12.000,00 418 - 3.1.90.11.00.00 01000

Total Suplementação:  1.030.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.006.00.000.0000.0.000. Gabinete do Prefeito
02.006.04.122.0004.2.002. Manutenção do Gabinete do Prefeito

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  10.000,00 5 - 3.3.90.33.00.00 01000

03.000.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA JURÍDICA
03.007.00.000.0000.0.000. Procuradoria Jurídica
03.007.03.091.0004.2.003. Manutenção da Procuradoria Jurídica

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  3.000,00 11 - 3.3.90.14.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 3.000,00 12 - 3.3.90.36.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 8.000,00 13 - 3.3.90.39.00.00 01000

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE CHEFIA DE GABINETE
04.008.00.000.0000.0.000. Chefe de Gabinete
04.008.04.122.0004.2.004. Manutenção da Chefia de Gabinete

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 24.000,00 15 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 16 - 3.1.90.13.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00 17 - 3.1.91.13.00.00 01000
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, HABITAÇÃO E 

PROJETOS
05.009.00.000.0000.0.000. Assessoria de Planejamento
05.009.04.122.0004.2.005. Manutenção da Assessoria de Planejamento

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00 20 - 3.1.91.13.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Licitação
06.003.04.122.0004.2.008. Manutenção da Divisão de Licitação

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 30.000,00 21 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  8.000,00 22 - 3.1.90.13.00.00 01000

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  4.000,00 24 - 3.3.90.14.00.00 01000
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MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00 25 - 3.3.90.30.00.00 01000
06.004.00.000.0000.0.000. Divisão de Compras
06.004.04.122.0004.2.009. Manutenção da Divisão de Compras

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00 30 - 3.1.91.13.00.00 01000

MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00 31 - 3.3.90.30.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 2.000,00 32 - 3.3.90.39.00.00 01000

06.005.00.000.0000.0.000. Divisão de Recursos Humanos
06.005.04.122.0004.2.010. Manutenção  da Divisão de Recursos Humanos

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00 35 - 3.1.91.13.00.00 01000

MATERIAL DE CONSUMO  4.000,00 36 - 3.3.90.30.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 5.000,00 37 - 3.3.90.39.00.00 01000

06.010.00.000.0000.0.000. Gabinete do Diretor do  Departamento de Administração
06.010.04.122.0004.2.006. Manutenção do Gabinete do Diretor do Departamento de Administração

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00 40 - 3.1.91.13.00.00 01000

06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Divisão de Administração

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 43 - 3.1.90.13.00.00 01000

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  3.000,00 45 - 3.3.30.93.00.00 01000

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  7.000,00 46 - 3.3.90.14.00.00 01000

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00 48 - 3.3.90.33.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 5.000,00 49 - 3.3.90.36.00.00 01000

06.019.04.122.0004.2.079. Manutençao do Controle Interno

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 6.000,00 55 - 3.1.90.11.00.00 01000

06.019.06.181.0007.2.081. Apoio a Segurança Publica

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 58 - 3.3.90.30.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 2.000,00 59 - 3.3.90.39.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
07.011.00.000.0000.0.000. Gabinete do Diretor do Departamento de Finanças
07.011.04.123.0006.2.011. Manutenção do Gabinete do Diretor do Departamento de Finanças

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00 66 - 3.1.91.13.00.00 01000

07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
07.020.04.123.0006.2.012. Manutenção  da Divisão de Tesouraria

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 30.000,00 67 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00 68 - 3.1.90.13.00.00 01000

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  10.000,00 70 - 3.3.90.14.00.00 01000

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 71 - 3.3.90.30.00.00 01000
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  30.000,00 81 - 3.1.90.04.00.00 01303

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 48.000,00 82 - 3.1.90.11.00.00 01303

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  50.000,00 85 - 3.1.91.13.00.00 01303

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 64.899,00 93 - 3.3.90.39.00.00 01000

PREFEITURA de São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 087/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente 
e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, 
CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
empresa: TONIATTO & SANTOS LTDA – ME - FILIAL, inscrita no CNPJ 
nº 02.133.193/0002-65, com sede à Rua Rosalina Ribeiro, 181, CEP – 
87.555-000, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Sr.SEBASTIÃO TONIATTO, brasileiro, 
casado, portador do RG. nº 4.054.880-7 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 
527.382.649-72, residente e domiciliado à Avenida Adão Arcângelo 
Dal Bem, 1518-fundos, centro, CEP – 87.595-000, Alto Piquiri, Estado 
do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com 
amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado 
na Licitação Modalidade de Pregão nº 76/2017, Processo n° 153, 
data da homologação da licitação 20/07/17, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: REGISTRO DE PREÇO 
EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS NO 
ÂMBITO LOCAL (CONFORME LEI MUNICIPAL 1.969/2016),PARA 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL: ALCOOL, GASOLINA , DIESEL 
COMUM E DIESEL  S-10, A SEREM UTILIZADOS EM VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência tendo início em 27/07/2018 e término 
previsto para 25/10/18, podendo ser prorrogado por até igual período, 
caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de 
R$-110.932,57-(cento e dez milnovecentos e trinta e dois reais e 
cinquenta e sete centavos), efetuados até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que 
nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, 
firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27 de julho de 2018.	

PREFEITURA municipal de tapira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 2597/2018
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Nomear para comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE LEILÃO, para o 
exercício de 2017, os funcionários EDNER JOÃO PERES DA SILVA, Assistente de 
Procedimentos Licitatórios, portador do RG. Nº. 7.755.263-4 e devidamente inscrito 
no CPF sob o Nº. 038.320.699-50, ELAINE PEREIRA AGUIAR, Agente de Saúde, 
portadora do RG. Nº. 9.866.005-4 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o Nº. 
056.574.859-95 e RAFAEL RABELO CRUZ, Secretário de Planejamento, portadora 
do RG. Nº. 6.327.372-4 e devidamente inscrito no CPF sob o Nº. 015.540.019-35.
A Presidência e a função de Leiloeiro da COMISSÃO PERMANENTE DE LEILÃO 
será exercida pelo funcionário EDNER JOÃO PERES DA SILVA.
Fica revogada a Portaria Nº 2206/2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos vinte e um dias 
do mês de Agosto do ano de dois mil e dezoito.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
= Prefeito Municipal =

PREFEITURA municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2018
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação 
em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Aquisição de 06 (seis) veículos, tipo passeio e 01 veiculo, tipo pick up, 0 
(zero) km, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, deste 
Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DE CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES: 11/09/2018 
– DAS 13:30 ÀS 14:15 HORAS
DATA  DA ABERTURA : 11/09/2018 – HORÁRIO: 14:30 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA  AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 16 DE AGOSTO DE 2018.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2018
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação 
em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços, para confecção de 
próteses odontológicas na fase laboratorial, em atendimento aos paciente do CEO - 
Centro de Especialidades Odontológicas, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
DATA DE CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES: 17/09/2018 
– DAS 08:00 ÀS 08:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 17/09/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 17 DE AGOSTO DE 2018.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO	
PREGÃO PRESENCIAL Nº 135/2018
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Aquisição de 01 (um)  veiculo , tipo pick up, porte médio,  0km (zero),ano/
mod. mínimo 2018, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Proteção e Defesa do Consumidor de Umuarama - PROCON.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 05/09/2018 – 
HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 05/09/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 17  DE AGOSTO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  N º 2.630/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 123/2018 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 123/2018 – PMU, que trata 
da contratação de empresa para fornecimento de materiais de artesanato, que 
serão utilizados pelos grupos dos seguintes serviços da Secretaria de Assistência 
Social, Centro de Referência Especializado em Assistência Social – CREAS, Centro 
de Referência de Atendimento à Mulher CREAS/CREAM, Centro de Referência 
da Assistência Social – CRAS I, II e III, Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos para Idoso e Adolescentes e Centro Pop, deste município, tendo sido 
declaradas vencedoras as empresas: AVIAMENTOS TRICOLÂNDIA LTDA., para os 
lotes 04, 08, 13, 14, 17, 18 e 19, C J LOPES PAPELARIA ME., para os lotes 16 e 21, 
COMÉRCIO DE CONFECÇÕES VANSIL LTDA., para os lotes 07, 10, 11, 12, 15, 20, 
24, 26, 28, 29 e 30, FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI – ME., para os lotes 25 e 17 e  
WAGNER LUIZ FERRARIN, para os lotes 02, 03, 05, 06, 09, 22 e 23. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 20 de agosto de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 004 ao Contrato 261/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: EMPREENDE CONSTRUÇÕES LTDA – ME   
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 25 
de setembro de 2018. 
Cláusula Segunda: Altera-se a cláusula oitava do respectivo contrato passando o 
prazo de 06 (seis) meses de execução, para um total de 08 (oito) meses. 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/07/2018.
Umuarama, 21 de Agosto de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 144/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E 
VEICULOS RODOVIARIOS LTDA-EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e serviços de 
mão de obra para manutenção preventiva e corretiva dos maquinarios agricolas 
e Maquinas pesadas pertencentes ao Municipio de Alto Piquiri, para atender a 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e  Serviços urbanos.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 21 de agosto de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
100.550,00 (cem mil, quinhentos e cinquenta reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 44/2018.
Alto Piquiri - PR, 22 de agosto de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
VALDIR MARTINI
Representante Legal da Empresa
Contratado 
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PREFEITURA municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviço nº. 176/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO PARANÁ - NOROSPAR
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços médicos, na realização de consultas especializadas 
nas áreas de pediatria, obstetrícia e ginecologia, em atendimento as necessidades do Centro de Referência Materno 
Infantil, da Secretaria de Saúde, deste Município.
Valor: O valor mensal será de até R$ 127.000,00 (cento e vinte e sete mil reais) perfazendo o valor total anual de até 
R$ 1.524.000,00 (hum milhão quinhentos e vinte e quatro mil reais).
Vigência: 23/07/2018 a 22/07/2019.	
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 036/2018, 
homologado pela Portaria n° 2.319/2018, em 20 de julho de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 
de julho de 2018, edição nº. 11.318, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra nº. 170/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de filtros automotivos, que serão utilizados na 
manutenção dos veículos da Frota do Fundo Municipal de Saúde, deste Município.
Valor: R$ 1.611,60 (hum mil, seiscentos e onze reais e sessenta centavos).
Vigência: 09/07/2018 a 09/07/2019.	
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 088/2018 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.134/2018, em 05 de julho de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 07 
de julho de 2018, edição nº. 11.306, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 21 de agosto de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 006 ao Contrato N° 052/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: MARTINS E OKONSKI LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de dezembro de 2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 9.000,00 (nove mil reais), perfazendo o valor deste termo 
em até R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:211 – F: 494
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor de contrato para o Sr. José Antonio do Nascimento Júnior, inscrito no CPF sob 
nº 430.324.618-20, Assessor Especial II-CC-04, e  altera–se como fiscal de contrato para o Sr Elizeu Ampessan, 
inscrito no CPF sob nº 941.128.949-53, Coordenador da Atenção Primária da Secretaria Municipal de Saúde de 
Umuarama - Pr.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 29/06/2018.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 078/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLAUDIR MOREIRA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de julho de 2019.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do contrato de R$ 1.150,00 (hum mil cento e cinquento reais) para 
R$ 1.229,78 (hum mil e duzentos e vinte e nove reais setenta e oito centavos), segundo o índice de IGPM de 6,94%, 
perfazendo o valor total deste termo em até R$ 14.757,36 (quatorze mil setecentos e cinquenta e sete reais e trinta 
e seis centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
 70.001.10.301.0024.2.145 – ED:3.3.90.36.00.00 – D:67 – F:303
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor de contrato para o Sr. José Antonio do Nascimento Júnior, inscrito no CPF sob 
nº 430.324.618-20, Assessor Especial II-CC-04, e altera–se como fiscal de contrato para o Sr Elizeu Ampessan, 
inscrito no CPF sob nº 941.128.949-53, Coordenador da Atenção Primária da Secretaria Municipal de Saúde de 
Umuarama - Pr.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/07/2018.

Termo Aditivo 005 ao Contrato N° 001/2014
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CANALI LOCAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2018.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal de até R$ 26.351,29 (vinte e seis mil, trezentos e cinqüenta e um 
reais e vinte e nove centavos), para até R$ 27.476,81 (vinte e sete mil quatrocentos e setenta e seis reais oitenta e um 
centavos), de acordo com o índice de reajuste IGP-M de 4,28%, perfazendo o valor deste termo em até R$ 164.860,86 
(cento e sessenta e quatro mil oitocentos e sessenta reais oitenta e seis centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:   
 70.001.10.122.0002.2.159 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:14 – F: 303
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor de contrato para o Sr. José Antonio do Nascimento Júnior, inscrito no CPF sob nº 
430.324.618-20, Assessor Especial II-CC-04, e altera–se como fiscal de contrato para o Sr. Arildo Gonçalves Ferreira, 
inscrito no CPF sob n° 851.346.789-87 Assistente Administrativo.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 29/06/2018.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 110/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: M. R. ALÉM - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2018.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/08/2018.
Umuarama, 21 de agosto de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 145/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: V. J. M. COMERCIO DE PECAS PARA MAQUINAS  LTDA-EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e serviços de mão de obra para manutenção 
preventiva e corretiva dos maquinarios agricolas e Maquinas pesadas pertencentes ao Municipio de Alto Piquiri, para 
atender a Secretaria Municipal de Obras, Transportes e  Serviços urbanos.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
21 de agosto de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 141.780,00 (cento e quarenta e um 
mil, setecentos e oitenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão 
nº 44/2018.
Alto Piquiri - PR, 22 de agosto de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
MARCIA REGINA DA COSTA BALERONI
Representante Legal da Empresa
Contratado 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 146/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ENGEMATSU PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI-ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e serviços de mão de obra para manutenção 
preventiva e corretiva dos maquinarios agricolas e Maquinas pesadas pertencentes ao Municipio de Alto Piquiri, para 
atender a Secretaria Municipal de Obras, Transportes e  Serviços urbanos.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
21 de agosto de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 173.080,00 (cento e setenta e três mil 
e oitenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 44/2018.
Alto Piquiri - PR, 22 de agosto de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
MARIA LEIA DA TRINDADE
Representante Legal da Empresa
Contratado 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 147/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: TRATOR PEÇAS UMUARAMA LTDA - EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e serviços de mão de obra para manutenção 
preventiva e corretiva dos maquinarios agricolas e Maquinas pesadas pertencentes ao Municipio de Alto Piquiri, para 
atender a Secretaria Municipal de Obras, Transportes e  Serviços urbanos.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
21 de agosto de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 83.030,00 (oitenta e três mil e trinta 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 44/2018.
Alto Piquiri - PR, 22 de agosto de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
TOSHIAKI MATUSAIKI
Representante Legal da Empresa
Contratado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Brasilândia do Sul
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 060/2018.
Constitui a “COMISSÃO COORDENADORA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO” de e dá outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Constitui a “COMISSÃO COORDENADORA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO”, conforme membros descriminados abaixo:
SANDRA MARIA GONÇALVES DA CONCEIÇÃO
SELMA MARIA GONÇALVES MALFATO
ANA MARIA DA SILVA
JÉSSICA MENEZES HERMENEGILDO
ROBERSON MICHAEL DOS SANTOS HERMENEGILDO
MARILZA GOMES DE FREITAS
EDUARDO DE SOUZA
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 21 de agosto de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE cidade gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 093/2018
Ementa: Abre crédito suplementar por anulação de dotação embasado no disposto no artigo 4º da Lei Municipal 
2299/2017 e artigo 17 da Lei Municipal 2275/2017, e, da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 4º da Lei Municipal 2299/2017, e artigo 17 da Lei Municipal 2275/2017, 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por anulação de dotação no montante de R$ 252.660,00 
(duzentos e cinquenta e dois mil, seiscentos e sessenta reais), com a seguinte ordem classificatória:
 	  	 02	 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL	  
 	  	 02.02	 DIVISÃO JURIDICA	  
Ft	 Fc	 0412212032002	 Desenvolvimento Municipal	  
000	 85	 3.3.90.91	Sentenças Judiciais	        50.000,00 
 	  	 06	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	  
 	  	 06.02	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE	  
Ft	 Fc	 1030212402040	 Manutenção do CIUNEP - SAMU	  
303	 1207	 4.4.71.70	Rateio para participação em Consórcio Públic	         2.660,00 
 	  	 09	 SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA	  
 	  	 09.03	 DIVISÃO VIAÇÃO, SERV. URB. E LIMPEZA PÚBLICA	  
Ft	 Fc	 2575212683068	 Obra de manutenção da iluminação pública	  
507	 2510	 4.4.90.51	Obras e Instalações	      200.000,00 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados os cancelamentos parciais das 
seguintes dotações:
 	  	 04	 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS	  
 	  	 04.02	 ENCARGOS GERAIS	  
Ft	 Fc	 2884312092010	 Amortização e Encargos da Divida	 
000	 328	 3.2.90.21.00	 Juros sobre a divida por contrato	        135.000,00 
000	 330	 4.6.90.71.00	 Principal da divida contratual resgatado	          30.000,00 
 	  	 09	 SEC. DE IND. COM AGR. PEC. M. AMB. REC. RENOV.	  
 	  	 09.03	 DIVISÃO VIAÇÃO, SERV. URB. E LIMPEZA PÚBLICA	  
Ft	 Fc	 2575212662065	 Manutenção da iluminação pública	  
507	 2496	 3.3.90.30	Material de Consumo	          87.660,00 
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por cancelamento, contará no limite, próprio, estabelecido para tais 
créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no caput do artigo 17, da Lei Municipal 2275/2017 e artigo 
4º, I, da Lei Municipal 2299/2017.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 20 de agosto de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS até 05/10/2018.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAQ6070 279350S000006478 14/08/2018 60503
AAT1638 279350S000006469 14/08/2018 60503
AAV1113 279350S000006550 16/08/2018 56732
AAY3393 279350S000006235 10/08/2018 60503
AAY3393 279350S000006278 10/08/2018 60503
ABE2853 279350S000006450 11/08/2018 60503
ABJ8684 279350S000006499 14/08/2018 56732
ABL1024 279350S000006594 15/08/2018 60503
ABL9587 279350S000006377 12/08/2018 56732
ABM6330 279350S000006195 09/08/2018 56732
ACJ7208 279350S000006169 09/08/2018 60503
ACK3215 279350S000006625 16/08/2018 56732
ACO5808 279350S000006368 12/08/2018 56732
ACU2063 279350S000006296 11/08/2018 60503
ADG2013 279350S000006405 12/08/2018 60503
ADQ8482 279350S000006351 12/08/2018 60503
AED4433 279350S000006210 09/08/2018 60503
AEP3322 279350S000006462 14/08/2018 60503
AEU2408 279350S000006293 10/08/2018 60503
AFD5940 279350S000006454 11/08/2018 60503
AFF5668 279350S000006482 13/08/2018 60503
AFJ4149 279350S000006347 12/08/2018 60503
AFN6300 279350S000006189 09/08/2018 56732
AFN6374 279350S000006411 12/08/2018 60503
AFV1160 279350S000006190 09/08/2018 56732
AFY6363 279350S000006257 10/08/2018 56732
AGH3818 279350S000006222 10/08/2018 60503
AGJ4857 279350S000006183 09/08/2018 60503
AGM3106 279350S000006507 14/08/2018 60503
AGM5086 279350S000006434 14/08/2018 60503
AGN1913 279350S000006585 15/08/2018 60503
AGP6008 279350S000006406 12/08/2018 60503
AGS0394 279350S000006590 15/08/2018 60503
AGY7956 279350S000006240 10/08/2018 60503
AHB3912 279350S000006275 09/08/2018 60503
AHI3438 279350S000006242 10/08/2018 56732
AHL4215 279350S000006641 16/08/2018 60503
AHN5836 279350S000006589 15/08/2018 60503
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AHO8553 279350S000006151 08/08/2018 60503
AHU3092 279350S000006221 09/08/2018 60503
AIB6891 279350S000006317 10/08/2018 60503
AIE9758 279350S000006284 11/08/2018 60503
AIK0496 279350S000006626 16/08/2018 60503
AIK5425 279350S000006199 09/08/2018 60503
AIM0643 279350S000006272 09/08/2018 60503
AIN0110 279350S000006548 16/08/2018 60503
AIO0091 279350S000006154 08/08/2018 60503
AJH3985 279350S000006606 15/08/2018 60503
AJK5929 279350S000006352 12/08/2018 60503
AJO6368 279350S000006563 15/08/2018 60503
AJS3626 116100E008009902 11/08/2018 55411
AJV7803 279350S000006611 16/08/2018 60503
AJW2153 279350S000006254 10/08/2018 60503
AJX1929 279350S000006645 16/08/2018 60503
AKA7364 116100E008009651 11/08/2018 54600
AKB6373 116100E007786985 12/08/2018 60501
AKC7800 279350S000006391 11/08/2018 60503
AKG8520 279350S000006175 09/08/2018 60503
AKH1586 279350S000006220 10/08/2018 60503
AKH7821 279350S000006265 10/08/2018 60503
AKI4342 279350S000006417 11/08/2018 56732
AKI4342 279350S000006497 13/08/2018 56732
AKI9454 279350S000006584 15/08/2018 60503
AKJ7957 279350S000006330 12/08/2018 60503
AKL0356 279350S000006546 15/08/2018 60503
AKS6291 279350S000006333 11/08/2018 60503
AKT2370 279350S000006620 16/08/2018 56732
AKU7748 279350S000006355 12/08/2018 56732
AKW0943 279350S000006230 09/08/2018 60503
AKW0943 279350S000006300 11/08/2018 60503
AKX3946 279350S000006464 14/08/2018 60503
AKY0086 279350S000006350 12/08/2018 56732
ALC9655 279350S000006348 12/08/2018 56732
ALE8438 279350S000006264 09/08/2018 60503
ALJ5103 279350S000006241 10/08/2018 56732
ALK4299 279350S000006635 16/08/2018 60503
ALN0636 279350S000006267 09/08/2018 60503
ALO7195 279350S000006398 12/08/2018 56732
ALQ8741 279350S000006167 09/08/2018 60503
ALS5955 279350S000006409 12/08/2018 60503
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ALT4902 279350S000006526 13/08/2018 60503
ALT4902 279350S000006410 12/08/2018 60503
ALT8651 279350S000006202 09/08/2018 60503
ALT8651 279350S000006488 14/08/2018 60503
ALT8651 279350S000006401 12/08/2018 60503
ALT8651 279350S000006503 14/08/2018 60503
ALX2865 279350S000006425 11/08/2018 60503
ALY8194 279350S000006619 16/08/2018 56732
ALZ8600 279350S000006203 09/08/2018 56732
AME7418 279350S000006212 10/08/2018 60503
AMM5649 279350S000006533 13/08/2018 60503
AMO5921 279350S000006283 10/08/2018 60503
AMO8752 279350S000006514 13/08/2018 56732
AMX3240 279350S000006250 10/08/2018 60503
AMX3240 279350S000006374 11/08/2018 60503
AMX7423 279350S000006551 16/08/2018 60503
AMX7423 279350S000006372 12/08/2018 60503
AMY2135 279350S000006360 12/08/2018 60503
AMZ4029 279350S000006217 10/08/2018 60503
ANA6293 279350S000006509 13/08/2018 60503
ANC4448 279350S000006576 15/08/2018 56732
ANE3103 279350S000006539 13/08/2018 60503
ANE7376 279350S000006418 11/08/2018 60503
ANF0763 279350S000006337 11/08/2018 56732
ANF9924 279350S000006184 09/08/2018 60503
ANG9358 279350S000006180 09/08/2018 60503
ANH2386 279350S000006382 11/08/2018 60503
ANI0694 279350S000006480 13/08/2018 60503
ANI8216 279350S000006471 13/08/2018 60503
ANJ2703 279350S000006570 15/08/2018 60503
ANJ9081 279350S000006389 11/08/2018 56732
ANL5687 279350S000006528 14/08/2018 60503
ANM5621 279350S000006459 13/08/2018 60503
ANM5621 279350S000006494 13/08/2018 60503
ANP0367 279350S000006476 13/08/2018 60503
ANU7824 279350S000006162 09/08/2018 60503
ANV5705 279350S000006422 11/08/2018 56732
ANV7847 279350S000006559 16/08/2018 60503
ANY0727 279350S000006342 12/08/2018 56732
ANY0727 279350S000006357 12/08/2018 56732
ANY5692 279350S000006170 09/08/2018 60503
ANZ6117 279350S000006329 12/08/2018 56732
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AOF2627 279350S000006441 14/08/2018 60503
AOI5972 279350S000006622 16/08/2018 56732
AOJ9911 279350S000006331 12/08/2018 56732
AOK2602 279350S000006420 11/08/2018 60503
AOK7166 279350S000006166 09/08/2018 60503
AOM8005 279350S000006640 16/08/2018 60503
AON3806 279350S000006375 11/08/2018 56732
AOP1944 279350S000006216 09/08/2018 60503
AOT3937 279350S000006646 16/08/2018 60503
AOU1024 279350S000006205 09/08/2018 60503
AOV0745 279350S000006578 15/08/2018 60503
AOV5367 279350S000006340 11/08/2018 60503
AOX0767 279350S000006596 15/08/2018 60503
AOX5768 279350S000006436 14/08/2018 60503
AOZ8632 279350S000006325 10/08/2018 60503
APB5558 279350S000006399 12/08/2018 60503
APG8779 279350S000006313 10/08/2018 60503
APH5199 279350S000006361 12/08/2018 60503
APH5988 279350S000006158 08/08/2018 60503
API5053 279350S000006312 10/08/2018 60503
APJ1950 279350S000006466 14/08/2018 56732
APK0910 279350S000006455 13/08/2018 60503
APM0205 279350S000006599 16/08/2018 60503
APM3008 279350S000006552 16/08/2018 60503
APN3858 279350S000006642 16/08/2018 60503
APN4741 279350S000006260 10/08/2018 60503
APP1140 279350S000006522 13/08/2018 56732
APQ1738 279350S000006276 10/08/2018 56732
APQ5564 279350S000006381 12/08/2018 60503
APR8966 279350S000006501 14/08/2018 60503
APT5554 279350S000006545 15/08/2018 60503
APU4867 279350S000006424 11/08/2018 60503
APW5696 279350S000006463 14/08/2018 60503
APZ1448 279350S000006492 13/08/2018 60503
APZ7915 279350S000006339 11/08/2018 56732
AQA2933 279350S000006500 14/08/2018 60503
AQB3100 279350S000006415 11/08/2018 56732
AQB8188 279350S000006218 10/08/2018 60503
AQD1617 279350S000006511 14/08/2018 60503
AQD9191 279350S000006308 10/08/2018 60503
AQI2165 279350S000006321 10/08/2018 60503
AQL7824 279350S000006271 10/08/2018 56732
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AQM0234 279350S000006485 14/08/2018 56732
AQN7671 279350S000006314 11/08/2018 60503
AQO6100 279350S000006456 13/08/2018 60503
AQR7285 279350S000006617 16/08/2018 60503
AQS2683 279350S000006214 10/08/2018 60503
AQU2016 279350S000006328 10/08/2018 60503
AQU8694 279350S000006427 11/08/2018 60503
AQV5741 279350S000006541 14/08/2018 60503
AQY5858 279350S000006400 12/08/2018 60503
AQY9262 279350S000006224 10/08/2018 60503
AQZ8644 279350S000006291 10/08/2018 60503
ARC5013 279350S000006326 10/08/2018 60503
ARE4747 279350S000006430 11/08/2018 60503
ARF3179 279350S000006508 14/08/2018 60503
ARI8369 279350S000006258 10/08/2018 60503
ARN4946 279350S000006380 11/08/2018 60503
ARN6759 279350S000006581 15/08/2018 60503
ARO1932 279350S000006637 16/08/2018 60503
ARQ6091 279350S000006185 09/08/2018 60503
ART0864 279350S000006148 08/08/2018 56732
ART6640 279350S000006247 10/08/2018 60503
ARV1172 279350S000006449 11/08/2018 60503
ARW1873 279350S000006562 15/08/2018 60503
ARX4665 279350S000006414 11/08/2018 56732
ARY4544 279350S000006569 15/08/2018 60503
ASA4183 279350S000006383 11/08/2018 56732
ASA4744 279350S000006426 11/08/2018 60503
ASC1337 279350S000006643 16/08/2018 60503
ASC3433 279350S000006557 16/08/2018 60503
ASF4979 279350S000006358 12/08/2018 60503
ASG6704 279350S000006591 15/08/2018 56732
ASG6792 279350S000006268 09/08/2018 60503
ASH8493 279350S000006483 14/08/2018 60503
ASJ6209 279350S000006298 11/08/2018 60503
ASN3439 279350S000006560 16/08/2018 60503
ASO3848 279350S000006566 16/08/2018 60503
ASQ0509 279350S000006448 11/08/2018 60503
ASQ5679 279350S000006319 10/08/2018 60503
ASU8932 279350S000006602 16/08/2018 60503
ASV8970 279350S000006544 15/08/2018 60503
ASX2065 279350S000006274 09/08/2018 60503
ASX4806 116100E008009862 08/08/2018 60502
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ASX4914 279350S000006629 16/08/2018 60503
ASZ9656 279350S000006467 14/08/2018 60503
ASZ9656 279350S000006369 12/08/2018 60503
ATA6191 279350S000006487 14/08/2018 60503
ATD5971 279350S000006373 12/08/2018 56732
ATF3277 279350S000006181 09/08/2018 56732
ATH5663 279350S000006229 09/08/2018 60503
ATI7589 279350S000006527 14/08/2018 60503
ATK4233 279350S000006531 13/08/2018 60503
ATL2193 279350S000006341 11/08/2018 60503
ATL2193 279350S000006429 11/08/2018 60503
ATL8685 279350S000006263 10/08/2018 60503
ATO2516 279350S000006262 10/08/2018 56732
ATO4138 279350S000006282 11/08/2018 60503
ATP1903 279350S000006179 09/08/2018 60503
ATP8136 279350S000006421 11/08/2018 56732
ATR5482 279350S000006227 09/08/2018 60503
ATR8981 279350S000006573 15/08/2018 56732
ATU0701 279350S000006194 09/08/2018 56732
ATW2722 279350S000006580 15/08/2018 60503
AUA4345 279350S000006490 13/08/2018 60503
AUC3307 279350S000006443 14/08/2018 60503
AUE9133 279350S000006465 13/08/2018 60503
AUF6973 279350S000006520 13/08/2018 60503
AUH3462 279350S000006633 16/08/2018 60503
AUI8192 279350S000006324 10/08/2018 60503
AUM2507 116100E007791963 09/08/2018 60412
AUN7685 279350S000006505 14/08/2018 60503
AUO0691 279350S000006386 11/08/2018 60503
AUO3050 279350S000006153 08/08/2018 60503
AUP9043 279350S000006438 14/08/2018 60503
AUU4882 279350S000006475 14/08/2018 60503
AUV3302 279350S000006484 13/08/2018 60503
AVA2087 279350S000006627 16/08/2018 60503
AVB6919 279350S000006496 14/08/2018 56732
AVC2935 279350S000006251 10/08/2018 60503
AVD0593 279350S000006403 12/08/2018 56732
AVD3019 279350S000006256 10/08/2018 60503
AVH3551 279350S000006145 08/08/2018 56732
AVH4156 279350S000006316 11/08/2018 60503
AVI6011 279350S000006504 14/08/2018 60503
AVI6712 279350S000006289 10/08/2018 56732
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AVK7101 279350S000006631 16/08/2018 60503
AVN1015 279350S000006495 13/08/2018 56732
AVO5205 279350S000006428 11/08/2018 60503
AVP0702 279350S000006246 10/08/2018 60503
AVQ1178 279350S000006416 11/08/2018 56732
AVS4809 279350S000006525 13/08/2018 60503
AVS6429 279350S000006408 12/08/2018 60503
AVV7273 279350S000006461 14/08/2018 56732
AVW3953 279350S000006353 12/08/2018 56732
AVZ0145 279350S000006309 11/08/2018 60503
AVZ2088 279350S000006413 12/08/2018 60503
AWA6138 279350S000006334 11/08/2018 56732
AWB4516 279350S000006491 13/08/2018 60503
AWF1681 279350S000006636 16/08/2018 60503
AWG9543 279350S000006579 15/08/2018 60503
AWI6220 279350S000006315 11/08/2018 60503
AWI6220 279350S000006506 13/08/2018 60503
AWK4746 279350S000006378 11/08/2018 60503
AWM4863 279350S000006302 10/08/2018 60503
AWN2396 279350S000006593 15/08/2018 56732
AWQ1646 279350S000006515 14/08/2018 60503
AWQ8533 279350S000006356 12/08/2018 60503
AWR8699 116100E007788649 08/08/2018 61220
AWS2887 279350S000006621 16/08/2018 56732
AWS4181 279350S000006556 15/08/2018 56732
AWS7575 279350S000006335 11/08/2018 60503
AWS9767 279350S000006279 10/08/2018 60503
AWV2461 279350S000006618 15/08/2018 60503
AWV4500 279350S000006432 11/08/2018 60503
AWX0028 279350S000006575 15/08/2018 56732
AWX4129 279350S000006577 15/08/2018 60503
AWY7212 279350S000006193 09/08/2018 60503
AXA2098 279350S000006609 16/08/2018 60503
AXA3178 279350S000006366 12/08/2018 60503
AXA6780 279350S000006215 10/08/2018 60503
AXD0497 279350S000006367 12/08/2018 56732
AXD6892 279350S000006498 13/08/2018 56732
AXJ4282 279350S000006323 11/08/2018 56732
AXJ8866 279350S000006516 14/08/2018 60503
AXL1481 279350S000006395 11/08/2018 56732
AXL1481 279350S000006453 11/08/2018 60503
AXP8749 279350S000006219 09/08/2018 60503
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AXP9246 279350S000006273 09/08/2018 60503
AXQ2805 279350S000006632 16/08/2018 60503
AXQ4748 279350S000006198 09/08/2018 56732
AXQ8959 279350S000006457 13/08/2018 56732
AXT1836 279350S000006445 14/08/2018 60503
AXY7375 279350S000006452 11/08/2018 60503
AXY9915 279350S000006186 09/08/2018 56732
AXZ3726 279350S000006253 10/08/2018 56732
AYA6768 279350S000006540 14/08/2018 60503
AYE4466 279350S000006521 13/08/2018 60503
AYF0702 279350S000006605 15/08/2018 60503
AYG5639 279350S000006639 16/08/2018 60503
AYH6651 279350S000006182 09/08/2018 56732
AYN1036 279350S000006261 10/08/2018 56732
AYN1048 279350S000006155 08/08/2018 60503
AYO0680 279350S000006518 13/08/2018 56732
AYQ6119 279350S000006173 09/08/2018 60503
AYU2655 279350S000006252 10/08/2018 60503
AYY0190 279350S000006519 14/08/2018 60503
AYY1772 279350S000006172 09/08/2018 56732
AYZ0832 279350S000006226 10/08/2018 60503
AYZ1057 279350S000006211 09/08/2018 60503
AYZ5567 279350S000006249 10/08/2018 60503
AZB8734 279350S000006280 10/08/2018 56732
AZC1932 279350S000006259 10/08/2018 56732
AZG5200 279350S000006159 08/08/2018 60503
AZI4183 279350S000006191 09/08/2018 56732
AZJ7195 279350S000006376 11/08/2018 56732
AZK1556 279350S000006489 14/08/2018 60503
AZK5005 279350S000006243 10/08/2018 56732
AZL2611 279350S000006608 15/08/2018 60503
AZL4336 116100E007788618 07/08/2018 61220
AZL4753 279350S000006248 10/08/2018 60503
AZM9319 279350S000006277 09/08/2018 60503
AZN1873 279350S000006607 15/08/2018 60503
AZR2830 279350S000006582 15/08/2018 60503
AZT2524 279350S000006554 16/08/2018 60503
AZT3110 279350S000006601 16/08/2018 60503
AZU5147 279350S000006231 09/08/2018 60503
AZU5147 279350S000006304 10/08/2018 60503
AZV2521 116100E007710584 08/08/2018 60501
AZX4801 279350S000006460 14/08/2018 60503
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AZY6550 279350S000006322 11/08/2018 60503
BAB0369 279350S000006371 11/08/2018 60503
BAB0369 279350S000006493 13/08/2018 60503
BAB8785 279350S000006238 10/08/2018 60503
BAE4125 279350S000006196 09/08/2018 60503
BAE5935 279350S000006176 09/08/2018 60503
BAJ3870 279350S000006543 14/08/2018 60503
BAK3702 279350S000006603 16/08/2018 60503
BAL0019 279350S000006285 10/08/2018 60503
BAM1393 279350S000006266 09/08/2018 60503
BAN1657 279350S000006537 13/08/2018 60503
BAN8205 279350S000006297 11/08/2018 60503
BAO2249 279350S000006565 16/08/2018 60503
BAR3218 279350S000006295 10/08/2018 56732
BAR4594 279350S000006343 12/08/2018 60503
BAS8921 279350S000006306 10/08/2018 60503
BAU6887 279350S000006634 16/08/2018 60503
BAW4207 279350S000006150 08/08/2018 60503
BAY6029 279350S000006188 09/08/2018 60503
BAZ0923 279350S000006232 09/08/2018 60503
BAZ0942 279350S000006583 15/08/2018 56732
BBA1114 116100E008009869 14/08/2018 60502
BBE8895 279350S000006303 10/08/2018 60503
BBI4193 279350S000006320 10/08/2018 60503
BBL2097 279350S000006535 14/08/2018 60503
BBL3569 279350S000006616 16/08/2018 56732
BBL6655 279350S000006305 10/08/2018 60503
BBP0936 279350S000006147 08/08/2018 56732
BBQ1182 279350S000006470 14/08/2018 60503
BBQ2768 279350S000006292 10/08/2018 60503
BBS6164 279350S000006177 09/08/2018 56732
BBT0690 279350S000006164 09/08/2018 60503
BBT3557 279350S000006301 10/08/2018 60503
BBT5540 279350S000006549 16/08/2018 60503
BBT6658 279350S000006311 10/08/2018 60503
BBV4902 279350S000006213 10/08/2018 56732
BBY4214 279350S000006160 08/08/2018 60503
BBY7342 279350S000006385 12/08/2018 56732
BBZ8311 116100E007784881 07/08/2018 61300
BCA5892 279350S000006624 16/08/2018 56732
BCA9655 279350S000006310 10/08/2018 60503
BCA9709 279350S000006344 12/08/2018 60503
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BCD0196 279350S000006236 10/08/2018 60503
BCF2216 279350S000006206 09/08/2018 56732
BCF4360 279350S000006299 11/08/2018 56732
BCG6101 279350S000006644 16/08/2018 60503
BCG7903 279350S000006290 11/08/2018 60503
BCG8359 279350S000006630 16/08/2018 60503
BCM1417 279350S000006244 10/08/2018 60503
BCM1417 279350S000006486 14/08/2018 56732
BCP8585 279350S000006568 15/08/2018 56732
BCU1415 279350S000006512 14/08/2018 60503
BCZ4649 279350S000006332 11/08/2018 56732
BDJ1115 279350S000006510 13/08/2018 56732
BEG3844 279350S000006419 11/08/2018 56732
BEL7115 279350S000006149 08/08/2018 60503
BEP9700 279350S000006597 15/08/2018 60503
BIG4478 279350S000006561 15/08/2018 60503
BRD0122 279350S000006228 09/08/2018 60503
BSU7532 279350S000006387 11/08/2018 60503
BSV4124 279350S000006397 11/08/2018 60503
BUC8261 116100E008009901 11/08/2018 55411
BWU4972 279350S000006255 10/08/2018 60503
BZV5087 279350S000006201 09/08/2018 56732
CAI7756 279350S000006346 12/08/2018 60503
CDY8177 279350S000006269 09/08/2018 60503
CGU4548 279350S000006407 11/08/2018 60503
CHC6665 279350S000006225 10/08/2018 60503
CII7399 279350S000006481 13/08/2018 56732

CKN4933 279350S000006524 13/08/2018 60503
COC1943 279350S000006610 16/08/2018 60503
CPY1238 279350S000006394 11/08/2018 60503
CPZ5352 279350S000006542 13/08/2018 60503
CRJ1598 279350S000006396 11/08/2018 56732
CXV7200 279350S000006513 13/08/2018 60503
CYO0088 279350S000006468 14/08/2018 56732
CZX1473 279350S000006558 16/08/2018 60503
DBF5022 279350S000006239 10/08/2018 56732
DEF2759 279350S000006477 14/08/2018 56732
DEM9965 279350S000006529 13/08/2018 60503
DET3488 279350S000006614 16/08/2018 56732
DFE0441 279350S000006502 13/08/2018 56732
DGD9324 279350S000006431 11/08/2018 60503
DHQ9664 279350S000006615 16/08/2018 56732
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DHV6436 116100E007791962 09/08/2018 60412
DJO5537 279350S000006146 08/08/2018 60503
DKY9943 279350S000006479 13/08/2018 60503
DOE2266 279350S000006234 10/08/2018 60503
DRW9347 279350S000006472 13/08/2018 60503
DRW9347 279350S000006209 09/08/2018 60503
DXD4490 279350S000006628 16/08/2018 60503
EAI2044 279350S000006433 11/08/2018 60503
EBN6877 279350S000006574 15/08/2018 56732
EDD3533 279350S000006365 12/08/2018 56732
EDY3395 279350S000006174 09/08/2018 60503
EEU6716 279350S000006536 13/08/2018 60503
EFD3561 279350S000006204 09/08/2018 60503
EGD4414 279350S000006233 10/08/2018 60503
EGE7676 279350S000006152 08/08/2018 60503
EGS3739 279350S000006354 12/08/2018 60503
EIZ4230 279350S000006270 09/08/2018 56732
EJG3031 279350S000006402 12/08/2018 56732
EKZ2271 279350S000006404 12/08/2018 60503
ELH6178 279350S000006447 11/08/2018 60503
ELP6651 279350S000006157 08/08/2018 60503
ELS3214 279350S000006178 09/08/2018 60503
EMN7239 279350S000006613 15/08/2018 60503
EQK2088 279350S000006370 12/08/2018 60503
ERQ8013 279350S000006318 10/08/2018 60503
ETH2019 279350S000006208 09/08/2018 60503
EVY1470 116100E008009453 11/08/2018 56222
EYA4035 279350S000006530 13/08/2018 60503
EYC2659 279350S000006245 10/08/2018 60503
FEP8610 279350S000006474 13/08/2018 56732
FFU2519 279350S000006349 12/08/2018 56732
FHD2710 279350S000006555 15/08/2018 60503
FHL4515 279350S000006327 10/08/2018 60503
FKA2804 279350S000006336 11/08/2018 60503
FKF5995 279350S000006364 12/08/2018 60503
FLC3127 279350S000006345 12/08/2018 60503
FLC3127 279350S000006197 09/08/2018 56732
FLQ8686 116100E008009864 09/08/2018 54870
FQY5986 279350S000006294 11/08/2018 60503
GZV1942 279350S000006379 11/08/2018 60503
HDF9910 279350S000006473 13/08/2018 60503
HGN1981 279350S000006207 09/08/2018 60503
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HLC9181 279350S000006442 14/08/2018 56732
HLP8304 279350S000006384 12/08/2018 60503
HMS1259 279350S000006437 14/08/2018 56732
HQK1235 279350S000006307 11/08/2018 60503
HQK1235 279350S000006168 09/08/2018 60503
HRI3307 279350S000006572 15/08/2018 60503
HRJ7214 279350S000006598 16/08/2018 60503
HRP5669 279350S000006446 11/08/2018 60503
HRQ8657 279350S000006288 11/08/2018 60503
HRW7802 279350S000006604 15/08/2018 60503
HSJ4447 279350S000006223 10/08/2018 60503
HSK7654 279350S000006547 15/08/2018 60503
HSL4567 279350S000006517 14/08/2018 60503
IBZ4686 279350S000006338 11/08/2018 60503
INB1018 279350S000006440 14/08/2018 56732
INP5506 279350S000006595 15/08/2018 60503
IPC0965 279350S000006586 15/08/2018 60503
IUQ0006 279350S000006612 16/08/2018 60503
JJS9405 279350S000006187 09/08/2018 60503
JQW1065 279350S000006286 10/08/2018 56732
JTR6637 279350S000006144 08/08/2018 60503
JTZ7604 279350S000006439 14/08/2018 60503
JZJ0998 279350S000006165 09/08/2018 60503
JZK8874 279350S000006171 09/08/2018 60503
KFM7402 279350S000006161 08/08/2018 60503
KPQ8726 279350S000006412 11/08/2018 60503
KXT7991 279350S000006532 13/08/2018 60503
LNY3943 279350S000006281 09/08/2018 60503
LOH3237 279350S000006444 14/08/2018 60503
LOW7441 279350S000006392 11/08/2018 60503
LRB3511 116100E008009865 09/08/2018 55411
LRB3511 116100E008009867 09/08/2018 55250
LSN5347 279350S000006423 11/08/2018 56732
LUY5679 279350S000006163 09/08/2018 60503
LWW2233 279350S000006458 13/08/2018 60503
LZS8159 279350S000006567 16/08/2018 60503
MAT4409 279350S000006588 15/08/2018 60503
MBU2738 279350S000006237 10/08/2018 60503
MEY1322 279350S000006200 09/08/2018 60503
MFE7027 279350S000006388 11/08/2018 60503
MIE1660 279350S000006435 11/08/2018 60503
MIL4569 279350S000006156 08/08/2018 60503
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MJE4590 279350S000006564 16/08/2018 60503
MQB3514 279350S000006538 13/08/2018 60503
MQS2348 279350S000006359 12/08/2018 56732
NKQ8350 279350S000006592 15/08/2018 56732
NLK8081 279350S000006587 15/08/2018 60503
NRF7077 279350S000006287 10/08/2018 60503
NRU2020 279350S000006393 11/08/2018 60503
NRU2020 116100E008009868 11/08/2018 54870
NRV5631 279350S000006363 12/08/2018 60503
OAV4985 279350S000006534 14/08/2018 60503
OBI1473 279350S000006390 11/08/2018 60503
ODP0400 279350S000006571 15/08/2018 60503
OEL2388 279350S000006192 09/08/2018 60503
OOG8936 279350S000006553 16/08/2018 60503
OPE0538 279350S000006451 11/08/2018 60503
QAI9834 279350S000006638 16/08/2018 60503
QIC6960 279350S000006623 16/08/2018 60503
QKQ7258 279350S000006362 12/08/2018 60503
QMR3576 279350S000006600 16/08/2018 60503
QNF2119 279350S000006523 13/08/2018 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 08/10/2018, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ABM4842 279350S000001488 03/06/2018 60503 R$ 293,47
ABO9729 279350S000001457 03/06/2018 60503 R$ 293,47
ABY3641 279350S000001564 01/06/2018 60503 R$ 293,47
ACG4133 279350S000001504 03/06/2018 60503 R$ 293,47
ADJ5294 279350S000001394 02/06/2018 60503 R$ 293,47
ADM3794 279350S000001424 01/06/2018 60503 R$ 293,47
AFR2489 279350S000001521 01/06/2018 60503 R$ 293,47
AGT4333 279350S000001444 02/06/2018 60503 R$ 293,47
AHB1386 279350S000001490 01/06/2018 60503 R$ 293,47
AHK1989 279350T000004376 23/03/2018 60501 R$ 293,47
AHR0304 279350S000001548 03/06/2018 60503 R$ 293,47
AJG7981 279350S000001531 03/06/2018 60503 R$ 293,47
AJG8842 279350S000001474 03/06/2018 60503 R$ 293,47
AJL7281 279350S000001555 03/06/2018 60503 R$ 293,47
AJV6769 279350S000001406 02/06/2018 56732 R$ 130,16
AKG5335 279350S000001529 03/06/2018 60503 R$ 293,47
AKM2192 279350S000001501 03/06/2018 60503 R$ 293,47
AKW0943 279350S000001413 02/06/2018 60503 R$ 293,47
AKZ5317 279350S000001453 01/06/2018 60503 R$ 293,47
ALH6906 279350S000001416 02/06/2018 56732 R$ 130,16
ALN0636 279350S000001495 01/06/2018 60503 R$ 293,47
ALN6524 279350S000001569 04/06/2018 60503 R$ 293,47
ALO8204 279350S000001541 03/06/2018 60503 R$ 293,47
ALO8204 279350S000001530 03/06/2018 60503 R$ 293,47
ALQ8582 279350S000001411 02/06/2018 60503 R$ 293,47
ALT1458 279350S000001399 02/06/2018 60503 R$ 293,47
ALY5142 279350S000001401 02/06/2018 60503 R$ 293,47
AML2436 279350S000001571 04/06/2018 60503 R$ 293,47
AMQ7676 279350S000001464 01/06/2018 60503 R$ 293,47
AMU4585 279350T000002452 18/04/2018 51851 R$ 195,23
ANC0584 279350S000001450 02/06/2018 60503 R$ 293,47
ANI0769 279350S000001448 02/06/2018 60503 R$ 293,47
ANL8002 279350S000001473 03/06/2018 60503 R$ 293,47
ANP4774 279350T000002369 22/03/2018 60501 R$ 293,47
ANY8803 279350T000000154 17/03/2018 55500 R$ 130,16
AOJ4416 279350S000001527 03/06/2018 60503 R$ 293,47
AOJ9911 279350S000001482 01/06/2018 60503 R$ 293,47
AOK9325 279350S000001544 03/06/2018 60503 R$ 293,47
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AOM9008 279350T000002327 09/03/2018 57380 R$ 293,47
AOQ2029 279350R000004054 10/05/2018 55412 R$ 195,23
AOZ9608 279350S000001480 01/06/2018 60503 R$ 293,47
APA7227 279350S000001515 01/06/2018 60503 R$ 293,47
APE2703 279350S000001508 03/06/2018 60503 R$ 293,47
APG3081 279350S000001395 02/06/2018 60503 R$ 293,47
API7322 279350S000001528 03/06/2018 60503 R$ 293,47
APJ3467 279350S000001522 03/06/2018 60503 R$ 293,47
APJ3467 279350S000001539 03/06/2018 60503 R$ 293,47
APJ4536 279350T000003213 13/03/2018 52070 R$ 88,38
APJ8560 279350S000001449 01/06/2018 60503 R$ 293,47
APO7437 279350S000001516 01/06/2018 60503 R$ 293,47
AQS5369 279350S000001551 03/06/2018 60503 R$ 293,47
ARA6646 279350S000001536 03/06/2018 60503 R$ 293,47
ARI9057 279350R000001358 07/04/2018 55412 R$ 195,23
ARJ0379 279350S000001460 03/06/2018 60503 R$ 293,47
ARN8643 279350S000001428 02/06/2018 60503 R$ 293,47
ARY2144 279350S000001408 02/06/2018 56732 R$ 130,16
ASE2063 279350S000001446 02/06/2018 60503 R$ 293,47
ASG4540 279350T000001038 01/03/2018 51852 R$ 195,23
ASH8922 279350S000001422 02/06/2018 60503 R$ 293,47
ASJ1309 279350R000002728 24/04/2018 55412 R$ 195,23
ASJ1309 279350R000002745 24/04/2018 55412 R$ 195,23
ASL4341 279350S000001517 03/06/2018 60503 R$ 293,47
ASP3731 279350S000001461 03/06/2018 60503 R$ 293,47
ASQ1492 279350S000001447 02/06/2018 60503 R$ 293,47
ASQ1997 279350S000001567 04/06/2018 56732 R$ 130,16
ASZ3544 279350S000001431 01/06/2018 60503 R$ 293,47
ASZ9656 279350S000001510 01/06/2018 60503 R$ 293,47
ATC4849 279350S000001472 01/06/2018 60503 R$ 293,47
ATN1439 279350S000001526 03/06/2018 60503 R$ 293,47
ATO9772 279350T000004114 19/02/2018 60501 R$ 293,47
ATV3996 279350S000001491 03/06/2018 60503 R$ 293,47
ATV3996 279350S000001511 03/06/2018 60503 R$ 293,47
ATV4182 279350S000001423 02/06/2018 60503 R$ 293,47
ATW4183 279350S000001407 02/06/2018 60503 R$ 293,47
ATW5775 279350S000001463 01/06/2018 60503 R$ 293,47
ATW7748 279350S000001468 03/06/2018 60503 R$ 293,47
AUE7463 279350S000001496 01/06/2018 56732 R$ 130,16
AUF0871 279350S000001562 01/06/2018 60503 R$ 293,47
AUF4386 279350S000001438 01/06/2018 60503 R$ 293,47
AUF5550 279350S000001500 03/06/2018 60503 R$ 293,47
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AUI7014 279350S000001435 01/06/2018 60503 R$ 293,47
AUJ6511 279350S000001547 03/06/2018 60503 R$ 293,47
AUM6515 279350S000001469 03/06/2018 60503 R$ 293,47
AUN2975 279350S000001565 04/06/2018 56732 R$ 130,16
AUR2835 279350S000001506 03/06/2018 60503 R$ 293,47
AUT3172 279350R000002809 25/04/2018 55412 R$ 195,23
AUT3295 279350S000001434 01/06/2018 60503 R$ 293,47
AUT3332 279350S000001518 03/06/2018 60503 R$ 293,47
AUW3954 279350S000001451 01/06/2018 60503 R$ 293,47
AUZ9102 279350T000004583 17/04/2018 60501 R$ 293,47
AVD7983 279350T000004293 16/03/2018 58191 R$ 880,41
AVJ7348 279350S000001471 03/06/2018 56732 R$ 130,16
AVL7825 279350S000001436 01/06/2018 60503 R$ 293,47
AVN9791 279350S000001427 01/06/2018 60503 R$ 293,47
AVO2774 279350S000001574 01/06/2018 60503 R$ 293,47
AVV0679 279350S000001533 03/06/2018 60503 R$ 293,47
AWA0869 279350S000001432 01/06/2018 60503 R$ 293,47
AWF2965 279350S000001476 03/06/2018 56732 R$ 130,16
AWL1208 279350S000001572 04/06/2018 60503 R$ 293,47
AWQ2450 279350S000001543 03/06/2018 56732 R$ 130,16
AWS8287 279350R000002017 16/04/2018 55412 R$ 195,23
AXJ4799 279350S000001412 02/06/2018 56732 R$ 130,16
AXN5305 279350S000001440 01/06/2018 60503 R$ 293,47
AXQ2714 279350S000001563 04/06/2018 60503 R$ 293,47
AXQ5799 279350S000001429 01/06/2018 60503 R$ 293,47
AXQ9156 279350S000001483 01/06/2018 56732 R$ 130,16
AXX2224 279350T000002215 21/02/2018 59670 R$ 1.467,35
AXY4812 279350S000001456 03/06/2018 60503 R$ 293,47
AYE7959 279350S000001502 03/06/2018 60503 R$ 293,47
AYH1227 279350S000001537 03/06/2018 60503 R$ 293,47
AYM3323 279350S000001439 01/06/2018 56732 R$ 130,16
AYM7043 279350S000001455 03/06/2018 60503 R$ 293,47
AYP1901 279350T000003255 15/03/2018 76331 R$ 293,47
AYP2295 279350S000001519 01/06/2018 60503 R$ 293,47
AYS1418 279350T000002354 18/03/2018 55500 R$ 130,16
AYW8196 279350S000001426 02/06/2018 60503 R$ 293,47
AYZ4922 279350S000001443 02/06/2018 60503 R$ 293,47
AZC6804 279350S000001397 02/06/2018 60503 R$ 293,47
AZP0501 279350T000003208 10/03/2018 60501 R$ 293,47
AZQ9451 279350S000001442 01/06/2018 60503 R$ 293,47
BAA7967 279350S000001481 03/06/2018 60503 R$ 293,47
BAA9313 279350T000001242 18/04/2018 52070 R$ 88,38
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BAB4833 279350S000001425 02/06/2018 60503 R$ 293,47
BAC2548 279350S000001549 03/06/2018 60503 R$ 293,47
BAF0577 279350S000001505 01/06/2018 56732 R$ 130,16
BAH6904 279350S000001560 01/06/2018 60503 R$ 293,47
BAL9473 279350S000001475 01/06/2018 60503 R$ 293,47
BAR4902 279350S000001540 03/06/2018 60503 R$ 293,47
BAR6632 279350S000001454 01/06/2018 60503 R$ 293,47
BAV8580 279350S000001392 02/06/2018 60503 R$ 293,47
BAY3876 279350S000001553 03/06/2018 60503 R$ 293,47
BAY6443 279350S000001485 01/06/2018 60503 R$ 293,47
BAZ1652 279350S000001494 01/06/2018 60503 R$ 293,47
BAZ7644 279350S000001466 01/06/2018 60503 R$ 293,47
BBI6690 279350S000001465 01/06/2018 60503 R$ 293,47
BBK1292 279350S000001513 03/06/2018 60503 R$ 293,47
BBK5052 279350S000001520 03/06/2018 60503 R$ 293,47
BBO1855 279350S000001497 01/06/2018 60503 R$ 293,47
BBQ3088 279350S000001484 01/06/2018 60503 R$ 293,47
BBQ5319 279350S000001545 03/06/2018 60503 R$ 293,47
BBS2835 279350S000001403 02/06/2018 60503 R$ 293,47
BBT4533 279350S000001507 03/06/2018 60503 R$ 293,47
BBZ5569 279350S000001552 03/06/2018 60503 R$ 293,47
BCA0472 279350S000001493 03/06/2018 60503 R$ 293,47
BCM4334 279350S000001415 02/06/2018 60503 R$ 293,47
BDC2929 279350T000000121 14/03/2018 76331 R$ 293,47
BEI0169 279350S000001532 03/06/2018 60503 R$ 293,47
BEX1932 279350S000001573 01/06/2018 56732 R$ 130,16
BQZ2608 279350S000001570 04/06/2018 60503 R$ 293,47
BUD4416 279350S000001393 02/06/2018 60503 R$ 293,47
BWH0409 279350S000001433 01/06/2018 60503 R$ 293,47
BWU4972 279350S000001418 02/06/2018 60503 R$ 293,47
CHY5817 279350S000001462 03/06/2018 60503 R$ 293,47
CSQ4521 279350S000001417 02/06/2018 60503 R$ 293,47
CZI8915 279350S000001568 01/06/2018 60503 R$ 293,47
DDL9964 279350S000001514 01/06/2018 60503 R$ 293,47
DMC5577 279350S000001400 02/06/2018 60503 R$ 293,47
DQR8766 279350R000003246 30/04/2018 55412 R$ 195,23
DUT8178 279350S000001467 01/06/2018 60503 R$ 293,47
DWY5111 279350T000004528 11/04/2018 60501 R$ 293,47
EDB1193 279350S000001550 03/06/2018 60503 R$ 293,47
EIM8061 279350S000001512 03/06/2018 60503 R$ 293,47
ENO5554 279350S000001479 01/06/2018 56732 R$ 130,16
ENQ0542 279350S000001561 04/06/2018 60503 R$ 293,47
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EQA5253 279350S000001441 02/06/2018 60503 R$ 293,47
EQM6054 279350S000001566 01/06/2018 60503 R$ 293,47
EVV6217 279350S000001404 02/06/2018 60503 R$ 293,47
EYS1205 279350S000001430 02/06/2018 60503 R$ 293,47
EZQ8583 279350S000001499 03/06/2018 60503 R$ 293,47
FFV5553 279350S000001414 02/06/2018 60503 R$ 293,47
FVS8924 279350S000001398 02/06/2018 60503 R$ 293,47
HJA4205 279350S000001421 01/06/2018 60503 R$ 293,47
HKB6030 279350S000001477 03/06/2018 60503 R$ 293,47
HOC3471 279350S000001535 03/06/2018 60503 R$ 293,47
ITN4385 279350S000001556 03/06/2018 60503 R$ 293,47
JNU2960 279350S000001396 02/06/2018 60503 R$ 293,47
JWP1801 279350R000004837 21/05/2018 55412 R$ 195,23
KAE6402 279350T000001145 06/04/2018 52070 R$ 88,38
KWR0972 279350S000001509 03/06/2018 60503 R$ 293,47
LWS3529 279350S000001452 02/06/2018 60503 R$ 293,47
LZC1566 279350S000001419 01/06/2018 60503 R$ 293,47
LZQ1612 279350S000001523 03/06/2018 60503 R$ 293,47
MHF2177 279350R000001467 09/04/2018 55412 R$ 195,23
MKR7035 279350S000001542 03/06/2018 56732 R$ 130,16
MYQ2377 279350S000001487 01/06/2018 56732 R$ 130,16
NES5876 279350S000001405 02/06/2018 56732 R$ 130,16
NOV4574 279350S000001557 01/06/2018 60503 R$ 293,47
NSJ2925 279350T000004484 05/04/2018 76331 R$ 293,47
OFM2539 279350S000001489 01/06/2018 60503 R$ 293,47
ONG5199 279350S000001459 03/06/2018 60503 R$ 293,47
OOG1260 279350S000001445 01/06/2018 60503 R$ 293,47
OOK4760 279350S000001554 03/06/2018 60503 R$ 293,47
OOU7430 279350S000001420 01/06/2018 60503 R$ 293,47
OQY8761 279350S000001559 04/06/2018 60503 R$ 293,47
OWX2785 279350S000001538 03/06/2018 60503 R$ 293,47
PZU8661 279350S000001486 01/06/2018 56732 R$ 130,16
PZZ3368 279350S000001546 03/06/2018 56732 R$ 130,16
QHI0229 279350S000001525 03/06/2018 60503 R$ 293,47
QHS2113 279350S000001402 02/06/2018 60503 R$ 293,47
QOG8222 279350S000001478 01/06/2018 60503 R$ 293,47
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PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 167/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 70/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2018
DATA CONTRATO: 21 de agosto de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço Avenida Presidente Costa e Silva, 
nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: NORIO MOMOI - EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 21.698.912/0001-
59, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. NORIO MOMOI, Administrador, portador do RG/CI nº 660.589 e 
no CPF/MF nº 701.720.138-87, com endereço à Rua Napoleão Laureano, 1574, Bairro Novo - 58.200-000, Guarabira 
- PB.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE RASTREAMENTO VEICULAR, 
ABRANGENDO MONITORAMENTO VIA INTERNET, IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO E 
LOCALIZAÇÃO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE POSICIONAMENTO POR SATÉLITE (GPS), EM TEMPO REAL 
E ININTERRUPTO, PARA O CONTROLE DOS VEÍCULOS OFICIAIS QUE INTEGRAM A FROTA DO MUNICÍPIO 
DE TERRA ROXA-PR, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, COMPONENTES, LICENÇA DE 
USO DE SOFTWARE, E OS RESPECTIVOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, CAPACITAÇÃO, 
SUPORTE TÉCNICO, BEM COMO GARANTIA DE FUNCIONAMENTO.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 43.499,00 
(quarenta e três mil e quatrocentos e noventa e nove reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 
parágrafo 2º, referente aos itens nº 1, 2.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 168/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 71/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2018
DATA CONTRATO: 21 de agosto de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço Avenida Presidente Costa e Silva, 
nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: EDER JAIME BERRI-04933260907, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
30.119.859/0001-85, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. EDER JAIME BERRI, Administrador, portador 
do RG/CI nº 9.658.136-0 e no CPF/MF nº 049.332.609-07, com endereço à Rua Aparecida Furlan de Moura, 36, 
Centro, CEP 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, FORNECIMENTO E LOCAÇÃO DE MATERAIS PARA ORNAMENTAÇÃO DE EVENTOS PROMOVIDOS 
PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 118.000,00 
(cento e dezoito mil reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 
1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 
35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA de São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 086/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: AZMSJ 
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.509.249/0001-02, com sede à 
Avenida Marcionílio Pereira Dos Santos, nº 508, Centro, CEP– 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr.MARCOS IVAN APARECIDO CANOVA, brasileiro, casado, 
portador do RG. nº 5.782.687-8 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 762.096.959-49, residente e domiciliado à Avenida Manuel 
Vicente do Carmo, n° 689, Centro - CEP: 87.565-000, na cidade de Cafezal do Sul, estado do Paraná, Brasil, resolvem 
firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na 
Licitação Modalidade de Pregão nº 76/2017, Processo n° 153, data da homologação da licitação 20/07/17, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: REGISTRO DE PREÇO EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
NO ÂMBITO LOCAL (CONFORME LEI MUNICIPAL 1.969/2016), PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL: ALCOOL, 
GASOLINA, DIESEL COMUM E DIESEL S-10, A SEREM UTILIZADOS EM VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência tendo início em 27/07/2018 e término previsto para 25/10/18, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ - 236.099,33-(duzentos e trinta e seis mil noventa 
e nove reais e trinta e três centavos), efetuados até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da entrega do(s) 
objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27 de julho de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº021/2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão nº 021/2018 PMX, objetivando a aquisição de veículo de passeio, novo, zero quilometro, para uso no Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Xambrê, Estado do Paraná, com recursos adquiridos através do Fundo Nacional 
de Saúde – Ministério da Saúde –Governo Federal, proposta de aquisição nº09318.853000/1180-06, conforme 
especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) 
abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES	 VALOR TOTAL (R$)
FIPAL - DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA.	 45.900,00
Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos do art. 54 e seguintes da Lei 
8.666/93.
Xambrê- Pr, 21 de agosto de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

 
 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 52/2018 
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  4422//22001188  

 
Processo: n.º 86/2018. Pregão Presencial nº 42/2018. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura 
aquisição de peças em geral para manutenção das máquinas pesadas da frota do Município de Pérola, 
Estado do Paraná.. Assinatura da Ata: 21/08/18. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa 
classificada em 1° lugar: UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIARIOS 
LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.008.538/0001-05, 
estabelecida na Av. Ângelo Moreira da Fonseca, nº 2.234, centro, CEP 87.506-370, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados constantes 
abaixo:  

 
Lote 

 
Descrição 

Percentual 
de desconto 

oferecido 

Valor 
Total do lote 

com desconto 
01 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO DO VEÍCULO PÁ 

CARREGADEIRA NEW HOLLAND W-130 N°1 ANO 2012. 
SECRETARIA DE URBANISMO. VALOR TOTAL DO LOTE R$ 
40.000,00 

13,0% 34.800,00 

03 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO DO VEÍCULO PÁ 
CARREGADEIRA EUOGEM OJ630 N°3 ANO 2016. SECRETARIA DE 
URBANISMO. VALOR TOTAL DO LOTE R$ 20.000,00 

12,0% 17.600,00 

05 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO DO VEÍCULO MOTO 
NIVELADORA 120K N°2 CATERPILLAR ANO 2013. SECRETARIA DE 
URBANISMO. VALOR TOTAL DO LOTE R$ 25.000,00 

12,5% 21.875,00 

06 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO DO VEÍCULO MINI 
CARREGADEIRA BOB CAT S-130 ANO 2014. SECRETARIA DE 
URBANISMO. VALOR TOTAL DO LOTE R$ 12.000,00 

12,5% 10.500,00 

07 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO DO VEÍCULO TRATOR 
JHON DEERE 6415 ANO 2009. SECRETARIA DE URBANISMO. 
VALOR TOTAL DO LOTE R$ 35.000,00 

13,5% 30.275,00 

10 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO DO VEÍCULO TRATOR 
MURRAY 18.5 HP ROÇADEIRA DE GRAMA. SECRETARIA DE 
URBANISMO. VALOR TOTAL DO LOTE R$ 3.000,00 

11,5% 2.655,00 

TOTAL DO LOTE - 01 117.705,00 
VALOR TOTAL DA ATA = R$117.705,00 (cento e dezessete mil setecentos e cinco reais). 
 

JAMIL MENDES 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 

 
 

 

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

 
 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 53/2018 
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  4422//22001188  

 
Processo: n.º 86/2018. Pregão Presencial nº 42/2018. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura 
aquisição de peças em geral para manutenção das máquinas pesadas da frota do Município de Pérola, 
Estado do Paraná.. Assinatura da Ata: 21/08/18. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa 
classificada em 1° lugar: V.J.M. COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS LTDA - EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 06.165.408/0001-08, estabelecida na Av. Ângelo Moreira da 
Fonseca, nº 3.040, Zona I-A, CEP 87.503-030, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, conforme 
especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:  

 
Lote 

 
Descrição 

Percentual 
de desconto 

oferecido 

Valor 
Total do lote 

com desconto 
02 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO DO VEÍCULO PÁ 

CARREGADEIRA NEW HOLLAND W-130 N°2, ANO 2012. 
SECRETARIA DE URBANISMO. VALOR TOTAL DO LOTE R$ 
40.000,00 

13,0% 34.800,00 

04 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO DO VEÍCULO MOTO 
NIVELADORA 140S HUBER WARCO N°1 ANO 1982. SECRETARIA 
DE URBANISMO. VALOR TOTAL DO LOTE R$ 22.000,00 

13,5% 19.030,00 

TOTAL DO LOTE - 01 53.830,00 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 53.830,00 (cinquenta e três mil oitocentos e trinta reais). 
 

JAMIL MENDES 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 

 
 

 

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

 
 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 54/2018 
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  4422//22001188  

 
Processo: n.º 86/2018. Pregão Presencial nº 42/2018. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura 
aquisição de peças em geral para manutenção das máquinas pesadas da frota do Município de Pérola, 
Estado do Paraná.. Assinatura da Ata: 21/08/18. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa 
classificada em 1° lugar: TRATOR PEÇAS UMUARAMA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 03.881.700/0001-20, estabelecida na Av. Tiradentes, nº 2.534, Jardim 
Paraíso, CEP 87.505-090, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, conforme especificações, condições 
e preços registrados constantes abaixo:  

 
Lote 

 
Descrição 

Percentual 
de desconto 

oferecido 

Valor 
Total do lote 

com desconto 
08 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO DO VEÍCULO TRATOR 

MASSEY FERGUSSON 275 N°1 ANO 1986. SECRETARIA DE 
URBANISMO. VALOR TOTAL DO LOTE R$ 15.000,00 

13,0% 13.050,00 

09 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO DO VEÍCULO TRATOR 
MASSEY FERGUSSON 275 N°2 ANO 2002. SECRETARIA DE 
URBANISMO. VALOR TOTAL DO LOTE R$ 15.000,00 

13,0% 13.050,00 

11 PEÇAS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO DA CARRETA 
BASCULANTE DO TRATOR IAC. SECRETARIA DE URBANISMO. 
VALOR TOTAL DO LOTE R$ 3.000,00 

12,0% 2.640,00 

TOTAL DO LOTE - 01 28.740,00 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 28.740,00 (vinte e oito mil setecentos e quarenta reais). 
 
 

JAMIL MENDES 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE cidade gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 092/2018
Ementa: Abre crédito suplementar por anulação de dotação embasado no disposto no artigo 4º da Lei Municipal 
2299/2017 e artigo 17 da Lei Municipal 2275/2017, e, da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de suas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 4º da Lei Municipal 2299/2017, e artigo 17 da Lei Municipal 2275/2017, 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por anulação de dotação no montante de R$ 1.320.140,00 
(um milhão, trezentos e vinte mil e cento e quarenta reais), com a seguinte ordem classificatória:
 	  	 03	 SECRETARIA MUN DE ADMINISTRAÇÃO	  
 	  	 03.01	 ADMINISTRAÇÃO GERAL	  
Ft	 Fc	 0412212042003	Assessoramento Administrativo	  
000	 103	 3.1.90.13	 Obrigações patronais	        30.000,00 
 	  	 03.02	 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS	  
Ft	 Fc	 0412212052007	Manutenção de recursos humanos	  
000	 188	 3.1.90.13	 Obrigações patronais	        50.000,00 
 	  	 05	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	  
 	  	 05.01	 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL	 
Ft	 Fc	 0824412132013	Divisão de assistencia social geral	  
000	 392	 3.1.90.11	 Vencimentos e vantagens fixas pessoal	        50.000,00 
000	 406	 3.1.90.13	 Obrigações patronais	        20.000,00 
 	  	 06	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	  
 	  	 06.02	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE	  
Ft	 Fc	 1030112322032	 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde	  
303	 981	 3.1.90.11	 Vencimentos e vantagens fixas pessoal	      238.740,00 
303	 995	 3.1.90.13	 Obrigações patronais	        50.000,00 
 	  	 07	 SEC. EDUCACAO, CULTURA, LAZER E ESPORTE	  
 	  	 07.01	 DIVISAO DO ENSINO	  
Ft	 Fc	 1236112452045	 Manutenção do Ensino Fundamental	  
101	 1425	 3.1.90.11	 Vencimentos e vantagens fixas pessoal	      400.000,00 
104	 1467	 3.1.90.11	 Vencimentos e vantagens fixas pessoal	      150.000,00 
101	 1485	 3.1.90.13	 Obrigações patronais	        50.000,00 
103	 1493	 3.1.90.13	 Obrigações patronais	        15.000,00 
104	 1497	 3.1.90.13	 Obrigações patronais	        40.000,00 
Ft	 Fc	 1339212542054	Manutenção de Atividades de Cultura, Lazer e Esporte	  
000	 2124	 3.1.90.11	 Vencimentos e vantagens fixas pessoal	        30.000,00 
 	  	 09	 SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA	  
 	  	 09.02	 DIVISÃO AGRIC. PEC. MEIO AMB. E REC. RENOVAVEIS	  
Ft	 Fc	 2060612592059	Manut. da div. de agric., pec., meio ambiente e rec. ren.	  
000	 2276	 3.1.90.11	 Vencimentos e vantagens fixas pessoal	        17.000,00 
000	 2290	 3.1.90.13	 Obrigações patronais	         8.400,00 
Ft	 Fc	 2060612612061	Fomentação agricola/pastoril a pequenos produtores	  
 	  	 09.03	 DIVISÃO VIAÇÃO, SERV. URB. E LIMPEZA PÚBLICA	  
Ft	 Fc	 1545212622063	Manut. da Div. de Viação, Serv. Urbanos e Limpeza Púb.	  
000	 2359	 3.1.90.11	 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	        55.000,00 
000	 2373	 3.1.90.13	 Obrigações patronais	        20.000,00 
Ft	 Fc	 1545212672064	Manutenção de Praças, Parques e Jardins	  
000	 2411	 3.1.90.11	 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	        13.000,00 
Ft	 Fc	 2678212692066	Manutenção do Setor Rodoviário Municipal	  
000	 2543	 3.1.90.11	 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	        58.000,00 
000	 2557	 3.1.90.13	 Obrigações patronais	        25.000,00 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados os cancelamentos parciais das 
seguintes dotações:
 	  	 04	 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS	  
 	  	 04.01	 ADMINISTRAÇÃO GERAL	  
Ft	 Fc	 0412312102005	Coordenação Administrativa	  
000	 285	 3.3.90.39	 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica	        210.000,00 
 	  	 04.02	 ENCARGOS GERAIS	  
Ft	 Fc	 9999912122012	Reserva de contingência	  
999	 334	 9.9.99.99.99	 Reserva de contingência	        100.000,00 
 	  	 05	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	  
 	  	 05.01	 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL	 
Ft	 Fc	 0824412162016	Concessão de beneficios eventuais	  
000	 469	 3.3.90.32	 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	            5.000,00 
 	  	 07	 SEC. EDUCACAO, CULTURA, LAZER E ESPORTE	  
 	  	 07.01	 DIVISAO DO ENSINO	  
Ft	 Fc	 1236112452045	 Manutenção do Ensino Fundamental	  
102	 1525	 3.3.90.30	 Material de Consumo	          10.000,00 
102	 1647	 3.3.90.39	 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica	            8.000,00 
102	 1723	 3.3.90.40	 Serviços de tecnologia da informação	          18.000,00 
103	 1727	 3.3.90.40	 Serviços de tecnologia da informação	          18.000,00 
104	 1731	 3.3.90.40	 Serviços de tecnologia da informação	          15.000,00 
102	 1735	 4.4.90.52	 Equipamento e Material Permanente	          45.000,00 
103	 1738	 4.4.90.52	 Equipamento e Material Permanente	          45.000,00 
104	 1741	 4.4.90.52	 Equipamento e Material Permanente	          20.000,00 
Ft	 Fc	 1236112472047	 Transporte Escolar	  
119	 1914	 3.3.90.39	 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica	          20.000,00 
102	 1933	 4.4.90.52	 Equipamento e Material Permanente	          25.000,00 
Ft	 Fc	 1236512503050	Construção, ref. e ampliação de ctos de ed. infantil	  
000	 2054	 4.4.90.51	 Obras e instalações	          45.000,00 
103	 2056	 4.4.90.51	 Obras e instalações	          45.000,00 
Ft	 Fc	 1339212553055	Infra Estrutura de Incentivo a Cultura, Lazer e Esporte	  
000	 2184	 4.4.90.51	 Obras e instalações	          18.000,00 
 	  	 08	 SECRETARIA MUN. DE ASSUNTOS UNIVERSITÁRIOS	  
 	  	 08.01	 DIVISÃO DE ASSUNTOS UNIVERSITÁRIOS	  
Ft	 Fc	 0412212562056	Manutenção da Divisão de Assuntos Universitários	  
000	 2185	 3.3.90.39	 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica	          87.000,00 
 	  	 09	 SEC. DE IND. COM AGR. PEC. M. AMB. REC. RENOV.	  
 	  	 09.01	 DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO	  
Ft	 Fc	 2266112582058	 Manutenção da infra estrutura do parque industrial	  
000	 2188	 3.3.90.30	 Material de Consumo	            2.500,00 
000	 2205	 3.3.90.39	 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica	            5.500,00 
000	 2217	 4.4.90.51	 Obras e Instalações	            9.000,00 
 	  	 09.02	 DIVISÃO DE AGRIC., PEC., M. AMB., E REC. RENOV.	  
Ft	 Fc	 1854112602060	 Manutenção do Aterro Sanitário e Limpeza Pública	  
000	 2244	 3.3.90.30	 Material de Consumo	          25.000,00 
000	 2261	 3.3.90.39	 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica	        150.000,00 
000	 2272	 4.4.90.52	 Equipamentos e Material Permanente	            9.500,00 
000	 2275	 4.4.90.61	 Aquisição de imóveis	            3.500,00 
Ft	 Fc	 2060612592059	Manut da Div de Agr, Pec, M Amb e Rec Renovaveis	  
501	 2765	 4.4.90.52	 Equipamentos e Material Permanente	          45.000,00 
Ft	 Fc	 2060612612061	Fomentação Agricola/Pastoril a Pequenos Produtores	  
000	 2325	 3.3.90.30	 Material de Consumo	          10.000,00 
Ft	 Fc	 2060612612062	Infra estrutura Agricola/Pastoril a Pequenos Produtores	  
000	 2353	 4.4.90.51	 Obras e Instalações	          24.000,00 
 	  	 09.03	 DIVISÃO VIAÇÃO, SERV. URB. E LIMPEZA PÚBLICA	  
Ft	 Fc	 1545212622063	Manut. da Div. de Viação, Serv. Urb. e Limpeza Púb.	  
000	 2406	 4.4.90.52	 Equipamentos e Material Permanente	            1.800,00 
Ft	 Fc	 1545212623064	Infra Estr. da Div. de Viação, Serv. Urb. e Limp. Pub	  
000	 2409	 4.4.90.51	 Obras e Instalações	            5.000,00 
Ft	 Fc	 1545212672064	Manutenção de praças, parques e jardins	  
000	 2458	 4.4.90.51	 Obras e Instalações	          28.000,00 
000	 2460	 4.4.90.52	 Equipamentos e Material Permanente	            8.000,00 
Ft	 Fc	 1545212732069	Reforma, adequação e manut. do cemitério municipal	  
000	 2463	 3.3.90.30	 Material de Consumo	          25.000,00 
000	 2478	 3.3.90.39	 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica	          15.000,00 
000	 2490	 4.4.90.51	 Obras e Instalações	          48.000,00 
Ft	 Fc	 2575212662065	Manutenção da iluminação pública	  
000	 2492	 3.3.90.30	 Material de Consumo	          18.000,00 
507	 2496	 3.3.90.30	 Material de Consumo	          52.340,00 
000	 2499	 3.3.90.39	 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica	          14.000,00 
507	 2508	 4.4.90.52	 Equipamentos e Material Permanente	          48.000,00 
Ft	 Fc	 2660812722066	Manutenção do setor rodoviário municipal	  
000	 2529	 3.3.90.36	 Outros serviços de 3ºs Pessoa Fisica	          14.000,00 
000	 2541	 4.4.90.51	 Obras e Instalações	          18.000,00 
Ft	 Fc	 2678212692066	Manutenção do setor rodoviário municipal	  
000	 2561	 3.3.90.14	 Diárias pessoal civil	            7.000,00 
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por cancelamento, não contará no limite estipulado em lei, 
estabelecido para créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 17, § 3º, da Lei Municipal 
2275/2017 e artigo 4º, §§ 2º e 3º, da Lei Municipal 2299/2017.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 20 de agosto de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
 

  Lei nº. 2.172      
De 21 de Agosto de 2018 

 
 

A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte lei: 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 480.300,00 
(quatrocentos e oitenta mil e trezentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI 
Nº. 2.125/2017 DE 22/11/2017 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA, INCLUSÃO 
DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 2.094/2017 DE 28/06/2017 – 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 2.107/2017 DE 
19/10/2017 - PPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

Suplementação 
02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 
02.004.00.000.0000.0.000. ALISTAMENTO MILITAR 
02.004.04.122.0002.2.005. MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ALISTAMENTO MILITAR 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.700,00  14 - 3.1.90.13.00.00 01000 
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E  

PLANEJAMENTO 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS  7.300,00  39 - 3.1.90.13.00.00 01000 

04.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE PLANEJAMENTO 
04.002.04.121.0002.2.011. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PLANEJAMENTO 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 15.800,00  48 - 3.1.90.11.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.400,00  49 - 3.1.90.13.00.00 01000 
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANÇAS 
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE TESOURARIA 
05.001.04.123.0002.2.017. MANUTENÇÃO DE SECRETARIA DE FINANÇAS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 37.000,00  70 - 3.1.90.11.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  7.800,00  71 - 3.1.90.13.00.00 01000 
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
06.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO DO TRABALHO, EMPREGO E  

PROMOÇÃO SOCIAL 
06.001.08.244.0002.2.024. MANUTENÇÃO E COORD. DA SECRETARIA DE TRABALHO,  

EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 30.000,00  98 - 3.1.90.11.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.000,00  99 - 3.1.90.13.00.00 01000 
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIAL 
06.002.08.244.0007.2.029. ASSISTENCIA EVENTUAL 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 10.000,00  118 - 3.3.90.32.00.00 01000 

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 

 

07.003.15.452.0010.2.045. MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00  208 - 3.3.90.30.00.00 01511 

07.003.15.452.0010.2.046. MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  214 - 3.3.90.30.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 10.000,00  215 - 3.3.90.39.00.00 01000 

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
09.004.00.000.0000.0.000. DESENVOLVIMENTO ANIMAL 
09.004.20.609.0014.2.077. DESENVOLVIMENTO ANIMAL 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 40.000,00  354 - 3.1.90.11.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  8.000,00  355 - 3.1.90.13.00.00 01000 
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.301.0015.2.083. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-VILA FORMOSA 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 40.000,00  398 - 3.1.90.11.00.00 01303 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.300,00  399 - 3.1.90.13.00.00 01303 
10.001.10.301.0015.2.090. MANUTENÇÃO DA CLINICA ODONTOLOGICA 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 28.000,00  430 - 3.1.90.11.00.00 01303 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00  431 - 3.1.90.13.00.00 01303 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 7.000,00  435 - 3.3.90.39.00.00 01303 

10.001.10.301.0015.2.169. MANUTENÇÃO DA UNIDADE II - CARLOS TORISCO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 25.000,00  445 - 3.1.90.11.00.00 01303 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  9.000,00  446 - 3.1.90.13.00.00 01303 
10.001.10.301.0015.2.170. MANUTENÇÃO DO PAM - PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 100.000,00  454 - 3.3.90.39.00.00 01000 

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE 
11.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 
11.001.18.541.0014.2.137. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 20.000,00  494 - 3.1.90.11.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00  495 - 3.1.90.13.00.00 01000 

Total Suplementação:  480.300,00 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº. 4.320/64. 
Redução 
03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE GOVERNO 
03.001.00.000.0000.0.000. ASSESSORAMENTO SUPERIOR 
03.001.04.122.0002.2.009. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 80.000,00  31 - 3.1.90.11.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00  32 - 3.1.90.13.00.00 01000 
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

 

04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E  

PLANEJAMENTO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 50.000,00  45 - 3.3.90.39.00.00 01511 

04.004.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMONIO 
04.004.04.122.0002.2.098. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMONIO 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 10.000,00  64 - 3.1.90.11.00.00 01000 

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIAL 
06.002.08.244.0007.1.004. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADE SOCIAL - CRAS 

OBRAS E INSTALAÇÕES  35.000,00  107 - 4.4.90.51.00.00 01000 
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA 
07.002.15.451.0010.1.208. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  182 - 3.3.90.30.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 10.000,00  183 - 3.3.90.39.00.00 01000 

07.002.15.452.0010.2.043. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 30.000,00  187 - 3.1.90.11.00.00 01000 

07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
07.003.15.452.0010.2.044. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 70.000,00  198 - 3.1.90.11.00.00 01000 

07.003.15.452.0010.2.045. MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 9.500,00  205 - 3.1.90.11.00.00 01000 

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
09.005.00.000.0000.0.000. EMATER - PARANÁ 
09.005.20.606.0014.2.078. CONVÊNIO COM A EMATER 

CONTRIBUIÇÕES  19.500,00  361 - 3.3.30.41.00.00 01000 
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 20.000,00  392 - 3.3.90.32.00.00 01303 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  8.000,00  393 - 3.3.90.33.00.00 01303 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 51.300,00  397 - 3.3.90.39.00.00 01303 

10.001.10.301.0015.2.084. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS -JARDIM INDO IVAÍ 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 10.000,00  409 - 3.3.90.32.00.00 01303 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.000,00  410 - 3.3.90.33.00.00 01303 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 1.000,00  411 - 3.3.90.36.00.00 01303 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 5.000,00  412 - 3.3.90.39.00.00 01303 

10.001.10.301.0015.2.086. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PSF/FEDERAL E PROPRIO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 20.000,00  415 - 3.1.90.11.00.00 01303 

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE 

 

11.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 
11.001.18.541.0014.2.133. MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO  

AMBIENTE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  30.000,00  493 - 4.4.90.52.00.00 01000 

Total Redução:  480.300,00 

         Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e  
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2018 (Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento. 

         Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Douradina, Estado do Paraná,  
em 21 de agosto de 2018. 

JOAO JORGE SOSSAI 

PREFEITO MUNICIPAL 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
LEI Nº. 2.171 
De 21 de agosto de 2018 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEI Nº. 2.125/2017 DE 22/11/2017 – LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA, INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 2.094/2017 DE 
28/06/2017 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 2.107/2017 DE 19/10/2017 - PPA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
lei: 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir metas na Lei nº. 2.107 de 19/10/2017 - PPA, 
para o exercício financeiro de 2018, conforme segue: 
INCLUSÃO DE METAS 

ORGÃO: 06 SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
UNIDADE: 06.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

06.002.08.244.0007.1.226. 
3.1.90.11.00.00 

 
P Programa Família 

Paranaense 

Formalizar as 
responsabilidades e 

compromissos 
decorrentes do aceite ao 

cofinanciamento Estadual, 
por meio do Incentivo 

Família Paranaense 
Adesão Espontânea - IFP-

AE. 

Unidade 
 

31782 
 

R$ 6.300,00 

TOTAL R$ 6.300,00 

 
ORGÃO: 06 SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 

UNIDADE: 06.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

06.002.08.244.0007.2.175. 
3.3.90.30.00.00 
3.3.90.39.00.00 

A 

Manutenção dos 
Serviços de 

Convivência e 
Fortalecimento de 
Vínculos – S.C.F.V. 

Garantir a execução das 
ações voltadas ao 

Programa de Manutenção 
dos Vínculos Familiares 

das famílias assistidas pelo 
CRAS, ofertando oficinas, 
recreações, brincadeiras, 

etc.  

Unidade 
 

31784 
 

 
R$ 21.363,60 
R$ 21.363,59 

TOTAL R$ 42.727,19 

 
ORGÃO: 06 SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 

UNIDADE: 06.001 GABINETE DO SECRETÁRIO DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

06.001.08.306.0019.2.174. 
3.3.90.30.00.00 
3.3.90.36.00.00 
3.3.90.39.00.00 
4.4.90.52.00.00 

A 

Manutenção da 
Política de 
Segurança 

Alimentar e 
Nutricional 

Promover Ações de 
Fiscalização, 

acompanhamento e 
orientação voltadas à 

manutenção da segurança 
alimentar e nutricional. 

Unidade 
 

1000 
 

 
R$ 5.000,00 
R$ 1.000,00 
R$ 5.000,00 
R$ 4.000,00 

TOTAL R$ 15.000,00 

 
REDUÇÃO DE METAS 

ORGÃO: 06 SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
UNIDADE: 06.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

06.002.08.244.0007.1.226. 
3.1.90.13.00.00 
3.3.90.30.00.00 

P Programa Família 
Paranaense 

Formalizar as 
responsabilidades e 

compromissos 
decorrentes do aceite ao 

cofinanciamento Estadual, 
por meio do Incentivo 

Família Paranaense 
Adesão Espontânea - IFP-

AE. 

Unidade 
 

31782 
 

 
        R$ 300,00 

R$ 6.000,00 

TOTAL R$ 6.300,00 

 
ORGÃO: 06 SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 

UNIDADE: 06.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

06.002.08.244.0007.1.150. 
4.4.90.51.00.00 P 

Reforma, 
Ampliação e 

Equipamentos do 
S.C.F.V. 

Ampliação dos serviços 
oferecidos à população Unidade 

 
31784 

 
R$ 42.727,19 

TOTAL R$ 42.727,19 

 
 

ORGÃO: 06 SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
UNIDADE: 06.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

06.002.08.244.0007.1.004. 
4.4.90.51.00.00 P 

Ampliação e 
Reforma de 

Unidade Social - 
CRAS 

Ampliação e Reforma de 
Unidade Social Unidade 

 
1000 

 
R$ 15.000,00 

TOTAL R$ 15.000,00 

 
Art. 2º. De conformidade com o artigo 1º, a Lei nº. 2.094 de 28/06/2017 - Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - LDO 2018 fica também autorizada a incluir meta da seguinte forma: 
 
 INCLUSÃO DE METAS 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 06.002.08.244.0007.1.226. 

 PROGRAMA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  

OBJETIVO 
Garantir a proteção social básicas às famílias em situação de pobreza, objetivando 

erradicar todas as situações de vulnerabilidades, contribuindo para a concretização do 
processo de autonomia e emancipação social das famílias. 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

P PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 6.300,00 

 
 
  FUNCIONAL PROGRÁMATICA 06.002.08.244.0007.2.175. 

PROGRAMA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  

OBJETIVO 
Garantir a proteção social básicas às famílias em situação de pobreza, objetivando 

erradicar todas as situações de vulnerabilidades, contribuindo para a concretização do 
processo de autonomia e emancipação social das famílias. 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS – S.C.F.V. 

PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 42.727,19 

 
 
 
 
 
   
  FUNCIONAL PROGRÁMATICA 06.001.08.306.0019.2.174. 

PROGRAMA 
PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA POLÍTICA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL  

OBJETIVO Manter as atividades referentes ao acompanhamento das políticas voltadas para cuidado 
e segurança com os alimentos. 

 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A MANUTENÇÃO DA POLÍTICA DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 15.000,00 

 
 REDUÇÃO DE METAS 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 06.002.08.244.0007.1.226. 

PROGRAMA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  

OBJETIVO 
Garantir a proteção social básicas às famílias em situação de pobreza, objetivando 

erradicar todas as situações de vulnerabilidades, contribuindo para a concretização do 
processo de autonomia e emancipação social das famílias. 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

P PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 6.300,00 

 
  FUNCIONAL PROGRÁMATICA 06.002.08.244.0007.1.150 

PROGRAMA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  

OBJETIVO 
Garantir a proteção social básicas às famílias em situação de pobreza, objetivando 

erradicar todas as situações de vulnerabilidades, contribuindo para a concretização do 
processo de autonomia e emancipação social das famílias. 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

P REFORMA, AMPLIAÇÃO E 
EQUIPAMENTOS DO S.C.F.V. PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 42.727,19 

 
  FUNCIONAL PROGRÁMATICA 06.002.08.244.0007.1.004. 

PROGRAMA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  

OBJETIVO 
Garantir a proteção social básicas às famílias em situação de pobreza, objetivando 

erradicar todas as situações de vulnerabilidades, contribuindo para a concretização do 
processo de autonomia e emancipação social das famílias. 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

P AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADE 
SOCIAL - CRAS 

PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 15.000,00 

 
 

Art. 3º. Conforme inclusões efetuadas no artigo 1º e 2º desta Lei fica o Executivo 
Municipal autorizado a abrir no vigente orçamento – Lei Orçamentária Anual 2018 um Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 64.027,19 (sessenta e quatro mil, vinte e sete reais e dezenove centavos). 

 

 Parágrafo único: Este Crédito Adicional Especial destina-se a criação de dotação 
orçamentária visando atender despesas não consignadas no Orçamento do exercício 2018, conforme 
discriminação: 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

 
  FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 06.002.08.244.0007.1.226. 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria do 

Trabalho, 
Emprego e 
Promoção 

Social 

Unidade: 
Fundo 

Municipal 
de 

Assistência 
Social 

Função: 
Assistência 

Social 

Sub-função: 
Assistência 

Comunitária 

Programa: 
Proteção 

Social 
Básica 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

PROGRAMA 
FAMÍLIA 

PARANAENSE 
06 002 08 244 0007 1.226 3.1.90.11.00.00 31782 R$6.300,00 

TOTAL R$6.300,00 

 
  FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 06.002.08.244.0007.2.175. 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria 

do 
Trabalho, 

Emprego e 
Promoção 

Social 

Unidade: 
Fundo 

Municipal 
de 

Assistência 
Social 

Função: 
Assistência 

Social 

Sub-função: 
Assistência 

Comunitária 

Programa: 
Proteção 

Social 
Básica 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS 

DE 
CONVIVÊNCIA E 

FORTALECI-
MENTO DE 
VÍNCULOS – 

S.C.F.V. 

06 
06 

002 
002 

08 
08 

244 
244 

0007 
0007 

2.175 
2.175 

3.3.90.30.00.00 
3.3.90.39.00.00 

31784 
31784 

R$21.363,60 
R$21.363,59 

TOTAL R$42.727,19 

 
  FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 06.001.08.306.0019.2.174. 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria 

do 
Trabalho, 

Emprego e 
Promoção 

Social 

Unidade: 
Gabinete 

do 
Secretário 

do 
Trabalho, 

Emprego e 
Promoção 

Social 

Função: 
Assistência 

Social 

Sub-função: 
Alimentação 

e Nutrição 

Programa: 
Programa 

de 
Manuten-

ção da 
Política de 
Segurança 
Alimentar 

e 
Nutricional 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

MANUTENÇÃO 
DA POLÍTICA DE 

SEGURANÇA 
ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL 

06 
06 
06 
06 

001 
001 
001 
001 

08 
08 
08 
08 

306 
306 
306 
306 

0019 
0019 
0019 
0019 

2.174 
2.174 
2.174 
2.174 

 
3.3.90.30.00.00 
3.3.90.36.00.00 
3.3.90.39.00.00 
4.4.90.52.00.00 

 

1000 
1000 
1000 
1000 

 
R$5.000,00 
R$1.000,00 
R$5.000,00 
R$4.000,00 

 

TOTAL R$15.000,00 

 
 

 
Art. 4º. Para dar cobertura ao Crédito aberto pelo artigo anterior, será utilizado como 

base o cancelamento parcial de dotação de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320 
de 17 de março de 1964, conforme abaixo discriminada: 

 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 06.002.08.244.0007.1.226. 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria do 

Trabalho, 
Emprego e 
Promoção 

Social 

Unidade: 
Fundo 

Municipal 
de 

Assistência 
Social 

Função: 
Assistência 

Social 

Sub-função: 
Assistência 

Comunitária 

Programa: 
Proteção 

Social 
Básica 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

PROGRAMA 
FAMÍLIA 

PARANAENSE 

06 
06 

002 
002 

08 
08 

244 
244 

0007 
0007 

1.226 
1.226 

3.1.90.13.00.00 
3.3.90.30.00.00 

31782 
31782 

R$300,00 
R$6.000,00 

TOTAL R$6.300,00 

 
 
   FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 06.002.08.244.0007.1.150. 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria 

do 
Trabalho, 

Emprego e 
Promoção 

Social 

Unidade: 
Fundo 

Municipal 
de 

Assistência 
Social 

Função: 
Assistência 

Social 

Sub-função: 
Assistência 

Comunitária 

Programa: 
Proteção 

Social 
Básica 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

REFORMA, 
AMPLIAÇÃO E 
EQUIPAMEN-

TOS DO S.C.F.V. 

06 002 08 244 0007 1.150 4.4.90.51.00.00 31784 R$42.727,19 

TOTAL R$42.727,19 

 
   FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 06.002.08.244.0007.1.004. 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria 

do 
Trabalho, 

Emprego e 
Promoção 

Social 

Unidade: 
Fundo 

Municipal 
de 

Assistência 
Social 

Função: 
Assistência 

Social 

Sub-função: 
Assistência 

Comunitária 

Programa: 
Proteção 

Social 
Básica 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

AMPLIAÇÃO E 
REFORMA DE 

UNIDADE 
SOCIAL - CRAS 

06 002 08 244 0007 1.004 4.4.90.51.00.00 1000 R$15.000,00 

TOTAL R$15.000,00 

 
 
Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores 

constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano Plurianual 
de Investimentos considerando o cumprimento das normas estabelecidas no SIM-AM 2018 
(Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal de Contas do 
Estado Paraná, especificamente com referência ao Módulo Planejamento. 

 
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.Edifício da Prefeitura Municipal de Douradina, aos vinte e um dias do mês de 
agosto de dois mil e dezoito (21/08/2018). 

JOÃO JORGE SOSSAI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 108 DE 17 DE AGOSTO 2018.
SÚMULA : RETIFICAÇÃO DE NOME E ALTERAÇÃO NO ESTADO CIVIL DE 
SERVIDORA MUNICIPAL  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, documentação apresentada no Departamento de Recursos 
Humanos, pela servidora abaixo, SOLANGE MARCELINO,   
RESOLVE:
Art. 1º - Retificar o nome e alteração do estado civil da servidora SOLANGE 
MARCELINO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.581.607-6 SSP/PR e do 
Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 039.722.909-77, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  Grupo serviços gerais,  
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, que passará a usar o nome do estado Civil 
de casada, conforme especificado no Registro de Casamento.
Art. 2º - A partir da presente data fica retificado o nome da servidora para SOLANGE 
MARCELINO PEREIRA, Estado Civil Casada, conforme certidão de casamento,  
MATRICULA Nº 086512 01 55 2017 2 00014 089 0002461 44, sendo necessário 
atualizar todos os dados da referida servidora no Departamento de Recursos 
Humanos deste órgão.
Art. 3º - Todos os atos baixados com o nome de solteira da referida servidora 
permanecem inalterados, porém a partir da presente data a servidora utilizará o nome 
de casada para assinar atos administrativos relativos à sua função de Professora ou 
outra função a que fora designada através de ato do Executivo Municipal.  
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dezessete 
dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná	    
DECRETO N.º 161/2018	
Súmula: Dispõe sobre o lançamento oficial do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – PLAMSAN 
2018/2021 do município de Ivaté - Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
E considerando o Termo de Adesão nº 006/2018, processo nº 14 298 019-3, firmado junto ao Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN e o Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional do Estado do Paraná.
D E C R E T A
Art. 1.º - Fica lançado o 1º Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – PLAMSAN – 2018/2021, em 
cumprimento ao compromisso assumido pelo Município de Ivaté, através do Termo de Adesão nº 006/2018.
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 21 dias do mês de agosto do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 1.194/2018
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 034/2018.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 21 DE AGOSTO DE 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: IRINEU DE AZEVEDO - ME
CNPJ: 07.918.200/0001-77
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DE BASE DE CONCRETO PARA FIXAÇÃO DE CAIXA D´AGUA, 
CONSTRUÇÃO DE RAMPA DE CONCRETO, ASSENTAMENTO DE TUBOS, 
RECUPERAÇÃO DE EMISSÁRIO E SERVIÇOS DE REFORMA DE MORADIA 
SOCIAL, NO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR.
VALOR TOTAL: R$ 11.600,00 (ONZE MIL E SEISCENTOS REAIS)PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 30/09/2018
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.706 DE 20 DE AGOSTO DE 2018
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.869 de 18 de dezembro de 2017 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor de R$ 8.622,88 (oito mil seiscentos e vinte e dois reais e oitenta e oito centavos), por superávit financeiro, 
conforme discriminação.
	 Suplementação
	 04.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
	 04.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE ENSINO
	 04.001.12.365.0005.6.040.	 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE APOIO A CRECHE
878	 -	 3.3.90.30.00.00	33122	 MATERIAL DE CONSUMO	 8.622,88
Total Suplementação:	 8.622,88					   
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
do superávit Financeiro apurado em 31 de dezembro de 2017.
  FONTE:33122                                                                                       8.622,88
Total Superávit Financeiro:	 8.622,88
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 20 dias do mês de agosto de 2018.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO 
·  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 072/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: EXTINORTE INDUSTRIA COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO EIRELI
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de execução dos serviços até a data de 18/08/2018.
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as demais Cláusulas e condições do Contrato 
originário. 
Data da Assinatura: 09 de agosto de 2018.
Fundamentação: Tomada de Preços nº 004/2017

·  2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 072/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: EXTINORTE INDUSTRIA COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO EIRELI
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de vigência e execução dos serviços até a data de 
31/12/2018.
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as demais Cláusulas e condições do Contrato 
originário, acrescido dos dispositivos do 1º Termo Aditivo. 
Data da Assinatura: 09 de agosto de 2018.
Fundamentação:Tomada de Preços nº 004/2017
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal              
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Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 162/2018
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo modalidade Pregão Presencial nº. 067/2018, em favor da empresa: 
SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA que tem como objeto a Contratação de empresa especializada em 
realizar coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde das unidades de saúde do 
município de Ivaté e distrito de Herculândia, conforme especificações contidas no edital e seus anexos, com vigência 
de contratação de 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 21 dias do mês de Agosto de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 037/2018
PROCESSO Nº 798/2018
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE PINTURA NO PRÉDIO DA ESCOLA 
MUNICIPAL PROFESSOR WALTER BERGMAN DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
CONTRATADA: LEANDRO APARECIDO DE ALMEIDA 08332620929
CNPJ: 30.945.688/0001-43
VALOR MÁXIMO: R$ 14.500,00 (QUATORZE MIL E QUINHENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 101/2018
SÚMULA: Retifica a redação do artigo 1º do Decreto nº 013/2015 de 19/02/2015  e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, considerando haver 
divergência na apuração no cálculo da média das 80% maiores remunerações da aposentadoria concedida a 
servidora pública Neli Afonso Durães Apolonio, conforme  Parecer nº 1107/2018 da – CGM, do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná,
DECRETA:
Art. 1º - Fica retificado o artigo 1º do Decreto nº 013/2015 de 19 de fevereiro de 2015, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:
Art. 1º  -  Fica concedido a partir do dia 12 de fevereiro de 2015, após cumpridas as exigências legais, Aposentadoria 
voluntária por implemento de idade, proporcional ao tempo de contribuição (9079/10950 avos), com base de cálculo 
pela média salarial - (82,91%), e forma de reajuste sem paridade, a servidora NELI AFONSO DURÃES APOLÔNIO, 
RG. 5.986.217-0 SESP/SP, CPF n.º  019.202.409-42, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo - I, com lotação no 
Centro de Educação Infantil, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, no valor mensal de R$. 1.134,39 (Um 
mil, cento e trinta e quatro reais e trinta e nove centavos) e anuais de R$.  13.612,68 (treze mil, seiscentos e doze 
reais e sessenta e oito centavos).
Art. 2º -   Permanecem inalterados os demais dispositivos do Decreto nº 013/2015 de 19/02/2015.
Art. 3º  -  Este Decreto entra em vigor nesta data de 21 (vinte e um) de agosto de 2018, retroagindo seus efeitos a data 
de 12 de fevereiro de 2015, convalidando o ato pela sua  publicação legal. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, 21 DE AGOSTO DE 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO 
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 071/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: EDENILSON B. AMBROZIO - EPP
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de execução dos serviços até a data de 18/08/2018.
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as demais Cláusulas e condições do Contrato 
originário. 
Data da Assinatura: 09 de agosto de 2018.
Fundamentação: Tomada de Preços nº 004/2017

·  2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 071/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: EDENILSON B. AMBROZIO – EPP
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de vigência e execução dos serviços até a data de 
31/12/2018.
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as demais Cláusulas e condições do Contrato 
originário, acrescido dos dispositivos do 1º Termo Aditivo. 
Data da Assinatura: 09 de agosto de 2018.
Fundamentação:Tomada de Preços nº 004/2017
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal              

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO 
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 073/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: : J. C. QUINHONE ATACADISTA EPP
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de execução dos serviços até a data de 18/08/2018.
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as demais Cláusulas e condições do Contrato 
originário. 
Data da Assinatura: 09 de agosto de 2018.
Fundamentação: Tomada de Preços nº 004/2017

·  2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 073/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: : J. C. QUINHONE ATACADISTA EPP
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de vigência e execução dos serviços até a data de 
31/12/2018.
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as demais Cláusulas e condições do Contrato 
originário, acrescido dos dispositivos do 1º Termo Aditivo. 
Data da Assinatura: 09 de agosto de 2018.
Fundamentação:Tomada de Preços nº 004/2017
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal              

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 230, de 21 de agosto de 2018
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2018, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2018 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2.464 de 18 de dezembro de 2017, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
20.000,00 (vinte mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  12 FASPEL - Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola                                                               
Unidade Orçamentária: 12.001 Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Serv. Públicos de Pérola                                                               
09.272.0016-2.049.000 Manutenção do FASPEL                                           
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (FR 001)                                               R$ 20.000,00     
TOTAL          	   	                                               R$ 20.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  12 FASPEL - Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola                                                               
Unidade Orçamentária: 12.001 Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Serv. Públicos de Pérola                                                               
09.272.0016-2.049.000 Manutenção do FASPEL                                           
3.3.90.35.00.00 Serviços de Consultoria (FR 001)                                                                                        R$ 10.000,00     
Órgão...............:  12 FASPEL - Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola                                                               
Unidade Orçamentária: 12.001 Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Serv. Públicos de Pérola                                                               
09.272.0016-2.049.000 Manutenção do FASPEL                                           
3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica (FR 001)  R$ 10.000,00     
TOTAL          	   	                                               R$ 20.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 21 de agosto de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 523/2018
Concede Férias a servidora ANA CLAUDIA DA CRUZ CERANTOLA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ANA CLAUDIA DA CRUZ CERANTOLA, brasileira, portadora do CPF nº 072.559.419-58, 
ocupando o cargo de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 30(trinta) dias de Férias, 
referente ao período aquisitivo de (2017/2018) a partir de 28/08/2018 a 26/09/2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 21 de Agosto de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 524/2018
Concede Férias a servidora CONSUELO NADAL e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora CONSUELO NADAL, brasileira, portadora do CPF nº 033.166.689-85, ocupando o cargo 
de Veterinária, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 
(2017/2018) a partir de 22/08/2018 a 20/09/2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 21 de Agosto de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

TERMO DE RATIFIcAÇÃO DE DISPENSA DE LIcITAÇÃO 
 
 

PROcESSO N º 002/2018 – DISPENSA DE LIcITAÇÃO 002/2018 
cREDOR: INGA PUBLICA SOLUÇÕES EM INFORMATICA LTDA CNPJ – 10.540.117/0001-11 
OBJETO: contratação de empresa especializada para criação de novo web site responsivo, com 
sistema administrativo para a Câmara Municipal, implantação, manutenção e hospedagem do site 
oficial, contendo 20 contas de e-mail com 10GB de espaço total vinculadas ao domínio oficial, 
cabendo ainda ao portal contemplar todos os módulos exigidos no relatório de auditoria do 
Ministério Público do Paraná e diário oficial eletrônico. 
VALOR: R$-5.600,00(cinco mil e seiscentos reais), sendo R$- 2.000,00(dois mil 
reais) para implantação e treinamento e R$-300,00(trezentos reais) mensais para os 
demais serviços.  
BASE LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná; senhor 
LINDOLFO BAZOTI FILHO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
no Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações; vem por meio deste, 
RATIFIcAR e AUTORIZAR a DISPENSA DE LIcITAÇÃO para contratação de 
empresa especializada para criação de novo web site responsivo, com sistema 
administrativo para a Câmara Municipal, implantação, manutenção e hospedagem 
do site oficial, contendo 20 contas de e-mail com 10GB de espaço total vinculadas 
ao domínio oficial, cabendo ainda ao portal contemplar todos os módulos exigidos 
no relatório de auditoria do Ministério Público do Paraná e diário oficial eletrônico a 
empresa a INGA PUBLIcA SOLUÇÕES EM INFORMÁTIcA LTDA inscrita no 
CNPJ – 10.540.117/0001-11, localizada na Av. Cerro Azul, 864-A; SLJ sala 04, 
Zona 02; CEP – 87.010-000 na cidade de Maringá, Estado do Paraná; para um 
período de 12(doze meses) no valor de R$- 5.600,00(cinco mil e seiscentos 
reais), sendo R$- 2.000,00(dois mil reais) para implantação e treinamento e 
R$-300,00(trezentos reais) mensais para os demais serviços, conforme 
documentação constante no Processo nº 002/2018 de Dispensa de Licitação do 
Legislativo Municipal n.º 002/2018, correndo as despesas da presente prestação 
por conta da dotação orçamentária a seguir: 

 
13.00.00 Poder Legislativo 
13.01.00 Câmara Municipal 
01.031.0015-2.048 Manutenção do Poder Legislativo 
3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da informação e comunicação 
Fonte - 1001 Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente 

 
 
Pérola-PR; 21 de agosto de 2018. 
 
  
LINDOLFO BAZOTI FILHO 
 Presidente da câmara Municipal de Pérola-PR 

câmara municipal de pérola
ESTADO DO PARANÁ

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 08/10/2018, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAC2778 279350S000001624 05/06/2018 60503 R$ 293,47
AAL0224 279350S000001749 06/06/2018 60503 R$ 293,47
AAY1030 279350S000001767 06/06/2018 60503 R$ 293,47
ABH6476 279350S000001700 05/06/2018 60503 R$ 293,47
ABY3064 279350S000001681 05/06/2018 56732 R$ 130,16
ACR9710 279350S000001662 05/06/2018 60503 R$ 293,47
AEI6808 279350S000001701 05/06/2018 60503 R$ 293,47
AEN0811 279350S000001597 04/06/2018 60503 R$ 293,47
AEN6489 279350S000001690 06/06/2018 60503 R$ 293,47
AFL9486 279350S000001738 06/06/2018 56732 R$ 130,16
AFN0103 279350S000001642 04/06/2018 60503 R$ 293,47
AFU1442 279350S000001747 06/06/2018 60503 R$ 293,47
AGM3920 279350S000001778 07/06/2018 60503 R$ 293,47
AGP9111 279350S000001627 04/06/2018 60503 R$ 293,47
AGT5100 279350S000001575 04/06/2018 60503 R$ 293,47
AHG7146 279350S000001658 04/06/2018 60503 R$ 293,47
AHK0239 279350S000001750 06/06/2018 60503 R$ 293,47
AHX1988 279350S000001598 04/06/2018 60503 R$ 293,47
AJF5960 279350S000001621 04/06/2018 60503 R$ 293,47
AJU2493 279350S000001688 05/06/2018 56732 R$ 130,16
AJY2633 279350S000001737 06/06/2018 60503 R$ 293,47
AKD1373 279350S000001717 07/06/2018 60503 R$ 293,47
AKF9983 279350S000001629 05/06/2018 56732 R$ 130,16
AKK7039 279350S000001753 06/06/2018 60503 R$ 293,47
AKM4945 279350S000001751 07/06/2018 60503 R$ 293,47
AKM7204 279350S000001630 04/06/2018 60503 R$ 293,47
AKP8203 279350S000001734 07/06/2018 60503 R$ 293,47
AKR0079 279350S000001594 01/06/2018 60503 R$ 293,47
AKR8882 279350S000001679 05/06/2018 60503 R$ 293,47
AKS1811 279350S000001578 04/06/2018 60503 R$ 293,47
AKW0679 279350S000001583 01/06/2018 60503 R$ 293,47
AKW8773 279350S000001721 06/06/2018 60503 R$ 293,47
AKY1005 279350S000001587 01/06/2018 60503 R$ 293,47
AKY7282 279350S000001761 07/06/2018 60503 R$ 293,47
ALE5897 279350S000001722 07/06/2018 60503 R$ 293,47
ALF7265 279350S000001635 04/06/2018 56732 R$ 130,16
ALH6912 279350S000001739 07/06/2018 60503 R$ 293,47
ALJ1482 279350S000001742 06/06/2018 60503 R$ 293,47
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ALN6524 279350S000001736 06/06/2018 60503 R$ 293,47
ALO8204 279350S000001682 05/06/2018 60503 R$ 293,47
ALQ1130 279350S000001696 05/06/2018 60503 R$ 293,47
ALY8071 279350S000001729 07/06/2018 60503 R$ 293,47
AMP1612 279350S000001640 04/06/2018 56732 R$ 130,16
AMQ1515 279350S000001762 06/06/2018 60503 R$ 293,47
AMU7025 279350S000001708 06/06/2018 60503 R$ 293,47
ANA7440 279350S000001649 05/06/2018 60503 R$ 293,47
ANE8658 279350S000001697 05/06/2018 60503 R$ 293,47
AOA5456 279350S000001699 05/06/2018 60503 R$ 293,47
AOC5883 279350S000001724 07/06/2018 60503 R$ 293,47
AOD6112 279350S000001591 04/06/2018 60503 R$ 293,47
AOP1763 279350S000001683 05/06/2018 60503 R$ 293,47
AOP1829 279350S000001727 07/06/2018 60503 R$ 293,47
AOZ7072 279350S000001707 05/06/2018 60503 R$ 293,47
APD0591 279350S000001733 06/06/2018 60503 R$ 293,47
APD6286 279350S000001757 06/06/2018 60503 R$ 293,47
APE2703 279350S000001669 05/06/2018 60503 R$ 293,47
API0486 279350S000001676 05/06/2018 60503 R$ 293,47
APJ3467 279350S000001643 04/06/2018 60503 R$ 293,47
APJ3467 279350S000001685 05/06/2018 60503 R$ 293,47
APW0821 279350S000001703 06/06/2018 60503 R$ 293,47
APW0824 279350S000001599 04/06/2018 60503 R$ 293,47
AQA4633 279350S000001639 04/06/2018 56732 R$ 130,16
AQM9508 279350S000001674 05/06/2018 60503 R$ 293,47
AQP8789 279350S000001759 06/06/2018 60503 R$ 293,47
AQU4243 279350S000001671 04/06/2018 60503 R$ 293,47
AQZ5284 279350S000001647 05/06/2018 60503 R$ 293,47
ARE7392 279350S000001651 05/06/2018 60503 R$ 293,47
ARF8360 279350S000001628 05/06/2018 60503 R$ 293,47
ARH1552 279350S000001686 05/06/2018 60503 R$ 293,47
ARK5204 279350S000001779 07/06/2018 60503 R$ 293,47
ARL6882 279350S000001764 07/06/2018 60503 R$ 293,47
ARN4801 279350S000001632 04/06/2018 60503 R$ 293,47
ASC9948 279350S000001758 07/06/2018 60503 R$ 293,47
ASD7182 279350S000001579 01/06/2018 60503 R$ 293,47
ASK1682 279350S000001620 04/06/2018 60503 R$ 293,47
AST3727 279350S000001673 05/06/2018 60503 R$ 293,47
ASX6882 279350S000001631 04/06/2018 56732 R$ 130,16
ATH8887 279350S000001782 07/06/2018 60503 R$ 293,47
ATJ3228 279350S000001684 05/06/2018 56732 R$ 130,16
ATJ9304 279350S000001715 05/06/2018 60503 R$ 293,47
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ATK8418 279350S000001650 04/06/2018 60503 R$ 293,47
ATM7381 279350S000001617 04/06/2018 60503 R$ 293,47
ATP4463 279350S000001586 04/06/2018 60503 R$ 293,47
ATT4913 279350S000001634 05/06/2018 60503 R$ 293,47
ATW2024 279350S000001660 05/06/2018 60503 R$ 293,47
ATX1988 279350S000001589 04/06/2018 60503 R$ 293,47
AUF8727 279350S000001783 07/06/2018 60503 R$ 293,47
AUK3867 279350S000001692 06/06/2018 60503 R$ 293,47
AUK9039 279350S000001622 05/06/2018 60503 R$ 293,47
AUO1861 279350S000001596 04/06/2018 60503 R$ 293,47
AUQ9224 279350S000001770 07/06/2018 60503 R$ 293,47
AVB7606 279350S000001605 01/06/2018 56732 R$ 130,16
AVH3551 279350S000001612 04/06/2018 60503 R$ 293,47
AVS2843 279350S000001726 07/06/2018 60503 R$ 293,47
AVT4935 279350S000001706 06/06/2018 60503 R$ 293,47
AVY5868 279350S000001680 05/06/2018 60503 R$ 293,47
AWD1077 279350S000001695 05/06/2018 60503 R$ 293,47
AWQ3454 279350S000001592 01/06/2018 60503 R$ 293,47
AWX9451 279350S000001769 06/06/2018 60503 R$ 293,47
AXB3309 279350S000001590 01/06/2018 60503 R$ 293,47
AXF6436 279350S000001588 04/06/2018 60503 R$ 293,47
AXH7791 279350S000001772 07/06/2018 60503 R$ 293,47
AXI9475 279350S000001606 04/06/2018 56732 R$ 130,16
AXM1498 279350S000001613 04/06/2018 60503 R$ 293,47
AXO7772 279350S000001600 01/06/2018 60503 R$ 293,47
AXP4708 279350S000001709 06/06/2018 60503 R$ 293,47
AXS6010 279350S000001610 04/06/2018 60503 R$ 293,47
AXV2390 279350S000001763 06/06/2018 60503 R$ 293,47
AXW8460 279350S000001687 05/06/2018 56732 R$ 130,16
AXZ3575 279350S000001698 05/06/2018 60503 R$ 293,47
AXZ6725 279350S000001625 04/06/2018 60503 R$ 293,47
AYC0286 279350S000001765 06/06/2018 60503 R$ 293,47
AYF0739 279350S000001773 07/06/2018 60503 R$ 293,47
AYG0299 279350S000001657 05/06/2018 60503 R$ 293,47
AYH6786 279350S000001659 04/06/2018 60503 R$ 293,47
AYP5742 279350S000001603 04/06/2018 60503 R$ 293,47
AYV4864 279350S000001615 04/06/2018 60503 R$ 293,47
AZH2925 279350S000001672 04/06/2018 60503 R$ 293,47
AZH2940 279350S000001626 05/06/2018 56732 R$ 130,16
AZH7500 279350S000001581 01/06/2018 60503 R$ 293,47
AZJ0278 279350S000001593 04/06/2018 60503 R$ 293,47
AZL0659 279350S000001768 07/06/2018 60503 R$ 293,47
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AZP1648 279350S000001710 06/06/2018 60503 R$ 293,47
AZQ3782 279350S000001752 07/06/2018 56732 R$ 130,16
AZZ9668 279350S000001678 05/06/2018 60503 R$ 293,47
BAE6455 279350S000001644 04/06/2018 60503 R$ 293,47
BAG1614 279350S000001585 01/06/2018 60503 R$ 293,47
BAG8102 279350S000001604 01/06/2018 60503 R$ 293,47
BAK7611 279350S000001735 06/06/2018 60503 R$ 293,47
BAK9437 279350S000001664 04/06/2018 60503 R$ 293,47
BAL3717 279350S000001646 04/06/2018 60503 R$ 293,47
BAP9998 279350S000001740 07/06/2018 56732 R$ 130,16
BAT5937 279350S000001744 06/06/2018 60503 R$ 293,47
BAT5937 279350S000001741 06/06/2018 56732 R$ 130,16
BAY8129 279350S000001580 04/06/2018 60503 R$ 293,47
BBA4474 279350S000001714 05/06/2018 60503 R$ 293,47
BBD6358 279350S000001633 05/06/2018 60503 R$ 293,47
BBJ7904 279350S000001760 07/06/2018 60503 R$ 293,47
BBK5052 279350S000001648 05/06/2018 56732 R$ 130,16
BBL7118 279350S000001608 01/06/2018 60503 R$ 293,47
BBM0978 279350S000001641 04/06/2018 60503 R$ 293,47
BBZ2352 279350S000001607 04/06/2018 60503 R$ 293,47
BCA6381 279350S000001653 04/06/2018 60503 R$ 293,47
BDZ1301 279350S000001756 07/06/2018 60503 R$ 293,47
BMP4262 279350S000001730 06/06/2018 60503 R$ 293,47
BNP1554 279350S000001785 07/06/2018 60503 R$ 293,47
CCE4099 279350S000001691 06/06/2018 60503 R$ 293,47
CDN2441 279350S000001711 06/06/2018 60503 R$ 293,47
CKN0880 279350S000001745 07/06/2018 60503 R$ 293,47
CTN7834 279350S000001602 04/06/2018 60503 R$ 293,47
CYL5898 279350S000001636 05/06/2018 60503 R$ 293,47
DAV1015 279350S000001771 07/06/2018 56732 R$ 130,16
DDA4378 279350S000001743 07/06/2018 60503 R$ 293,47
DGE2053 279350S000001776 07/06/2018 60503 R$ 293,47
DIF3960 279350S000001670 04/06/2018 60503 R$ 293,47
DKY3012 279350S000001784 07/06/2018 60503 R$ 293,47
DNB7387 279350S000001693 05/06/2018 56732 R$ 130,16
DRA3401 279350S000001654 04/06/2018 60503 R$ 293,47
DTA5433 279350S000001609 01/06/2018 60503 R$ 293,47
DUX9795 279350S000001677 05/06/2018 60503 R$ 293,47
DVJ2889 279350S000001731 07/06/2018 60503 R$ 293,47
DXH8681 279350S000001723 06/06/2018 56732 R$ 130,16
EDW7459 279350S000001675 05/06/2018 60503 R$ 293,47
EPI7426 279350S000001704 06/06/2018 60503 R$ 293,47
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ERQ8766 279350S000001712 06/06/2018 60503 R$ 293,47
ETR8912 279350S000001732 06/06/2018 60503 R$ 293,47
FAF9333 279350S000001611 04/06/2018 60503 R$ 293,47
FAM4067 279350S000001601 04/06/2018 60503 R$ 293,47
FFN1317 279350S000001666 05/06/2018 60503 R$ 293,47
FKX6833 279350S000001619 04/06/2018 60503 R$ 293,47
FRA4099 279350S000001623 04/06/2018 60503 R$ 293,47
FRZ3455 279350S000001577 01/06/2018 60503 R$ 293,47
HCI4965 279350S000001582 04/06/2018 60503 R$ 293,47
IGJ2128 279350S000001755 06/06/2018 60503 R$ 293,47
IGV8341 279350S000001616 04/06/2018 60503 R$ 293,47
IHT2000 279350S000001637 04/06/2018 60503 R$ 293,47
IQK9736 279350S000001655 05/06/2018 60503 R$ 293,47
ITH1157 279350S000001725 07/06/2018 56732 R$ 130,16
JIJ3807 279350S000001638 05/06/2018 60503 R$ 293,47
JYE0027 279350S000001652 04/06/2018 60503 R$ 293,47
LTT1374 279350S000001728 06/06/2018 60503 R$ 293,47
LWE9174 279350S000001663 05/06/2018 60503 R$ 293,47
MCG7311 279350S000001777 07/06/2018 60503 R$ 293,47
MDQ7932 279350S000001780 07/06/2018 60503 R$ 293,47
MHB3092 279350S000001665 05/06/2018 60503 R$ 293,47
MIE6739 279350S000001718 06/06/2018 60503 R$ 293,47
MMI1248 279350S000001667 04/06/2018 60503 R$ 293,47
MNM5473 279350S000001584 01/06/2018 60503 R$ 293,47
MVE4576 279350S000001595 04/06/2018 60503 R$ 293,47
NGQ8346 279350S000001576 01/06/2018 60503 R$ 293,47
NRY8304 279350S000001656 04/06/2018 60503 R$ 293,47
NSD8330 279350S000001713 05/06/2018 60503 R$ 293,47
NYT0948 279350S000001694 05/06/2018 60503 R$ 293,47
OXG4683 279350S000001689 06/06/2018 60503 R$ 293,47
PNC2157 279350S000001748 07/06/2018 60503 R$ 293,47
PYB7532 279350S000001705 06/06/2018 60503 R$ 293,47
QAE4123 279350S000001661 04/06/2018 60503 R$ 293,47
QGM5987 279350S000001716 06/06/2018 60503 R$ 293,47
QMU5411 279350S000001618 01/06/2018 60503 R$ 293,47
QNX7617 279350S000001614 04/06/2018 60503 R$ 293,47

Emitido em: 21/08/2018 10:21 Página: 5 de 5 Desenvolvido pela Celepar

TRIAL M
O

DE − a valid license will rem
ove this m

essage. See the keywords property of this PDF for m
ore inform

ation.

PREFEITURA municipal de xambrê
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 009/2018 CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PÚBLICO N.º 002/2018
O Prefeito de Xambrê, no uso de suas atribuições legais, publica a CONVOCAÇÃO do candidato aprovado no 
Processo Seletivo Simplificado Público nº 002/2018, 
O candidato convocados terão o prazo de 8 (oito) dias úteis, contados a partir da publicação deste Edital, para 
apresentarem os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo e demais documentações 
conforme itens 6, 11,12 e 13 do Edital de abertura nº 002/2018 para sua contratação.
Nº DE INSCRIÇÃO	 NOME COMPLETO	 DATA DE NASCIMENTO	 RG:	 ESCOLARIDADE	 APERFEIÇOAMENTO 
PROFISSIONAL	 EXPERIENCIA PROFISSIONAL	 NOTA	 CLASSIFICAÇÃO
30	 ROSIMARA VOLSO GONSALVES 	 08/05/1969	 4.529.103-0	 20	 20	
0	 40	 4º
OBS: Não houve inscrito portador de necessidades especiais. 
Xambrê, 21 de agosto de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito de Xambrê
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LEI Nº. 1655, DE 21 DE AGOSTO DE 2018.
SUMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 	 ORÇAMENTÁRIAS DO 
MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, 	PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, aprovou e Eu, 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte:
LEI
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2º, inciso II, do 
art. 165, da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, no art. 4º, da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal 
– LRF e Lei Orgânica do Município de Terra Roxa, as diretrizes orçamentárias do 
Município, relativas ao exercício financeiro de 2019, compreendendo: 
I – as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;
		II – a organização e a estrutura dos orçamentos;
		III – as diretrizes específicas para o Poder Legislativo;
		IV – as diretrizes gerais para a elaboração e a execução dos orçamentos do 
Município e suas alterações;
		V – as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos 
sociais;
		VI – as disposições sobre a Legislação Tributária do Município;
		VII – as disposições relativas à Dívida Pública Municipal; e 
		VIII – as disposições finais.
Parágrafo único – Integram esta lei os seguintes anexos:
		a) Demonstrativo I – Metas e Prioridades;
		b) Demonstrativo II - Metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três 
exercícios anteriores;
		c) Demonstrativo IV – Evolução do patrimônio líquido;
		d) Demonstrativo V - Origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de 
ativos;
		e) Demonstrativo VI – Receitas, despesas e Projeção atuarial do Regime Próprio de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Terra Roxa; 
		f) Demonstrativo VII - Estimativa e compensação da renúncia de receita;
		g) Demonstrativo VIII - Margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter 
continuado; e 
		 h) Demonstrativo de Obras em andamento, em atendimento ao art. 45, parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF.
		i) Anexo de Metas Fiscais – Resultado Nominal e Primário
		j) Anexo de Metas Fiscais – Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime 
Próprio de Previdência Social.
		k) Demonstrativo da Receita Corrente Líquida;
		l) Demonstrativo da Despesa com Pessoal;
		m) Anexo de Metas Fiscais da Receita;
		n) Demonstrativo da Receita;
		o) Demonstrativo da Despesa;
		p) Demonstrativo de Programas de Trabalho;
		q) Demonstrativo das Transferências Financeiras.
CAPÍTULO I
METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
	Art. 2º - As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício 
financeiro de 2019 são aquelas estabelecidas no Plano Plurianual, relativo ao 
período de 2018 a 2021.
		Parágrafo Único - Na elaboração da proposta orçamentária para 2019, o Poder 
Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas no Anexo II 
desta lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a 
preservar o equilíbrio das contas públicas.
Art. 3º - Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2019 
será dada maior prioridade:
		I – à promoção do desenvolvimento social, visando à redução das desigualdades 
sociais e a melhoria da qualidade de vida da população;
		II – ao atendimento integral à criança e ao adolescente, em especial a educação 
infantil;
		III – à austeridade e transparência na gestão dos recursos públicos;
		IV - à geração de emprego e renda, continuar apoiando o desenvolvimento da 
indústria têxtil Moda Bebê, nossa destacada vocação e a preservação dos recursos 
naturais;
		V – à promoção do desenvolvimento urbano;
		VI – à promoção do desenvolvimento rural;
		VII – à promoção na área da saúde de forma a garantir o acesso a serviços de 
qualidade a toda a população; e 
		VIII – à promoção ao desenvolvimento da cultura, esporte e lazer.
Art. 4º - Será garantida a destinação de recursos orçamentários para a oferta de 
programas públicos de atendimento à infância e à adolescência no Município, 
conforme disposto no art. 227 da Constituição Federal/88 e no art. 4º da Lei Federal 
n. º 8.069, de 13 de julho de 1990 e suas alterações – Estatuto da Criança e do 
Adolescente e determinado na Lei Municipal nº 365/2008 de 19 de março de 2008, 
Lei 701/2010 de 12 de maio de 2010 e Lei nº 732 de 12 de agosto de 2010, que 
definem o percentual de aplicação e políticas para o setor.
Art. 5º - Implementar o Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, 
atendendo determinação da Constituição Federal, os incisos VI e IX do art. 23 que 
estabelecem ser competência comum da União, dos estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer das 
suas formas, bem como promover programas de melhorias do saneamento básico 
e os incisos I e V do art. 30 que estabelecem atribuição municipal legislar sobre 
assuntos de interesse local, especialmente quanto à organização dos seus serviços 
públicos, como é o caso da limpeza urbana.
Art. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar parcerias com finalidades de 
interesse público, definindo diretrizes para a política de fomento e de colaboração 
com organizações da sociedade civil, visando instituir termos de colaboração e 
fomento, de conformidade com a Lei nº 13.019 de 31.07.2014.
CAPÍTULO II
DAS METAS FISCAIS E RISCOS FISCAIS
Art. 7º - Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas 
do Município, os constantes do Anexo de Riscos Fiscais.
	Art. 8º - Os riscos fiscais, caso se concretize, serão atendidos com recursos da 
Reserva de Contingência.
		Parágrafo Único - Sendo insuficiente, a reserva de contingência, para o atendimento 
dos riscos fiscais concretizados, poderão ser abertos créditos adicionais, utilizando-
se, como recursos, os constantes do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal 4.320/64.
Art. 9º - Até o final dos meses de maio e setembro de 2019 e fevereiro de 2020, o 
Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada 
quadrimestre, em audiência pública na Comissão de Finanças e Orçamento da 
Câmara Municipal de Terra Roxa.
CAPÍTULO IV
A ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 10 - O orçamento para o exercício financeiro de 2019 abrangerá os Poderes 
Legislativo e Executivo e a Autarquia de Previdência Municipal dos Servidores 
Públicos Municipais de Terra Roxa – PREVISTERA e será em conformidade com a 
estrutura organizacional dos referidos Poderes.
Art. 11 - A proposta orçamentária para 2019 será estruturada em conformidade 
com as disposições contidas nos Títulos I - da Lei de Orçamento e II - da Proposta 
Orçamentária da Lei Federal n. º 4.320/64.
Art. 12 - A Lei Orçamentária para 2019 evidenciará as receitas e as despesas sendo 
desdobradas por função, subfunção, programa, projetos, atividades ou operações 
especiais e, quanto à sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza 
de despesa, modalidade de aplicação e, por elementos de despesa, conforme 
disposições nas Portarias SOF/STN n. º 42/1999 e n. º 163/2001 e ainda as 
Instruções e Resoluções do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
CAPÍTULO V
AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO
Art. 13 - O orçamento para o exercício financeiro de  2019 obedecerá ao princípio 
do equilíbrio entre receitas e despesas, e também, aos princípios da anualidade, da 
unidade, da exclusividade, da especificação, da universalidade, da programação, da 
clareza e da transparência. 
	Parágrafo Único - Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação 
orçamentária, e recursos financeiros previstos na programação de desembolso, e a 
inscrição de Restos a Pagar estarão limitados ao montante das disponibilidades de 
caixa.
Art. 14 - Os estudos para definição do Orçamento da Receita para 2019 deverão 
observar os efeitos da alteração na legislação tributária, incentivos fiscais 
autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base 
de cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios.
Art. 15 - O montante da reserva de contingência para o exercício de 2019 será de, 
no mínimo, 0,2% (zero ponto dois por cento) da receita corrente líquida, destinada 
ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos imprevistos.
		Parágrafo Único - Caso não se concretize, os riscos fiscais, até o dia 10 de 
novembro de 2019, o saldo orçamentário da reserva de contingência poderá ser 
utilizada, por ato do chefe do Poder Executivo Municipal, como fonte de recursos 
para a abertura de créditos adicionais.
Art. 16 - Até trinta dias após a publicação do orçamento o Poder Executivo:
I - estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução mensal de 
desembolso;
		II - desdobrará, em metas bimestrais de arrecadação, as receitas previstas, com 
a especificação, em separado, quando cabível, das medidas de combate à evasão 
e à sonegação, da quantidade e valores de ações ajuizadas para a cobrança da 
dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários passíveis 
de cobrança administrativa.
		Art. 17 - Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2019 com 
dotações vinculadas a fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, 
operações de crédito, alienação de bens e outros extraordinários, só serão 
executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu 
ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido.
	§ 1º - A apuração do excesso de arrecadação de que trata o art. 43º, parágrafo 3º 
da Lei 4.320/64, será apurado em cada fonte de recursos para fins de abertura de 
créditos adicionais suplementares e especiais.
	§ 2º - Na Lei Orçamentária Anual a Receita e a Despesa identificarão com 
codificação adequada cada uma das fontes de recursos, de forma que o controle da 
execução observe o disposto no caput deste artigo.
		Art. 18 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita 
poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes 
Legislativo e Executivo, em ato próprio, de forma proporcional às suas dotações e 
observada a fonte de recursos, adotarão o mecanismo da limitação de empenhos 
e movimentação financeira nos montantes necessários, conforme os seguintes 
critérios e formas:
  I - redução de empenhos relativos a serviços com terceiros;
	II - obras em geral, exceto as decorrentes de convênios, e desde que ainda não 
iniciadas;
III - redução dos empenhos com despesas de consumo.
Art. 19 - O Orçamento Geral do Município consignará recursos para contratação de 
serviços de sua responsabilidade, mas que possam ser executados por entidade 
privada, mediante contrato ou convênio, desde que seja de conveniência do governo 
e tenha demonstrado padrão de eficiência dos objetivos determinados.
Art. 20 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal ao setor privado 
beneficiará aquelas entidades de caráter educativo, assistencial, cultural, esportiva, 
associativista, cooperativista, de cooperação técnica e voltada para o fortalecimento 
do associativismo municipal e dependerá de autorização em lei específica.
		§ 1º - Estarão aptas a receber os recursos de que trata o caput do artigo 18 as 
entidades que:
	I - estiverem adimplentes e regulares com prestação de contas de recursos 
recebidos anteriormente;
	II - estiverem devidamente regulamentadas;
		§ 2º - A prestação de contas dos recursos financeiros recebidos do Executivo 
Municipal deve ser de conformidade com os elementos dispostos no termo do 
convênio. 
Art. 21 - Consideram-se como irrelevantes para os efeitos do § 3º do artigo 16 da Lei 
Complementar Federal nº. 101/2000, as despesas com obras, serviços e compras 
que não ultrapassem os limites dispostos nos incisos I e II do artigo 24 da Lei Federal 
n. º 8.666/93.
Art. 22 - Despesas de competência de outros entes da Federação só serão 
assumidas pela administração Municipal quando firmados por convênios, acordos 
ou ajustes e previstos recursos na Lei Orçamentária.
Art. 23 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2019 
a preços correntes.
Art. 24 - O projeto de Lei do Orçamento para o ano de 2019 destinará recursos para 
atender prioritariamente:
	 I - ao pagamento de precatórios judiciais apresentados até 1º de julho de 2018;
	II - às despesas com pessoal ativo, inativo e encargos sociais;
	III - ao pagamento do serviço e do principal da dívida pública;
	IV - aos empréstimos e as contrapartidas de programas objeto de financiamentos e 
convênios;
	V - à manutenção e desenvolvimento do ensino e, às ações de saúde, de acordo 
com dispositivos constitucionais;
	VI - à manutenção das atividades e dos bens públicos;
	VII - a outras despesas com custeios administrativos.
	Art. 25 - O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte cinco por cento) de sua 
receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências 
constitucionais, na manutenção e no desenvolvimento do ensino, conforme dispõe o 
art. 212 da Constituição Federal/88.
	Art. 26 - O Município aplicará, no mínimo, 15% (quinze por cento) em ações e 
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serviços públicos de Saúde, conforme disposto no inciso III, do art. 7º, da Emenda 
Constitucional nº 29/2000 e no inciso III, do art. 77, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal/88.
Art. 27 - Fica o Executivo municipal autorizado, nos termos do artigo 7º da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a realizar alteração orçamentária, na 
forma de créditos adicionais, no orçamento da administração direta, autárquica ou 
de fundos especiais, independentemente, até o limite de 5,00% (cinco por cento) do 
valor total atualizado do orçamento.	
§ 1º – A alteração orçamentária a que se refere o caput deste artigo será realizado 
através de créditos adicionais suplementares e especiais na forma de Superávit 
Financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, os provenientes 
de excesso de arrecadação, os resultantes da anulação total ou parcial de dotações 
orçamentárias ou de créditos adicionais autorizados em lei, e o produto de operações 
de créditos autorizadas, em forma que juridicamente possibilite o Poder Executivo 
realizá-las. 
§ 2º – Com base no Inciso VI do art. 167 da C.F., poderá ser realizada mediante 
autorização específica a transferência, transposição e remanejamento onde 
entende-se por:
I – transferência, a realocação de recursos que ocorre dentro do mesmo órgão e 
do mesmo programa de trabalho no nível de categoria econômica de despesa, 
mantendo-se o programa em funcionamento;
II – transposição, a realocação de recursos que ocorre de um programa de trabalho 
para outro dentro do mesmo órgão, ampliando, desta forma, um programa previsto 
na lei orçamentária com recursos de outro também nela previsto;
III – remanejamento, a realocação de recursos de um órgão/unidade para outro, em 
programas de trabalho previstos na lei orçamentária.
§ 3º - Excluem-se do limite de que trata o caput deste artigo os créditos adicionais 
que decorrerem de leis municipais específicas, aprovadas no exercício, e ainda os 
créditos vinculados aos: 
 I –  Excesso de Arrecadação;
II – Operação de Crédito;
III – Superávit Financeiro;
IV – Remanejamento;
 V –  Transferência;
VI  – Transposição:
	VII – Alteração de Fonte:
		VIII – Alteração de Modalidade.
CAPÍTULO VI
AS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 28 - A Lei Orçamentária de 2019 poderá conter autorização para contratação de 
Operações de Crédito para atendimento a Despesas de Capital.
Art. 29 - Na Lei Orçamentária para o exercício de 2019, as despesas com 
amortização, juros e demais encargos da dívida serão fixadas com base nas 
operações contratadas.
Art. 30 - Os limites para a contratação de operações de crédito, bem como da dívida 
pública municipal atenderá ao disposto na Lei Complementar Federal n. º 101/2000, 
em seu Capitulo VII - Da Dívida e do Endividamento, e, também, nas disposições de 
portarias e resoluções do Senado Federal.
CAPÍTULO VII
AS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL
Art. 31 - No exercício financeiro de 2019, as despesas com pessoal, ativo e inativo, e 
encargos sociais, dos Poderes Legislativo e Executivo do Município de Terra Roxa, 
observarão os limites estabelecidos na Lei Complementar Federal n. º 101/2000, 
assegurada à revisão anual geral, conforme dispõe o inciso X do artigo 37 da 
Constituição Federal.
Art. 32 - Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos na Lei 
Complementar Federal n. º 101/2000, o percentual excedente deverá ser eliminado 
nos dois quadrimestres seguintes.
Art. 33 - O Executivo, Legislativo e a Autarquia da  Previdência Municipal, mediante 
lei, poderão em 2019, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreiras, corrigir 
ou aumentar a remuneração dos servidores, conceder vantagens, admitir pessoal 
aprovado em concurso público ou em caráter temporário, observada a repartição dos 
limites de que trata o artigo 20 da Lei Complementar Federal n. º 101/2000.	
Art. 34 - Os poderes Executivo e Legislativo Municipal adotarão as medidas 
dispostas nos artigos 23 e 63 da Lei Complementar Federal n. º 101/2000 para 
reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos no 
artigo 20 da referida Lei Complementar.
CAPÍTULO VIII
AS DISPOSIÇÕES SOBRE AS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
Art. 35 - A lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária 
da qual decorra renúncia de receita somente entrará em vigor se atendidas às 
exigências do artigo 14 Lei Complementar Federal n. º 101/2000 e do artigo 150 da 
Constituição Federal.
Art. 36 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, 
cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser 
dispensados de cobrança judicial, promovendo-se cobrança administrativa direta, 
mediante parcelamentos autorizados em lei, não se constituindo como renúncia de 
receita, de conformidade com o § 3º do artigo 14 da Lei Complementar Federal n. 
º 101/2000.
Art. 37 - A atualização dos créditos tributários, bem como as penalidades sobre 
tributos vencidos e não pagos deverão estar previstos em legislação específica.
Art. 38 - Os recolhimentos de tributos poderão ser efetuados em parcelas e com 
desconto para pagamento à vista, mediante regulamentação por decreto.	
Art. 39 - Proposta de reforma tributária através de novo Código Tributário Municipal 
– CTM, atualizando a legislação municipal com as ocorridas e vigentes no Estado 
e União, e permanente atualização do cadastro imobiliário firmando nova gestão 
tributária de modo a atender o princípio da equidade e melhor justiça tributária.
CAPÍTULO IX
AS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 40 - A proposta orçamentária do Poder Legislativo deverá ser elaborada pela 
Câmara Municipal e encaminhada ao Executivo para compor o Projeto de Lei do 
Orçamento do Município, até trinta dias antes do seu encaminhamento ao Legislativo.
Art. 41 - Ao Projeto de Lei Orçamentária Anual poderão ser incorporadas emendas 
desde que observadas às disposições do § 3º do artigo 95 da Lei Orgânica do 
Município de Terra Roxa.
Art. 42 - Caberá à Assessoria de Planejamento juntamente com a Secretaria de 
Finanças, Departamento de Controle Contábil, a coordenação da elaboração da 
proposta orçamentária de 2019, bem como do controle da execução do orçamento.
Art. 43 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos 21 
dias do mês de Agosto de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal 


